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Junto aos autos a proposta de preços finais
encaminhada via e-mail, referentes ao Pregão no
2023.1!.24.2.

Juazeiro do NoÊe/CE, 11 de Dezembro de 2023.

Ped ndido de Lira
Pregoei cialdo Município
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE SESSÂO -ADJUD]CAçÃO - PaÉe í de 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.1í.24.2
Processo AdministÍalivo No 2023.1 1.24.2

Tipo: AQUISIÇÂO -
PREGOEIRO: PEDRO HENRIQUE CANDIDO DE LIRA

Data de PublicaÉo: 28111 12023 15:'11:47

MOVIMENTOS DO PROCESSO
0711212023 16120116 CADASTRO DE PROPOSTA AMORIM PETROLEO COMERCIO DE CON4BUSTIVEIS LTDA

0ü1A2023 10t16116 CADASTRO OE PROPOSTA S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA

081121202313t18t29 CÂDASTRO DE PROPOSTA AUTO POSTO BARR LTOA

osl1u2023 21':,27159 CADASTRO DE PROPOSTA SAMPAIO E LOPES LTDA

fnA2023 08t28156 ALTERAçÃO DE PROPOSTA AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

1111212023 08t37t21 ÂLTERAçAO DE PROPOSTA AUTO POSTO BARRETO LTDA
11t12t202309|01t33 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes,
1111U2O2309tO1'.43 MENSAGEM PREGOEI
Estamos procedondo com a abeÍtuÍa das propostas, para realizaçáo da competentê análise inicial. lnformamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessáo de disputa de prêços.
11112J2023O9t03t4/. MENSAGEM PREGOEIRO
É importante ressaltar que a documentação de habilitaçáo exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente
por moio do sislema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sÍtio elelrônico bllcompras.com, até a data e o horário estabelecidos pâra a
abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação/desclassificação do licitante no caso do não atendimento, conÍorme ilem
editalicio 7.13.
'lít1A2o23ogi04i11 MENSAGEM PREGOEIRO
Náo se faz n6cêssário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastÍadas na
plataforma, com a descriçáo do objêto oÍertado com seus resp€ctivos preços 6 marcas para cada produto oíeÍtado, ató a data e o
horáÍio estab€lecidos para abertura da sessáo pública.
1111212023 O9tO4t29 MENSAGEM PREGOEIRO
Outra observação a ser Íeita. diz respeito ao envio das propostas Íinais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo
de remessa via e-mail.
111121202309t04t50 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos que ao Íinal da sessão de disputa. os licitantes vencedorês enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as
suas propostas Íinais e. se necessário, documentação complem€ntar, nos teÍmos do item editalício '10.4.

11112J2023O9tO5t11 MENSAGEM PREGOEIRO
O não cumprimento da entrega das píopostas flnais, dentro do pÍazo acima estabelecido, acarretará na desclassificação/inabilitaçáo,
sendo entáo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicâção, nos termos do item
editalício'10.4.1.
11112J2O2309t05:27 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, no Pregão Elôtrônico, a dosistência de proposta somente pode ocorrer alé a abeítura da sessão pública,
conforme previsão contida no art.26, § 60, do Oêcreto no 10.02412019, não se aplicando o disposto no art. 43, § 6', da Lei Federal no
8.666/93, nos termos do Acordão no 2.132/2021 do Tribunal do Contas da União - TCU.
11112J2O23 O9tO5t45 MENSAGEM PREGOEIRO
Os casos de não envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), podêráo seÍ considerados como DESÍOlA,
e serão remetidos à Procuradoria Jurídica do MunicÍpio, para que venham a ser tomâdas as medidas necêssárias, com abertura de

rocesso administralivo, no sentido de que ama icadas ssÍveis sa administrativas
1111212023 09:07t21 MENSAGEM P EGOEI
Reiteramos que na Íormulaçáo das propostas Íinais, os licitantes vencedores deverão observar que os percentual de desconto
oÍertados somente seráo aceitos se estiverem iguais ou superiores aos percentuais de referência constantes no Orçamento
elaborado pela Prefeitura, om atendimento ao e estabeleceu o item 8,4 do Edital
11112J2023 09t08t04 ME RE tRo
lnformamos ainda que, esta observaçáo também será válida para todos os percenluals de desconto do item que compôem os lotês,
não vindo a ser aceito que nenhum dos percentuais de desconto para cada item sejam inÍeriores aos percentuais de reÍerência
constantes no Anexo I do Edital, devendo todos os percentuais também serem superiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de
desclassiflcaÉo da proposta. nos teÍmos previstos no item 8.4 do Edital.

Gerado em: 1111212023 17i09.53 1de9
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1íI1a202309t08t57 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos que, os licitantos que vierêm a se tornar vencedores, ao foÍmularem suas propostas Íinais para encaminhamenlo via e-
mail, deverão também inserir os percentuais de dêsconto finais dos itens no campo indicado na Plataforma on-line "bllcompras.com",

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

no sentido de que tais percentuais venham a ser lÍanscritos na Ata da Sessão
111'1212023 o9to9t32 MENSAGEM PREGOEIRO
O cadastro das proposlas iniciais e a anexaÉo dos documentos dê habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a data
e o horário estabelecidos pa ra abertura d6sta sessão pública, não podêndo ser rôcêbidos após tal peÍíodo
1111U202309t10i05 MENSAGEM PREGOEIRO
O não encaminhamento dos documentos de habilitação juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plataforma
acanetará na inabilitaÉo/desclassiÍicação do interessado, nos termos do item 7.'13 do Edital.
111121202309t10t16 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!
111121202309t23:4A MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia novamente,
1111212023 09:,25t20 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que lodas as propostas iniciais Íoram devidamente analisadas e êstâo de acordo com o Edital

\-/ííffi
Em alguns minutos daremos início à sessão de disputa de preços, através da oÍerta dê lances
11112J2023 09t3O:,19 MENSAGEM PREGOEIRO
Nessê momenlo daremos início à sessáo de disputa de preços
11112j2023 09t3O:,28 MENSAGEM PREGOEIRO
Boâ sorle â todos.
111121202309t59122 MÉNSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantês r favor, erman on-linô e atentos as convocações, conforme item 9.4.2 do Edital convocatório
11t1 023 09:59:57 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse mom6nto passaremos paÍa a fase de negociação, conforme preceitua o item 10.2 do edital
11112J2O23í0:07:38 MENSAGEM PREGOEIRO
lnfoÍmamos que a sessão de disputa e negociação de percenluais de desconto, por meio da oÍerta de lances, fora encerrada.
11112j2023í0:09:57 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momenlo rêalizaremos a análiso das condições de parlicipação. bem como dos rÊquisitos concernentes à habilitação nos
termos dos itens 6.4.1,6.4.2 e '12.1, doedital convocatório e do it€m 2.2, do TeÍmo de Referência.
11112J2O2310i10t06 MENSAGEM PREGOEIRO
Bem como, a análise das condi de artic o
1111212023 0:í3:í0 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos ao participante com melhor oíeíta o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via ê-mail
(cpl.pmjn@gmail.com / cpl@juazeiro.ce.gov,br), das proposta flnal, nos termos do rtem editalicio 10,4.
111121202310:13154 MENSAGEM PREGOEIRO

\-/ Reforçamos quo o prazo para encaminhamento das propostas finais começará a contar do horário da mensagem anteriormente
postada ou seia ,'l0h13min1
11t12t202310t14t16 MENSAGEM mÉGOETRO
Assim, o referido prazo será êncerrado às 12h13min1ose
11h212O2310t14t44 MEN
Reiteramos que o licitanle vencedor, após o envio das suas pÍopostas Íinais por e-mail, deverão inserir os percentuais Ílnais dos
itens, de acoÍdo com as suas propostias ,inais, dentro do prazo acima citado, no câmpo indicado na Plataforma on-line
"bllcom s.com". no sentido de ue tais rcentuais venham a sêr transcritos na Ata da Sessão
í í/122023 10:í5:07 MEN AGEM PRE EIRO
lnformamos que, após o recebimento da proposta final e da competente análise da documentaÉo de habilitaçáo da empresa
arrematante, ava remos ara a fase recursal.
'11t1 3IO:,I5:42 MENSAGEM FREGOEIRO
Nesse momento, passaremos à análisê das documenta de habilitaçâo das empresas arrematantes
í í/í212023 í0;í6:00 MEN EM PREGOEIRO
O julgamento da etapa de habilitação e a análise da proposta de pêÍcentuais de dêscontos Íinais serão divulgados por meio do
men ns as nas inÍor êspecíticas de cada lots
1',t t12t2023 0:í6:29 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que forem sendo concluídas as análisês junlo aos documentos d€ habilitação e propostas dê percentuais de descontos Ílnais,
as men ens ssaráo a seÍ enviadas nas informações pêÍtinentes de cada lote
11t12t20231 :06:í0 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que a sessáo será suspensa paÍa intervalo de almoço, sendo retomada às '14:00 horas, com o devido andamento deste
certame.

Gerado emr 11h212023 17tO9:53 2deg
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUÂZEIRO DO NORTE.CE

1'1112J2023 11i11139 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde a todos,
1'11121202314144t05 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo Oil ncia S.A. Petrolêo Combustivel. Í foi adicionado ao processo.

fnA2O2311t44t05 MENSAGEM PREG
O arquivo Dil encia AUTO POSTO BARRETO LTDA Í Íoi adicionado ao cesso
11t1 l6:48:35 MENSAGEM PREGoEIRO
Oa uivo Drli ncia AMORIIü PETROLEO dÍ foi adicronado ao processo

'l1l'121202316:51:08 MENSAGEM PRE OEIRO
A análise das propostas de preços finais das empresas vencedoras já Íoi concluída e se encontram divulgadas por meio de
mensagens postadâs nas inÍormações ospecíÍicas de cada lole,
1í11A202316t51126 MENSAGEM PREGOEIRO
o UI amento da habil o á se encontra divu ado nas inÍormações especíÍicas de cada lote,
11112J202316t51:36 MENSAGEM PRE oEl
Desta foÍma, âvançaremos nesse momento para a Íase de manifestaçáo de recursos, conforme anteriormente inÍoÍmado
111121202317:O9t02 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ue não houve man o de Íecursos por parte dos licitantes.
11h212O2317109|12 MENSAGEM PREG rRo
Desta íorma, o objeto do presente pÍocesso já pode ser adjudicâdo aos seus respectivos vencedores

LOTE í . ADJUDICADO
Gasollna Comum

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidâde: L

Descriçáo: Gasoljna comum

Ouantidade; I

Marca; PETROVIA [,lodelo: PETROVIA

Valor Unit.: 0.0098 Valor Total: 0,0098

cLASSTFTCAçÃO

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Lanco(%) ME

1 AMORIM PETROLEO COMERCIO DE 087 36.768.574/0001-5'1 0,01 0,0099 1,0'l sim

2 S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTOA 004 43.555.201/000168 0,0r

DESCIáSSIFICADOS

0,0099 0,60 Sim

Razão Social Num Documgnlo Ofcrta tnicial Oferta Final Lance(o/") ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documsnto OÍorta lnicial Oferta Finâl Lancê(%) ME

AUTO POSTO BARRETO LTDA 034 í 9.279.159/0001-15 0,01

MOVIMENTOS DO LOTE

0.0099 1,0500 Sim

2411112023 15t11i46 PUBLICADO

28t1112023 15:2O:OO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/1212023 o9:OO:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

1ílí21202309;30:32 OISPUTA

1111212023 0913Ot32 LANCE AUTO POSTO BARRETO LTDA (PARTICIPANTE 034) 0,50

11112J2023 o9t3ot32 LANCE Al\4ORlM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 0,0í

1111212023 o9:30:.32 LANCE S A PETROLEO COIVBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 004) 0,01

11 11212023 09;1st32 TEMPO RANDÔM|CO

11h2J2023 09t§139 LANCE S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 004) 0,60

11t12t2023 o9:,4at4a LANCE AUTO POSTO BARRETO LTDA (PART|C|PANTE 034) 0,65

Gerado em: 1111212023 17109:53 3de9
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MUNICIPIO OE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

11112t2023 09i52t32 NOÍlF|CAçÃO SISTEN,IA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e Íechado: PARTICIPANTE 034, PARTICIPANTE 004,
PARTICIPANTE 087

'hy

11fi212023 09t52t32 FECHADO í
1111212023 09t53t59 LANCE AMORIM PETROLEO COI,4ÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA í,01

111'1212023 09155t38 LANCE AUTO POSTO BARRETO LTDA (PARTICIPANTE 034) í,05

11t12t2023 09t57t32 NOTTFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AUTO POSTO BARRETO LTDA

1 1 t 1212023 O9t57 t33 HABILITAçÃO

111121202310101114 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 034: Bom dia senhor licitânte, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

'l1l'1212023 10t01t26 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 034: Para tanto requisitrmos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horáíio da
poslagem dessa mensagem

11h212023 1o:01t34 MENSAGEM AUTO POSTO BARRETO LTDA (PARTICIPANTE 034)

Prezado Pregoeiro, bom dial

ÍhA2023 10t011s6 MENSAGEM AUTO POSTO BARRETO LTDA (PARTICIPANTE 034)

Esse é o maior desconto que conseguimos ofertar.

1íl1A202310io4t3o MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 034: CeÍto, obrigado pelo retorno

11112J202310:34:59 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa AUTO POSTO BARRETO LTDA já Íora recebida por meio do e-mail e passará a ser analisada

111121202310:.49i52 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 034: O Pregoeiro, objetivando a perfeita instrução ao processo, nos termos do item 21.2 do instrumento
convocatório, vem convocar a empresa aÍTematante para apresentar, via e-mail, documento comprobatório sendo este a NOTA
FISCAL do efetivo Íornecimento dos produtos constantes no Atestado de capacidade técnica datado de '15 de junho de 2023,
foÍnecido pela empresa MARCILIO FERREIRA OA ROCHA LTDA, inscrita sob o CNPJ no 10.242.116/0001-90.

11112t202310i51i32 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 034: Que nos encaminhe o documento Íequisitado, no prazo de 2 (duas) horas a contar do horário de
postagem desta mensagem, sob pena de desclassiÍicaçâo no caso do não atendimento.

11112J2O2313t01t14 MENSAGEM PREGOEIRO
PARÂ PARÍICIPANTE 034: Atestamos o recebimento via e-mail por parte da empresa AUTO POSTO BARRETO LTOA reÍerente a
diligência junto aos documentos requisitados e os tais documentos passarão a ser analisados.

11h21202314145t54 INABILITAçÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRO
\- lUfO pOStO BARRETO LTDA inabilitado. Motivo: Por apresentar, mediante diligência requisitada por este Pregoeiro junto ao

atestado, os seguintes achados: As Notas Íiscais apresentadas foÍam emitidas paÍa a Razáo Social CICERA RAIANE GONCALVES
DOS SANTOS, inscrita sob o CNPJ: 33.609.032/000148, portanto. divergente ao emissor do atestado, que no caso é empresa
I,ARClLlO FERREIRA DA ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ: 10.242.'l 16/000'l-90. Outro ponto a ser destacado é a emissáo das
notas tiscais que estão datadâs do ano de 2021, já o atestado íaz menção ao foÍnecimento nos anos de 2022 e 2023, ou seja, não
contemplando o perÍodo constante nâs reÍeridas notas Íiscais. Diante do exposto, não restou comprovado o eÍetivo fornecimento dos
produtos pela licitante para a empresa atestante. Vale destacar ainda que a própria empresa arrematante respondeu, via e..mail, a
diligência denko do prazo reconhecendo no mesmo as divergências citadas por este pregoeiro.

1111212023 14145':54 NOTIFICAçÃO SISTEI\4A
O detentor da melhor oíeía é AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
1'111212023 14t47tos MENSAGEM PREGOEIRO
Em virtude da inabilitação da empresa ora arrematante, a empresa AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
deverá enviar proposta final para este lote, no prazo máximo de 2 (duas) horas contadas a partir da postagem desta mensagem, sob
pena de desclassificação, no caso do náo atendimento.

111121202315:05:35 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 087: O Pregoeiro, objetivando a perfeila instrução ao processo, nos termos do item 21.2 do instrumento
convocatório, vem convocar a emprêsa arrematante deste LOTE para apresôntar, via e-mail, documento compÍobatório, sendo este
a NOTA FISCAL do eÍetivo Íornecimento dos produtos con
2023, fornecido/emitido pela empresa J. TAVARES SILVA
111121202315t05t59 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 087: (...) no prazo de 2 (duas) horas a contar do horário de postagem desta mensagem, sob pena de
desclassiÍicação no caso do nào atendimento.

stantes no Atestado de capacidade técnica datado de 11 de agosto de
LTDA (MASTTER GAS), inscrita sob o CNPJ:44.053.880/0001-30(...)

Gerado em: 1111212023 17:0953 4de9
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1111212023í6:08:58 MENSAGEM
Qual o email para 6nvio?
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

ffi

111121202316:10:38 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 087: Encaminhe para o endereço eletrônico ( cpl.pmjn@gmail.com / cpl@juazeiro.ce.gov.br )

1111212023 16t12'55 MENSAGEM AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

?

111121202316t19:11 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 087: Atestamos o recebimento via e-mail por parte da empresa AMORIM PETROLEO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA reÍerente a diligência junto aos documenlos requisitados e os tais documentos passarão a ser analisados

111121202316i43:47 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinalda empresa AMORIM PETROLEO COMÊRCIO DE COMBUSTIVEIS LTOA já Íora recebida poÍ meio do e-mail e
passará a ser ânalisâda.

1111212023í6:49:57 MENSAGEITI PREGOEIRO
A proposta Íinal da empresa ANíORIM PETROLEO COI\4ERClO OE COMBUSTIVEIS LTDA já Íora devidamente analisada e se
encontra classiÍicada poÍ atendeÍ aos requisitos do Edital convocâtório.

111121202316150137 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de HabilitaÉo: A empresa AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA está Íegulârmente
habilitada, por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.

11112t2023 16t51ts0 MANIFESTAçÀO DE RECURSOS

1111212023 1? tO6t5O EM ADJUDICAçÃO

íí11A2023 17 t09t53 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
Diesêl (tipo S-10)

vALoREs uNtrÁRtos FlNAts
Item: 1 Unidade: L
Descrição: Óleo diesel tipo S-10

Ouantidade: 1

Marca: PETROX Modelo

Valor Unlt.: 0,0098 Valor Total: 0,0098

cLAssrFrcAçÁo
Razão Social Num Documento OÍoÉa lnlcial Oferta Flnal Lanco(%) ME

1 S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA ,115 43,555.201/0001-68 O,O1 0,0098 1,60 Sim

\,, 2 AMORIM PETROLEO COMERCIO DE 145 36.768.57410001-51 0,01

DESCLASSIFICADOS

0,01 0.01 Sim

Razão Soclal Num Documonto Oferla lnicial Oferta Final Lanc.(%) ME

INABILITADOS

Razão Soclal Num Documênto OÍêrta lnicial OfeÉa Final Lanco(%) ME

AUTO POSTO BARRETO LTDA 134 19.279.159/0001-15 0,01

MOVIMENTOS OO LOTE

0,0099 1,0500 sim

2811112023 15111t46 PUBLICADO

28t11t2023 15t2OtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

11t12!2023 091OO;OO ANALTSE DE PROPOSTAS

1íl12202309:30:33 DISPUTA

í1lí212023 09:30:33 LANCE AUTO POSTO BARRETO LTDA (PARTICIPANTE 134) 0,50

11112J2023 O9t3Ot33 LANCE SA PETROLEO COMBUSTIVEIS LTOA (PARTICIPANTE 115) 0,0í
1't11212023 09130133 LANCE AMOR|lvl PETROLEO COMERCIO DE COMIBUSTIVEIS LTDA 0,0í
11t12t2023 09145133 TEMPO RANDôM|CO

1111212023 O9t4A:33 LANCE S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 115) 0,60

Gerado em: 1111212023 17109t53 5de9
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JUAZEIRO DO NORTE-CE

1111212023 09t4Át41 LANCE AUTO POSTO BARRETO LTDA (PARTICIPANTE 134) 0,65

11t12J2023 O9t5Ot33 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance Íinal e Íechado: PARTICIPANTE 134, PARTICIPANTE 115,
PARTICIPANTE 145

íílí22023 09:50:33 FECHAOO í
1111212023 0915'ltl'l LANCE AUTO POSTO BARRETO LTDA (PARTICIPANTE 134) 1,05

1111212023 09154t32 LANCE S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTOA (PARTICIPANTE '115) í,60

íílí21202309;55:33 NOTtF|CAçÃO StSTEi,4A

O detentoÍ da melhor oÍerta da etapa de lances é S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA

íílí22023 09:55:33 HABILITAçÃO

111121202310102t0o MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTÊ 1 15: Bom dia senhoÍ licitanto, o senhoÍ consegue melhorar sua oferta de lance?
111121202310102107 MENSAGEM PREGOEIRO

\/, PAR^ PARTICIPANTE '1 15: Para tanto requisitamos que se maniÍeste no pÍazo de 5 (cinco) minutos, contados a padir do horário da
postagem dessa mensagem,

1111212023 1o:0214s MENSAGEM S A PETROLEO COMBUSTIVÊ|S LTDA (PARTICIPANTE 115)

8om dra, Sr. Pregoeiro. O melhor lance que posso ofeÍlar é esse.

11112120231OtO5t31 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 1 15: Cêrto, obrigado pêlo retorno
11112J2O23 10t53t29 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empÍesa S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA já fora recebida por mêio do e-mail e passará a ser analisadâ
11112J202311t19t4'l MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 1 15: O Pregooiro, objetivando a perfeita instrução ao processo, nos termos do item 21.2 do instíumento
convocatório, vem convocar a empÍesa arrematante deste LOTE para apresentar, via ê-mail, documênto comprobatório, sendo este
a NOTA FISCAL do eíetivo fomecimônlo dos pÍodutos constantes no Atestado de capacidade técnicá datado de 26 do dezembro de
2023, fornecido pela empresa A.C. DE OLIVEIRA PEOROSA, inscrita sob o CNPJ no 3'l .390.23210001-27 (...)
11112J202311:2011'l MENSAGEM PREGOEIRO
PARÂ PARTICIPANTE í 15: (... ) no prazo de 2 (duas) horas a contar do horário de postagem desta mensagem, sob pena de
desclassificação no caso do não atendimento.
111121202311t42126 MENSAGEM PRÊGOEIRO
PARÂ PARTICIPANTE 115i Alestamos o recebimento via e-mail por parte da empresa S. A. PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA
reÍerente a diligência junto aos documentos requisitados e os lais documentos passarão a ser analisados

_ 11t12t202311t45:54 tNABtLtTAçÃODEPART|CTPANTE PREGOE|RO
AUTO POSTO BARRETO LTDA inabilitado. Motivo: Por apresêntar, mediante diligência requisitada por este Pregoeiro junto aoV atestado, os seguintes achados: As Notas Íiscais apreseniadas foram emitidas p;a a Razão Social ôICERA naiaNg GoruCnLves
DOS SANTOS, inscri[a sob o CNPJ: 33.609.0320001{8, portanto, divergente ao emissor do atestado, que no caso é empÍesa
MARCILIO FERREIRA DA ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ: 10.242.1 16/0001-90. Outro ponlo a ser dêstacado é a emissão das
notas fiscais que estão datadas do ano de 2021, já o atestado faz menÉo ao foÍnecimento nos anos de 2022 e 2023, ou sela, náo
contemplando o período constante nas referidas notas Íiscais. Diante do exposto, não restou comprovado o efetivo fornecimento dos
produtos pela licitante para a empresa atestante. Vale destacar ainda que a própria empresa arrematante respondeu, via ê.mail, a
diligência dentro do prazo reconhecendo no mesmo as divergências citadas por este preqoetro.

ííha202316t33t17 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta finalda empresa S A PETROLEo COMBUSTIVEIS LTDA já fora d€vidamente analisada e se encontra classificada por
atender aos requisitos do Edital convocatório,
1't11U202316t34t3s MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa
atendimento integral aos requisitos do Edital, no

S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA eslá regularmente habititada, por
que concerne aos documentos de habilitaÉo.

1na2o23 16t51150 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

ln!2o23 17106:s0 EM ADJUDICAçÃO
'11112J2023 1l i09i53 ADJUDICADO

LOTE 3 . ADJUDICADO
Gasolina Comum (Perímetro Fortalaza)

Gerado emi 1111212023 17:09:53 6de9
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vALoREs uNtrÁRtos FtNArs
Item: 1 Unidade: L Marca: SHELL
Descrição: Gasolina comum (Perímetro Fortalezâ)

Quantidade: 1 Valor Unit.:0,0099

N4odelo: GASOLINA COMUM

valor Total: 0,0099

cLASSIFIcAçÃo
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final L.ncê(%) ME

1 SAI\4PAIO E LOPES LTDA 122 09.316.208/0001-99 0,01

DESCLASSIFICAOOS

0,01 0.10 Não

Razáo Soclal Num Documênto Ofeía lnicial Oferta Final Lanc6(%) ME

INABILITADOS

Raz áo Social Num Documonto Oferta lniclal OíeÍta Final Lanco(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2811112023 15111146 PUALICAOO

2An1,2023 15t2OtOO RECEPçÁO DE PROPOSTAS

íílí2/2023 09:00:00 ANÁLlsE DE PROPOSTAS

1ílí22023 09:30:33 DISPUTA

í í/122023 09:30:33 LANCE SAMPAIO E LOPES LTDA (PARTICIPANTE 122) 0,í0

11t12t2023 09t45133 TEMPO RANDÔM|CO

1111212023 09t47133 NOTtF|CAÇÃO SrSTE[,1A
O detentor da melhor oferta da êtapa de lances é SAMPAIO E LOPES LTDA

1111212023 09t47t33 HABILITAçÃO

111121202310102t36 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 122: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?
11112J202310102147 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 122: PaÍa lanto .equisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

11112J202310t03152 MENSAGEM SAMPAIO E LOPES LTDA (PARTICIPANTE 122)
POR CONTA DAS FLUTUAÇÔEs DE PREÇoS NOS COMBUSTIVEIS E JUNTo AoS cREScENTES cUSToS, ESTÁ Ê MINHA
MELHOR OFERTA!

\-/ 11114202310t05:54 MENSAGEM PREGOEIRO
PARÂ PARTICIPANTE 122: Certo, obrigado pelo retorno
1111?j202310t2O:,11 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Ílnal da empresa SAMPAIO E LOPES LTDA já íora rec6bida por m€io do e-mail e passará a ser analisada
11t12t202315t00t27 MENSAGEM SAMPAIO E LOPES LTDA (PARTICIPANTE 122)
Boa tarde! No aguardo do resultado da habilitação!
1111212023 16:32:í5 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa SAMPAIO E LOPES LTDA já fora devidamênte analisada e se encontra classificada por atender aos
requisitos do Edital convocatório.

111121202316:33:58 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa SAMPAIO E LOPES LTDA está regularmente habilitada, por atendimento integral
aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.
1111212023 16t51tso MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

1111212023 17 106t50 EM ADJUDICAçÃO

11112J2023 17 i09t53 ADJUDICADO

LOTE 4 . ADJUDICADO
Diesel S-10 (Perímetro Fortalêza)

Gerado em: 1'lh2l2l23 17tO9:53 Tdeg
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Item: 1 Unidade: L iíarca: SHELL
Descriçâo: Óleo Diesel S'lO (Perímetro Fortaleza)

Quantidade: 1 Valor Unlt.: 0,0099

Modelo: DIESEL S-10

Valor Total: 0,0099

cLAssrFrcAçÃo
Razáo Soclal Num Documênto Oíerta lnicial OÍorte Final Lanco(o/o) ME

1 SAI,IIPAIO E LOPES LTDA 140 09.316.208/0001-99 0,01

DESCLASSIFICAOOS

0,0't 0.10 Não

Razão Social Num Documento OÍerta lnlclal Oforta Final Lance(%) ME

INABILITADOS

Razão Soclal Num Documento OÍerta lnicial OfeÉa Final Lânce(%) ME

iíOVIMENTOS DO LOTE

2an112023 15111146 PUBLICAOO

28t11 t2023 15t2OtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

11t1212023 ogtOOtOO ANÁLISE DE PROPOSTAS

íílí22023 09:30:33 DISPUTA

1111212023 O9t3Ot33 LANCE SAMPAIO E LOPES LTDA (PARTICIPANTE 140) 0,10

11t12t2023 09145t33 TEMPO RANDÔM|CO

1',tt1212023 09t53t34 NOTIFTCAçÂO STSTEN4A

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é SAMPAIO E LOPES LTDA

1 1 1 12J2O23 09 t 53t34 HABILITAçÃO

111121202310i03t07 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 140: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

1'111212023 1O;03t29 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 140: Para tanlo requisitamos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horáÍio da
postagem dessa mênsagem.

11l12l2o231oto4t1a MENSAGEM SAIVPAIO E LOPES LTDA (PARTICIPANTE 140)

POR CONTA DAS FLUTUAÇÔES DE PREÇOS NOS COMBUSTÍVEIS E JUNTO AOS CRESCENTES CUSTOS, ÉSTÁ É MINHA
MELHOR OFERTA!

111121202310t05t07 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 140: Certo, obdgado pelo retorno

111121202310t19i59 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Ínal da empresa SAMPAIO E LOPES LTDA já Íora .ecebida por meio do e-mail e passará a ser analisada

111121202316i3210'l MENSAGEM PREGOEIRo
A proposta final da empresa SAMPAIO E LOPES LTDA já fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender aos
requisitos do Edital convocatório.

11112J202316133147 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamenlo da Etapa de HabilitaÉo: A empresa SAMPAIO E LOPES LTDA está regularmenle habilitada, por atendimento integral
aos requisitos do Êdital, no que conceme aos documentos de habilitaÉo,
11 112t2023 16t51t50 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

1111212023 17106':50 EM ADJUDICAçÃo

11112n023 17 t09t53 ADJUDICADO

Gerado em: 11h2'/2023 17109-.53 Edeg
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PREGOEIRO: PEDRO HENRIOUE C DIDO DE LIRA
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

vENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDTCAçÃO

PREGÂo ELETRÔNICo N. 2023.11,24.2
Processo Administêlivo No 2023.1 1.24.2

Tipo: AOUISIÇÃO 
"PREGOEIRO: PEDRO HENRIQUE CANDIDO DE LIRA

Data de Publicação: 281 1 1 12023 1 5:1 1 :47

TOTAL DO PROCESSO: 0,0394

AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 36.768.574'0001.5í 0,0098

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 087 Lance: 1,01 Total:0,0098

Item: I Unidade: L

Descriçâo: Gasolina comum

Quantidade: 1

Marca: PETROVIA Modelo: PETROVIA

Val. ReÍ.: 0,01 ValoÍ Unit.:0,009E Total ltem: 0,0098

S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA 43.555.20'tl000't -68 0,0098

LOTE 2 Ouant.:'l Num: 1 '15 Lance: 1 ,60 Total: 0,009E

Itêm: 'l Unidade: L Marca: PETROX

Descrição: Óleo diesel tipo S-'lO

Quantidade: I Val. Ref.:0,01 Valor Unlt.: 0,0098

I/odêlo:

Total ltem: 0,0098

SAMPAIO E LOPES LTDA 09.3í 6.208/000í -99 0,0198

LOTE 3 Quant.: 'l Num: 122 Lance: 0,10 Total:0,0099

Item: 1 Unidade: L Marca: SHELL

Descriçáo: Gasolina comum (PerÍmetÍo Fotlaleza)

Quantidade: 1 Val. Ref.: 0,0'l

Modelo: GASOLINA COMUM

ValoÍ Unlt.: 0,0099 Totâl ltêm: 0,0099

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 140 Lance: 0,10 Total:0,0099

\-/ ltem: 1 Unidade: L Marca: SHELL

Oescrição: Óleo Diesel S'lO (Perímetro Fortaleza)

Quantidade: 1 Val. Ref.: 0,01

Modelo: DIESEL S-10

Valor Unit.: 0,0099 Total ltem: 0,0099

PREGOEIRO: PEDRO HENRIOUE CÃNDIDO DÉ LIRA

Gerado em: 1111212023 17 t09i53 1de'Í
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ruAZEIRO DO NORTE

Aviso de Juleamento - Preeâo Eletrônico no 2023.11.24.2. O Pregoeiro Oficial do Município de
Juazeiro do None, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público, para
conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N'2023.11.24.2, sendo
o seguinte: LICITANTES VENCEDORES - AMOzuM PETROLEO COMÉRCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA inscrito no CNPJ n" 16.768.574/0001-51 classificado(a) no lote 1 com
percentual de desconto de l,0l%o (um vírgula zero um por cento), S.A. PETROLEO
COMBUSTIVEIS LTDA inscrito no CNPJ no 43.555.201/0001-68 classificado(a) no lote 2 com
percentual de desconto de 1,60% (um vírgula sessenta por cento) e SAMPAIO E LOPES LTDA
inscrito no CNPJ no 09.316.208/0001-99 classificado(a) nos lotes 3,4 com percentual de desconto
de 0,10% (zero vírgula dez por cento) em ambos os lotes. As empresas vencedoras foram
declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores
informações no endereço eletrônico: bllcomoras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do
Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do
Norte/CE, 1l de Dezembro de 2023, Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro Oficial do
Município.
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Drà:o dê .àdà{ratrenlo da5 Càrtas PÍopo{as ? abeÍturã pàra aná !e drs propoías seÍá
atê às l4h .. d'ã l3 dê Cêrêmbro dê 2023 O êdrtà p.dêrá Çr ãdqLndo nos êndêrêço!
.letrónr.os M@mprâr,êr eov br, rwú hôn?onrê.(e.gov br ê ww tce @.Eov b. a patu,
da daiâ dêsrã pub cã(áo nÍor6ãçô€r. xa sêd. dã Comis$o PêÍmãn.nrê dê PÍêeão, i.
av PÍesidê^r. (l(.1ô síàn.o, ôc 5100, cêntíô, Hôrrônrê/cÊ ou tê. (35)1222 0533.

Â Pr€lêtrurà M!.,.ipal dê ltãpipca/C€, l.rná púhlcô o Âv{ dê Âbénu.à . ir
P'opoÍlàs Comerc'.ú dc PÍ.ço dà Conrorê.dà PibliG rntêrnàcionãl d€ Nr or3 0'l/2a21.
apl, co6 o rêBume OalÊÍC'Conl/araçáo dê cfrpresa apeoahzadã p.r. el.hoírçlo dor
piaôo! rmbi€nG6 € tecnicos do mun'cipo de ltap'po.a/Ct PiODr5À Comun(à pJí,
.dnhccimrniô d6 int€rcllados que no p.ótimo dla t5 d€ Dcrembro de 2021, as C3h,

dar PÍop6âs Com.r.iáis d€ PreÍôs nà $lâ d. Íouhiôc! óã
Comlssâo siruada nz nuà antonio Oliwirà Men€r€s, por úâs do Càmclod.ohô, S/N',
ccnrb, ltâp'!úá/cE M.ror!3 Éfoímáçàes m 5edê dà coErtsào Espcoal d€ o.kêo, no
hôráíó d.03h àr r1h é dàs 14h às 17h dê r4úáda â $t. íeÍa e nos Endêreçór
t.'ónrcos: lte do w4.lrê..ê.Bov.br/ .itã@êrlô.lrôntê/cE, 12 d€ dêremhrÕ dê 2023

Ff,rNclscÁ loúNGELÁ BÁRBosa ÀLMEtoa
pre8oera

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÂPINA

Âvrso D{ Llclraç-Ão
Pic6Áo EIEÍRô rco Nr u/2023 - PMt

trp'po.à'CF, 1, de ocremhrô de 2021
ctrlDrÀNÀ prRr H^ Dr- 

^R/\uroProridrntr

Âvlso ot uctrÀÇÃo
,REGÂo TLETRó tco ! 2r.01.14lrE

Âvrso DE LrcftÀçÀo
pnE6Ão Êrttió Eo N! 208,r2,04,1-DE

À Prulcilurr Muni.lpã do lbirpinJ - CÊ, rtravó! d. s(ia Cl]1, to.nr púbL(o q!c
rc.ncontra à dlporição ijos ioteÍ.llados o editàldc Prssão Eletrón(o Nq 01212021- tMr,
culo ôbjcro ó ô ÂaCstru d. PrDços vsando lútlràs e tve^ruris Àquiliçõos dr Comblrtivôi§
paía atchdqr d5 Undrde! Adminlrúâtivas nn 5.d! dô Múhi.ipio dê rhiôD na CL e Perimuro
dc Foftalcrr Ct, rendo o Cada{ramento d.s Proposta3 até o !ia 2712.i1023, d.i 03:00
irs 03r.10 (lroràno d! orrsi r) c a irr. dà d sputà .lc la...s nô dra 2717.2023 r pa.tr dà\
C9.00 (lloràro dc 3turl a) o Íclc.do cdràlpod€rá ser êdqui.!d. no endcreço ectrôirco
lww .'tâmr;bas .co br, .o súo hrrp.//muí. piÕ5.tcê ...sô!.b /rtà.oes/ .ônrÕíno
rN-Oa/2011 t na lala dà Com reáo dc L.ta(áô,l*ã r:idâ na R!. Dc!!tãdo Ál!.rc soar.t
5/N cêfúc lbLápiia/CÊ, ho.ár o dê B 00 ar 12:00h

avt50
codconnl oa púEuc^ rMrEBNAooNAr. r? r!,o5/2oai<pr

5c{crdí! dr Pla.erJnrento e Geslão. Objclo: Rcgstro rlc ltcço pJ.J toru,i r
tvontúàl Co^ritàção rie pesoa juíid6 pãrà iornecmcnto dc áBUà m n€Ínl, rg,.
,di.onJdr dc irs nrln.ràs c v ihrmes parô áEla em pol'Grbonato, d(ninadoi i
ãlefld.r à! nêccsdãd.t dà! div.rsar Sê.retanàr dô Mú^oio'ô dr táprpô.à Á §c.Íota'â
dÊ PLineran,enlo r 6cíão, !ôÍ meiô dô PrêBoêno dô MuN.pio, tôÍnà púb cô Dàh
.ônhe.Ln\ênh dos rte,pssados que.eà zará lkitàçio ra Modâlidrdê píê3í., nr io,à!
tjprônÍr Ne 2roI14/PÉ,.ôô o otjcrn i.ma descrLrc,.onr.ríe nlormrçõp§ i r"IL]r
Â..hiin.tr(ô dâs írôDo{ar ê Do.umê Lú de Habrl'tôção.dlé i'5 03hl0mn do dri 16 de
Dr/.hÚÍô d. )0?1. r\b.d!rr Crs t,ropoíd5. até ii 09h LIo drJ 76 de nrrsnbro dc 70)l
So$ão dc oÉpúlà de Pr.Çô, js loh dÕ di! 26 dê Oôrehóro de l02J OLdti podcri >cr
'cnr.do nu1 9rtrr rwr. rc eôv br; wB* llcra.oes e.cóm.bÍ

taD oo.ã-CÉ 1? dê O.rembro & 20,11.
tBÁuctÍo IERôN,Mo Do NÀscrMEÀiÍo

5€Íeláío

lbrãplna . CI, 12 dê dêzêh5.ô dÊ 20ll
MARCOs DOUGL,!s DE 5OU5A L MÀ

Prêsiden!ê dâ CPL

PREFEIÍI,]RA MUNICIPAL DE IEICUIÍINGA

br.!trngr Ct, 12 dê dê7êmbro dê 2013
LL]!iÀ ÀGUIAA LOPiS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBÂ

Ávrso Dt ÀNUtÁçÃo
piÉ6Ão ErEÍiôNrco nr r02i.0r,1r,01

^ 
p.elc'ruíà Mun.iFa dê kâ!çubâ cômLnica aos inre

Ánu ãdr a r( tãçào na modàlidrdo de P.eSào [lerrônico Ne. 2023.03 !7.01, den'nãda ao
Rcc 5l,o d. ,.eçós pà,â Íuturâr ê .vê.rúâ'r @ntr t çôs dê .mpr4ar pârâ p.êilâçáo dc
*ísçôÍ crro ê! dÊ mãnútê.çao prev€.!v. ê.oíelivã dos lmóvãs € lo8Írdouros públror,
,.cm o ÍoÍie. menro de mão dê ôhÉ êspêcàliÉdâ, maiêrlâir ê pêris de rêpósçàô, quândo
a..êíárâÍ. oríâ rr.nd.' ã\ 

^.(.sndâdes 
dos órBãor ê Enndãder do Mun,cpio de

í,!íúbo cl, .om írc.dâ.eo êaa !ô á{'Bo 49, dà te' rederar 
^' 1666/93 e arreÉçó.s

,b!iêrió,.r 
^f 

ô.hrçõ€r. I c tã.ro.ôtriucúbà.cê.gov.br.

,auçubíCE, 12 de dezcmbro de 2021
MÂRCOS ÍI]]ÂGO FERRTIRÀ DA íLVA

sê.rêtáno d€ lnfrá€í,u!uÍã

PRFTEITURA MUNICiPAI ÔE ITAP]POCA

PREFEITURA MUNiCIPAL Dt -IAGUARIEE
Ávrsos DC ucrYAçIo

pRt6io ÉuÍnó rco xr 1tl2.ot-!023-sfip-pt

PiEGÃO EIETÂÔÀICO Nr 1212-02-2023-OlVEn

À P,qoe ra Oficalda p,eíeú!ra [4un(ipal de lbicu,Li.gê, rornó púhl'co que no
drà 27 de .l.remhro dê 2023 às 10:00 horas, pêo enderêço eletÍôn.o
hltps://.ómprà5 h2àtÊ.nôloSia.om.brl, ê!tàrá íÊal»ãndô licitação ná.1odà idadê PRE6ÀO
LLTTFÔNtco N0 121202.20210vER:obrerorAquúÇãô d. cêhbosriv. pàÍâ arcid4 6s
neQsldõd$ da lroia de Vciculos da! oiveÉs secrelarias deste Munrcipo. Moiorcs
níormrÇô.! rli prrtàíormd e/.! ste dô lcE: httpli//.ompr nr2rt«nolôsia..oh.brll
Ititd!.o(àlbtruit isa.cc gov Ur oú pÍe!oncià n! jede dr preleituÍa m!fl.pdlde b.ull nBd
I pJdr dà pub'cJçio deíe ôvo, no horJ,Lo das 03:00 às 14:00 horor

Àvrso 0E LrcrÁçÃo
PiE6Ào rlEtRôrrco r{! 6.l2.ol/202,

^ 
nre8oo,d Ofi.,rli.la PÍ!íerú.à Muôicipàlde lbicuirin8a, tórnà público qvc no

d'à ?7 CÉ delemô,o de l02l às 09 00 horâs, gelo ende.eço elêlíônco
htps.//.ômpràÍ mzàt{nolosLà com bÍl, .srará realD.ndo 1.,!aÉo 1. hodaldãd. Presãô
EfrÚn.ô Nf 1212 01.2023-SRP-PE Ohrêtô. Rê8Btro dê P.êÇôs pàrã Futu.às ê €venlu.tr
Àautçóri d. M.rêra6 cr,ifi.o! O,v.6oi, dÉ lhte..sk da.0vóBâs s.crêlânàs dô
Nlunripô de b(u(n8aCt Mà,o.cr nÍo,naaóe5 úa plataíôrma,5tc dorcrc/or va e
m,i hros//(ônrprà! ôhtc.noq r.óm brl,hEns//mún.lpiú I.:á..0s k.m sov bíll
dLtrro(r i:u r ngJ .c goy b, ou nà \.d( dd Preíe(u.a Munl.rpJl de 'b.u(,.Ar a p! r d,

plbl(Jç§o dêsrr iu\o, io hoí,tÍo ór5 C3 00 às l? (E ho.rs.

^ 
Com 5i;o Pe.mJneitc d. Llcitàçíô Cr F,cíctrú,r Mu..pJ dr JrguJ,iJ!,

(ôcaL'raóa na A! Maíá Nr.ha Cámpelo,341, AldeoG, tórna Dúhl'co qle !e cncolrG
a dispos'ção dor ,nrrrcslido5 o ed{al de Pre8ão t drón co N! 0512.01/2023, cu,o
ohlêiô v.6â sohrê â r.BLÍô dê prêçôs párâ Íut!/â ê ê!..ruil âquk'êô d. .ôíí..
brêãt, rcL çôês qlcntnhir ê rervrÇô dê buflêt, pãrá àtcndêr âr nc..Írdàde! dls
un,dôde\ JdmnÁürlvJ5 cr PfêÍeit!c Muôi.pa, d€ IJBúr.ib./Ct lil.ô do
iê.ÊbNe^ro ddr p.opostâi ê .ab tàção: a5 17h do dn 13 dÊ Derembro de 202i:u
do rcQbrírcnto drs proporlJs ê hrbrltàtdo: i5 03h do dià 26 ú. drr./nbro dr 2llzl
qu. sê íêàlDâri ãô diâ ab.{!râ ê iúlêamêmô dõ oroponiÍ da\ o3hormn l'!
03ht9mi. do dra 26 d. dcrembro dc Z02l ntLo dô sessàô dr duDuir de pÍ.çô! rr
09h do d'õ 76 dê d€zembro d€ ,021. Í{ef€rêncií de tÊhpo Hôiàrio de BíJ\í,à . )t
Locãl Ponãlr So5à dê Llcitaçóês do Srasil'BLL wwb.ôíE.bÍ R.têrdo êdtà estàri
dlponrbrlizJdo no €ndeí!ço acmà, no slle da 'to,lclrurà Muor.iptrl d. lJgurr br
lhnps://lagúóíbe..é sôv brl .'ta.aô-php) e no poidr de I'oraqíó .lô Írl:I
íhrtp //nrunlcipos.ttc,cc,sov brlliciracoei/). lnrormaÇóer no re {33) r522 1o97 . nD
mril, l'((a..o€rlàêuâribe (e Bov b.

-ràCUârlbê/CE, 12 dê dêrênbrô d. 2023
MÂYARA SNELLY IO6UL IIA DL ÊIII TA5

P,eB!e ri
PREFEITIJRÂ MUNLCIPAL DE ]UAZEiRO OO NORTE

ailNaôRRarrarÂ puslrcÀ N' 1605/202r aP
Ertiro do iitrúmÊnlô cônlrruã Nr 016.05/2023-01, r.ru tãntê dà Con.oípicià Púbi.i
Ne 01605/2023 cP, cuto oBlÊTÔ é á cóhÍa1ãcãõ de eópÍe5a dê ên8eôhá,ô pih a
dup raçãô, pàvimêntãgào e restãúrôção dê Âv€nrdã Vlcente 5ebra, com eúensão de 1,65
hn, ío Mun.ípô dê tápipocà/CE - PROoESÂ. CONTRÀÍaDA CONSTRAM-CONSTRUÇÕES É

ALUG!ÉL ot MÁeu NÂ5 tÍDA, rns.ítà no cNpl, 77 432 t2i /ocralsg, .om vaLoR roÍÂt
d. À5 11347.313,46 (On& Mrlhóes e Orocenros c Quarcnra e selc Mrl c Írcze ros s
Dczotô 8cáR c O!ã.cntà c Ses Centàvod. MàioÍes i.Íôrmaçrjes..à sede dà Com65ào
rspcciôl de ú.'tação, côm êndeiêço. Âdã ahtônô Oliveirâ M.íq.r, pôr úár do
Cameónóro, s/N', ccnúo, kàp@ô.à/cE, nô hôÍáno d.oah ir 17h dc sôeundr r s.ir
fcird c no5 L.dore(o L ctóni.or Site do wla rc. ce 3ôv brl cil.çôú i
hnpr //itap'oocd.cc sdv brl

EXIRÁIO DE COIIÍRÁTO

RESUTIÂD05 OÉ IULGÂMENÍOs
PRÊ6Ã0 ctEÍÃóN,co fl ' lo2i.11.tô,2

o PÍê3ôê,rc Oíi.,a dó Mun.jpro dê luô?ênô dô florte, Ênâdô dô aêà,3, ,r. ,!ô
de iua\ àrnburçó€5 leêã6, toí.ã púb L.o, pàrà.onhê.6êrro do§ .tcÍáqdo!, que .o tr r L
ô .Jloàm.nrô Írrl dô prê8âc \r )0)t ll 24 l, e.ndo o ,Êg! niê \ L|TAN'ES !tÍ\' 10. qts

AMOFIM Pt ÀOLÉO COMíRCIO DL aOMBJSIvE! lIDÂ ,rd'lo .o C\1. ..
16763.574100415r .ar3ií.àdô(â) nô lote 1@m pere rà dp dê5.ontô d. 1o,1r '-r
v4utà rÊÍo um poÍ c€nro). s.Á PÉTRóLto coMBusÍ'vEls troÀ nsrro no cí\!, h,
al.55t 201/{D0l.6A chssili.âdôia) ío lôte 2 .om D€(e.rrâl de d.kônrô de i 6ov ].r,
v4ulâ sc*eirâ poÍ cehro) e saMPÂlo E IoPES !T0À,ns(.rro no cNPi nr 09l16.20a/--ool
99 clasrfi.àdo(a) nor lot.Í 1, { .om pêr@noãldê dê!.oito dê 0,r(»6 k€ro viÍBU ã dêr )ôr
.côto) .6,mboí os lôt6 A5.mpresâ§ vcn.êdorâs ro'.m de.riÍâdas habL'râdôs Dôr
(umpnrênro ôlcBÍal às er'8ên.ràs do Édhâl C.nloctôno. Mãiêrês iníorm.çõe! no
cndêÍ.ço cl.rÍónr.o. b!..mpÍâ! côm, poÍ 

'ítcrméd'o 
dà Bolq dê Licxrçõ.! dô Br.sil (BlLl.

lníoíhêçõês polcíào ,er obrda5 ã nda pelo trleíonc (33)3199 0363.

l!âzêtro do No(e/Ci, 11 d. Dczcmbro õ. 20)3
PEDRo HENÂrelE cÂNuroo Dt LrRÂ

PtÊGÃo ELÊTRôí{tco N' roz3 11,17.r

À pr.doera On.la !o Múnlc piô de ruàrêl o dô NdtF, E(ado do Cpâr.1, fô ,í)
dê írâ! ãtrib!rçõer lÊ3à r, tôrnâ público, pâ.a córhe.rmênro dos Dtêressido5, quê Ío (:"rú
o ,L,a.mantô Ír,l do Pre'1áo \r rc21 ll27.t. .,Ê-do rcBUrlrê: rrcrTÀNIt vENCEDoT

-NlvERSrDÀDt PÀTÂ- VÁ OO A55ÁRÍ upÂ,.r rro 40 íNPJ 11 0t !4:.91r0/00ur.19
vcncedôÍà juniô aô lôtê 01.om pêr.éhtlalde 1êra de aseníaFênlo dê 1,8o1; (um v,ru ã
o tênta pór .cnto) A eóDresa vei.edorã Íoía dêclarada haÚlitadâ
nLc8rã à5 erl8énc!5 do tditãlConvo.àtório Mãiores ríformàÇôcs nô..dcrcço c.róni.o
b.ompràs.cóôi, pôr iírcrmêdio dà BoLsá d. Lr.tãçó.s dô Brâíl {BLLI lniôrmàcõ.s
pôd.rãó e.r óbr.lô! arndâ prô 1.1.tôn. (33)11ee 036l

lúázêno dô No'r./ti, 12 dc D.1.mlro dc 1023
LÀAA PTqL RA DI SOUSÂ

IXTRATO OE CONTRATO

,RtcÁo EIEÍRôMCo N' 2023.11 16,1
corcoRAÉNci^ púBUc^ TNTEnN^coriÂL N' 15.05/202.1 cpr

Erriro do i3uumênro Côárrâtuà Ne 0r5os/ro13a], résultanrê dâ cói.oíên.'â Púb râ
i.ternrclor: Ne 0!5 05/?023 CP,.!lô Ô8lEIo é, tonúâtâção dê êóDretã d. ên8anhâriâ
piri r rerr:uraçáô dô pâümênrô ê duplr.âçâo dâ Ávê.rda Monrênh.. ÍâbôÍã, côm
rrrc.\úD c! 4.OD rô nc NrLn .io,ô dê ràoiMã/cE PRoDtsA coNÍFÀÍÀDÀ cCNSÔnC O

Êor.r r,/(oPÀ tr\.,di no cNÊr Ne !2 935 alZoorll10, com VALOR ÍOÍAt dê RS

. Ot. Mlhõe§ \úvecentos e Oêr Mil c vrte e O!àtro Reàú c

cr.i,J ê Sei. aeniàíorl Ma'orer níorÍagõee nà sede dà Coo§5ào aspec,ã de üílação,
(on .ndcr.(o iu. Â.ro.'o O poÍ úã5 do êmêlódíomo, 5/N, Ccnno,
lap,pourcF, no ho'áío d€ 03h às i7h d. s.Gunda à s€rla íerr. rcs end.íeço5
c.Íónrco5 !!. do lw.tcc.rcEov b,/ c taçôes e h(pt://tàprpda.re Eov brl.

Â Preaoptra Oí'cia, do Mun(;pro Ce llaze ío do Noíe, Eí.do d. Cei.â, .o 0\o
oe 5!.s àk'buLçóes l.Êa6, torna púb co, pàra .onhêc Fen:o dôs ntêÍ6Çdor qu€ .car u u
o )Lrl[amêito Ínaldo Prêiã. Ne ]023.11.16.I, !ênCo. séEúi.tê: UCÍÀNTE vÉNCt0Oq
a\p ÁJrovÂ\5o 5!Rvr(c\ t DqoD![o\ ot r\]oqvÁ (a
C2 2AB 263/0001Oa daíÍílcâroia) nc lote r brallrô.dc o v.lor dc nS 12.,i0N,00 rr, "r; !

rcatsi. Â empÍêsa vedcêdoíã fora dc.làÔdà hàb'l'tãdã oo,
(JmFÍinrênio inrcgrãl às êiBêníàs dÕ Êdda a.n!ô.àtorô. lt'târor.! rnrorhâçó.: ..
.ndrr.çô .lêúóntro blkômr.ãr..ôh, pôÍ nte.m€dodâ B.kâ dê L.dâçõc!dô 8ráj:iB-!)
lrtoímaçó.s podcráo 5er obldas aindà peLo teeione (33131990163

lr.reÍo dô Norle/CE, 12 de N@emb,o de l0?3
IÁRÁ PÉRÉ ÂA OÊ SOIJSÂ

tcP('}



AVISOS E EDITAIS

032 DtÁRrO OFTCTAL DO MUNICíPlO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 13 OE DEZEMBRO DE 2023

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Ptugiio EIL:uônic!) n" 2t)2-1.11.2,1.2. O Prcgoci«r

Oiicnl .ltr \,ÍLInic$io Je.lu:'r:ciro .Lr Norte, Est:ldo .kr (lcarii, nr> uso

rlc srr:rs ttribuic.rcs leglis, tornl ç'úblico, para col)hccilnento dos

intercssados, que concluiu o julglmento final .lo lregao N"

2l\23.11.24.2, serd() o sesuinre: l-lcITANTtlS VENCEDOTIES -
AMORTM IETROI-tO COt'{ER( lO DE COI!.ÍBUSTIVEIS I-TDA

inscrito no CNPJ n" )6.i(r8.574,iC001-51 classifica,lo(a) no krte I

rorn pcrc.,ntur I dc Jc.sconk) (lc [ ,() [%) (u m vÍrqula zcro unl por ccn m),

. PÊTROl,Lio ()OÀ{ }\ LISTÍ\'EI-§ LTLIA insclit,> o,r LiNII n"

Y-5r rt.r,,,'r.,,,n,-nB r:lrr'rifirrct,r(.ü rrr, lorc 2 crrr» 1.crc.:nrrrrl dc

J.scol)t() d.) I,60')ir (rrm r,ilgul,r rcsscntir p()r ccnro) c SA\,[PAIO E

LOPES LT l),4 inscrito no CNPJ n'09.i16.203//0001-99
clrssiÍicar,lo(l) nos Lorcs J,4 c()ur percentual de desconro de 0,1(192o

(zr.:r'o vírgu la .lcz pr,rt:curo) cmirmhos,rs lotes. As cmprcsas vcnccdorrrs

f<, rrm ,-{.:cla flrchs habilirachs p,rr cumprimcnto inrcgral às cxigôDcias

.L r ECitrLl Convoqrtorio. \,1aic,res inírrrnrlÇires no en.lereç<, clrrrônic,o:

l'lli,rnrpr.rs.cr,rn. por intcrnrêJir, .la Bolsa .lc LLcitlcc-res do Btasil

(l\Ll-). lulornraçõcs podcrà() s.r.írtidas rinJa pclo rclclirrrc (88)3199-

C\16l. lLr.r:ei«r .{o Nolrc,/CE. II clc Dczcurbro .le 2tl2l, I'cdro

I Ienrrqrrr C;in.Jirlo.le I-irr Prcgoeiro Oíiciâl do Municilr.).

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Julgamento Pregâo Elerrônico n' 2023.11.27.1. A Pregoeira

Ofrcial do Municipio deJuazeiro do Norte, Estrdo doCeará, no uso

cle suas arribuiçóes legais, torna público, para conhecimenro dos

inreressados, que concluiu o julgamento final do Pregào N.

2423.11.21.1, senclo o seguinte: LICITANTE VENCEDOR -
UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE - UPA inscrito no CNPJ

n" 05.142.580/0001-19, vencedora junto ao lote ô1 com percentual

de taxa de agenciamento de I ,80%r (um vírgula oircnra por ci:nro). A
ernpresa venceclora fora declarada habilirada por cutrrprimento

integral às exigências do Ediral Convocltório. Maiores iníorrnaçôes

no endereço elerônico, bllcornpras.corn, por inteunédio rla Bolsa de

Licrtaçries do Brasil (BLL). Iníormacões poderão ser obridas ainda

peb teleíone (88)31994363. Juazeiro do Norte/CE, [2 de f)ezembro

ele 202J, Iara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do Municipio.

<ll't'
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICTPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Prcsào Eletrarrrico n' l02l.I 1.16. L ,'\ Pregocir:

Oiicirrl do lV[u n icipio .Jc JuazcLrc, d" N.,trr.', Estir.lc, do (icr«i. no us,r

dc suas arril-uiçõcs lcgais. torna pti['lico, par.r conhecimcn«r Jos

interessados, .lrrc corrcluiu t> jr.tlgamento Íinrl do Pregio N"

2021.11.16.1, scndo o seguintc, LIOITANTE VEN(lEfioR -,{SP
AL'TOMAÇ.{( ) SERVIÇOS E Pt{L)trt TüS l)l-. l)11-( )R)r.1Á f l(:À

LTL)A jnscriro no CNPI r.r" 02.288 268.r'0C01-04 classLl:icnJo(a) no

lore I tolrlizrn.lo .' virlor de RS 12.400,00 (rritrrr e .l<'i' nril

(lLrt[roc(\rh)s rcais). A crrrprcsil\,cnccJr,ir ti»r tlc,.llrrrtll hrl,rlirrrrlr

por crrruprinrc'ntr, inrcqral i\s c\igdn.ia\ d,'l FiilitaL ( loLrv,,iitr'rrir,.

Miliores irrlorúrâaa,cs no clrLlcÍcc() rlctrarr)ico, [)llc.)rnfrns.corrl, p.,r

inrcrmúclio Ja Bolsr <li: l-iciraçó.:r Jrr Drrsil (Fl-t-). lntirrmar,ircs

po.lcrão scr ,rL,ridrs linJn pclr tcl.'fonc (ii8)1199-tl i63. JLu:r,ir,r d,r

Norte/CE, 1? .lc Nor.crnl.r'<, de 2023, Irrr lcleirr cLe Sousr -
Pregorira Ot'icial cLLr MuD icíFio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Retomacla - Pregào Eletrônico n" 2023.09.18.I - A Pregoetra

Oficial da Prefeirura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de

suas atribuiçóes legais, torna público para conhecimento dos

interessados que estârá retornando os trabalhos junto ao processo

licitatório modalidade Pregão Elenônico n" 2021.09.18,1, em virrucle

da não apresentaçâo dosveiculos, por parte da empresa TJ BUSINESS

LOCACÂO E SERVICOS LTDA, quando convocada. Sendo assirn,

procederemos coln a convocação do participante renranescente e a

análise dos docrrmentos de habilitaçao, através da plataforma

eletrônica bllcompras.com, ficando narcada para o dia l8 de

dezembro de 2023, às 08:30 horas. Mais iníornraçóes n;r sede cla

Comissâo cle Ltcicaçâo, localizada a Av. Leio Sarnpaio, n" 1748 - l'
andar - Lagoa Seca - CEP' 63.040-000. Juazeiro do Norrc/CE, l2

de clezenrbro de 2Q21. lara Percira de Sousa - Pregoeira Oficial do

Municipio.
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ASSESSORTA JURTDTCA
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PARECER

Pregão No 2023.11.24.2

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão
no 2023.11.24.2, cujo objeto da licitação é a aquisição de combustíveis
(Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza) destinados ao atendimento das
necessidades da frota de veículos pertencente a Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, através de suas unidades gestoras, conforme
especificações apresentadas no lnstrumento Convocatório, constatamos
que está em consonância com os ditames da Lei no 8.666/93 e suas demais
alterações, assim como com o preconizado na Lei no 10.520/2002, que
regulamenta a modalidade PREGÃO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAçÃO e
HOMOLOGAÇÃO do presente processo licitatório, pois este se encontra em
conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

É o PARECER.

S.MJ.

Juazeiro do Norte - CE, 03 de janeiro de 2O24.

Pedro Eldo R beiro de Lima,
Assessor Jurídico

OAB/CE no 39.758

w
i.r'! ,
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. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão No 2023.11.24.2

OBJETO: Aquisição de combustíveis (PerÍmetro Juazeiro do Norte e Fortaleza)
destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através de suas unidades gestoras,
conÍorme especificações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de 2023,lorna

público para cumprimento das recomendações da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregáo No 2023.11.24.2,

declarando vencedo(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

AMORIM PETRÓLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA iNSCTitO NO CNPJ NO

36.768.57410001-5'1 classificado(a) no lote 1 com percentual de desconto de 1,01o/o

(um vÍrgula zero um por cento), S.A. PETRÓLEO COMBUSTíVEIS LTDA inscrito no

CNPJ no 43.555.20í10001-68 classiÍicado(a) no lote 2 com percentual de desconto

de 1,60% (um vírgula sessenta por cento) e SAMPAIO E LOPES LTDA inscrito no

CNPJ no 09.3í6.208/000í-99 classificado(a) nos lotes 3,4 com percentual de

desconto de 0,10% (zero vírgula dez por cento) em ambos os lotes, conforme Ata

da Sessão e Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Janeiro de 2024

Comissão

Função l.o-" Asslnatura

Pregoeiro
lWandson 

de Freitas Pereira

--J,fu/,
Apoio

h
na Régia dos Santos Pinto

Apoio
lRomana 

llves Santos

J@

,. : -:r' ,: .
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TERMO DE HOMOLOGACAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2023.11.24.2, bem

como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos legais

e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a empresa

AMORIM PETRóLEO COMÉRCIO DE COMBÚSTIVEIS LTDA iNSCTitO NO CNPJ NO

36.768.574/0001-51 classificado(a) no lote 7 com percentual de desconto de

1,01o/o (um vírgula zero um por cento), S.A. PETROLEO COMBUSTÍVEIS LTDA

inscrito no CNPJ no 43.555.201/0001-68 classificado(a) no lote 2 com percentual

de desconto de 7,600/o (um vírgula sessenta por cento) e SAMPAIO E LOPES

LTDA inscrito no CNPJ no 09.316.208/0001-99 classificado(a) nos lotes 3, 4 com

percentual de desconto de 0,70o/o (zero vírgula dez por cento) em ambos os

lotes, conforme ata da sessâo e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE,03 de Janeiro de
2024.

dr Cav nte de Lima Francisco élio Alves da Silva Jo a Silva
ra dê

abr do ito

enadora de Despesas

OÍdenador de Despeses
Secretaria Municipal de Administraçâo

OÍdenador de Dêspesas
Departamênto Munrcjpal de Trânsito

S

Pergentina Pa
Ordenadora dê

im Catunda Josl Pereira de Sousa Lima
o âdorâ de Despesass
SecÍetana Municipalde

Desenvolvimento Social e T
ria Municipaldê Saúde Secretana Municipal de Educâção

ho

:: l: i:rri,-:r ,1,,, '.!.'..a:i ,l ,:':l-i r'il



:r)fuIBSJODE
o

fi§T&** i:t{: aLi''\ iiÂ
pF.i:Fi:f i;"1ii.{\ !iu:'.'111;:9,.t j.:::: ,i.:.', ,-,,r':,:"1 i

i-;:;lJ.' i-ai.:r !;.-i--I -.-.1:-:I, '- "..

Ri ot **"*#,#*wr José Maria
Ordena

Pontes Neto
espesas

Q=a-
icipal de Mêio Am

os Públicos

Silva
s

Secretaria Mun Turismo e

Wilson Silva
Ordenador de spêsas
Sêcretâria Municipal de

Desenvolvimento Econômim e
ln o

^Éff:ffi,:#:::',
Secretaria Municipal de Esportê e

Sec te Secretaria Municipal de Agricultura ê Secretariâ Mun
Abastecimento

de Infraêstrutura

o Lopes Pereira
Ordenador dê Despêsâs

Secretaria lvlunicipal de Cultura

José td ori sta Jozim
dor Ord

uia Mu Meio Am

JU ntude

Santos
pesas

Gua aqi itanâ

ál
lvan Fi roa Pontes

Ordenador de Despesas
Controladoria ê Ouüdoria Geral do

Municipro

rverra
e pesas

Secrêtaria Municrpâl Finânças

Lea

ria M

I

à-
is deRen

o ador de



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO T''{ORI E
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE EQMQLQGAÇÃO. PÍE gão n" 2023.11.24.2. Obleto: Aquisição de combustiveis
(Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza) destinados ao atendimento das necessidades da frota de
veículos pertencente a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através de suas unidades
gestoras, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitsnteís) Vencedor(es):
o licitante AMORM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA inscrito no CNPJ n'
36.768.574/0001-51 classificado(a) no lote I com peÍcentual de desconto de 1,01% (um vírgula
zero um por cento), S.A. PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA inscrito no CNPJ n'
43.555.201/0001-68 classificado(a) no lote 2 com percentual de desconto de 1,600/o (um vírgula
sessenta por cento) e SAMPAIO E LOPES LTDA inscrito no CNPJ n' 09.31ó.208/0001-99
classificado(a) nos lotes 3, 4 com percentual de desconto de 0,10% (zero vírgula dez por cento) em
ambos os lotes, de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Regisho de Preços acostado aos

autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n' 8.666/93 - Elvira Sandra Cavalcante de
Lima - Ordenadora de Despesas - Gabinete do Prefeito / Francisco Hélio Alves da Silva -

Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Adminishação / José Adailton da Silva -
Ordenador de Despesas - Departamento Municipal de Trânsito / Andréa Maia Landim - Ordenadora
de Despesas - Secretaria Municipal de Saúde / Pergentina Parente Jardim Catunda - Ordenadora de
Despesas - Secretaria Municipal de Educação / Josineide Pereira de Sousa Lima - Ordenadora
de Despesas - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho / Genilda Ribeiro
Oliveira - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos /
Marcelo de Sousa Pinheiro - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento / José Maria Feneira Pontes Neto - Ordenador de Despesas - Secretaria
Municipal de Infraestrutura / Renato Wilamis de Lima Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria
Municipal de Turismo e Romaria / Vanderlúcio Lopes Pereira - Ordenador de Despesas - Secretaria
Municipal de Cultura / José Bendimar de Lima Júnior - Ordenador de Despesas - Secretaria
Municipal de Esporte e Juventude / Wilson Soares Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação / Jose Eraldo Oliveira Costa - Ordenador de
Despesas - Autarquia Municipal do Meio Ambiente / lozimar Correia dos Santos - Ordenador de
Despesas - Guarda Civil Metropolitana / Ivan Figueiroa Pontes - Ordenador de Despesas -
Controladoria e Ouvidoria Geral do Municipio / Leandro Saraiva Dantas de Oliveira - Ordenador de
Despesas - Secretaria Municipal de Finanças.

Data da Homolosacão : 03 de Janeiro de 2024.

;'l., reiir Sanrpaio, ro 17411 1oândiir-Laq()a Sec,r CEP.6.l.ij4r)-Í)/lr t,r:r.,e-iclc t.)i)t1e, t_: i
i tc: i.J$/w.lua zct()al(,Ílo rtc. i-lt (jr)r t).



AVISOS E EDITAIS

O1O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE. O3 DE JANEIRO DE 2024

I
servidores efetilos ou empregados públicos dos quadros permanentes

da Administração Pública;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n'5468/2023 de05

Je abril de 2021 e as suas alteraçôes posteriores que cria os cargos em

comissão de que trata a Lei Federal n" l+.133/2071e cria a Central

de Compras no âmbito do Poder Legislatir,o do Municlpio deJuazeiro

do Norte, Estado do Ceará e adota outras providências,

RESOLVE

Art. l" - Nomear JESSYCA NAYARA FERNANDES DE

OLIVEIRA, matrÍcula n' 122421-2, para exercer o cargo de

DIRETOR DE COMPRAS, Sírnbolo D492, que responderá pelo

cargo mencionado.

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura,

:r,ogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norre, Estado do Ceará, aos (02) dois dias do mês de janeiro do ano

de dois rnil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIOVIEIRANETO

PRESIDENTE

Estado elo Ccará

Prctiitr.rra Municipal cle Juazeiro do Norte

AVISO DE I'IOMOLOGAÇÃO. Prcgio n" 202-i.10.11.1. Objcro:

A.luisrcão de gís oxigênio e gás conrprimido me.licinal ilesrinado ao

at,.:ndimcnto clas ncccssirla.lcs da Sccrctaria Municipal cle Sair.lc Je

.JLnzr'rro clo Nortry'CE, coníorme cspt'cificações aprescntadas no Eclital
(lonvocirtório. Licira:rre(s) Vencedor(es), o licitante OXIGÊNtO
CARIRI LTDA inscrito no CNPJ 1" 08.983.25710001.12
classificado(a) no(s) [,otc 0l - Oxigênio mcdicinal, no valor global clc

I\S 528.637,20 (qtrinhentos e vintc c oiro mil seisccntos c trinra e sete

rcrts c vinte tcnravos), de confr,rnridlde conr a Ata Ja Sessiio r' o

)v{rpn Lle Reeisrtr ' dc Precos acoshdo aos autos. Llonrologo a prcsenrc

Li.'irn.;io na t'orml rlr Lei n" Í3.666/93 - An.lrea Maia Lrn.lirn -

()r.1ena.lor(a) .lc L)cspesas do(a) Secretaria Municiprl ele Sairde.

Prcfcitura lvíunicipal Je Juazciro Jtr Norre

AVISO DE HOMOLOOAÇÃO. Pregào nn 2023.11.24.2. Ob1eo,

Aquisiçào de cornbustíveis (Perirnetro 
J uâzeiÍo .lo Norte e Forrale;â)

destinodos ao atcndímento Jas ncccssitla.lcs.la tiota cle vcictrlos

pcrtcnccntc a Prcfcitura Mu n icipal dc Jutuciro Jo N,,rrc/CE, arravcs

de suas unidades gestnras, conÍornrc especific:rçties lpresentldas ntr

E.lital Conr«rcat,!rio. Licirante(s) Vcncedo(es): o licitnntc AMC)RlM

PETROLEO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTD.A iNICTi«, N.'

CNPJ n" 36.?68.574,20001-51 classificad,:r(a) no lote I com perccntuirl

,.le desconto dc l,0l?ó (unr virgula ?cro Lrnr por cenrc), S.A,

PETROI-EO COMBLISTiVETS LTI)A inscriro Do CNPI n-

41.555.201/0001-68 classiíicaclo(a) no lôre 2 com percentual d.'

desconro de l,6tl9'o (um virgula sessenta por cento) e S.{M PAIO E

l-OPES LTDA inscrito no Cr.\PJ n" 09.316.208;/1r001-99

classiíicnrl,(r) nos lotes 1,4 ü)m prcrccntr.rirlJc dcsconto clc 0,109ô

(zero vÍrgu la ,.{ez por cento) em ambos os lotes, cle conliirmtdade c<,rn

a Ata dâ Sessao e o Mapa de Registro de Preços acosrado âos irutos.

Homologo a 1',rcscnte Licitaçâo nl ícrrma da l-ei n" 8.666,/91 - Elvirr

San,,lra Cavalcancc Jc Lima - Otclenaclora cic Dcspcsas - Gabinct.' do

Preíeito,/ Fraucisco Helio Alves da SiLvr - OrdenadLrr .le Despesls -

Secreraria Municipal de Àdminisrração,/ José Arlailton cla Siln .

Ordcnador clc f)cspcsas - Dcpartamcr-rro Murricipal dc Trânsire, /
Andréa Mara Lanclrm - Or.lcnadora cle f)espcsas - Secrcrlrin

Mtrnicipal de SaÍrclc ,/ Pcrgentint Percnte lrrtliur Catun.la -

Or Licnartrra dc Dcspesas , Scr,:r eraria lt4uniciprnl dr: Eclucrção.,/

Josinei.le Pereira ile Sousa Lima - Or.lenaclora de L)csp('sÀs - Secre râ r iil

lr4 unicipal tle Desenrolvirrento Social e Tral.alho;/ Cieni[]a Rit eircr

Oliveira - Ordcnarlora cle f)espesas - Secrcraria lvÍLrnrcipnl dc N4ci.r

Aml,ientc c Serviços Públicos / Mrrcclo r.lc Sousir Pinh.'iro -

Ordena.lor de L)espesas. Secreruria Munic'ipal de AgrictLltura c

Abasrecirnenro / )osé Maria Ferreira Ponres Neto - Or.lenaclor .{e

Dcspcsas. Sccrctaria MLLnicipll rlc lníracsttururir,/ Rcnaro Wilanris

ric I-ima Silva .Ordcnaclor.lc Despcsas, Secrcrarir Municipal cl.

Turismo e Romnri.r / Vanderl(rcio Lopes Pereira . Or.lenador .lc

f)espesas - Secretaria Municipal de Culttrra./ José Bendimar cle Linta

J únior - Ordcnador clc Dcspcsas - Sccrctàriâ MunicipÀl dc Esliortc ('

Jtrvcnruclc./ Wilson Soarcs SiL,a - Orclcnador dc Dcspesas- Sccrc«rria

Mr.rnrcipal de f)esenvolvimento Econóurico e Inovaçâo/ Jostr Eralcl.r

Olivcira Costl , Orclenador cle f)cspesx -Autcrquir lvluniciprLl Llo

Meio Ambiente/Jozimar Correil ,.k:'s Santos - Ordcnldor de Í)esp(srs

- Guar.la Civil Menopolitanr,/ Ivln F'igueiroa Ponres - C)rdelrlr'lcrr rlc

f)espesas' Conrrola.lona e Ouvi.loria Getal do Mr rnicipio,/ L-ca nclr o

Saririvo fhnrls .lc Olivcira , Orderrlclor clc f)cspcsas - Secrctrril
Municipal dc FinaLrças.

Estado Jo Cel[i(,t..- J 'o

f)rra .1a Honologaçâo, 03 ,.le Janeiro de 2024

Dam .la Honrologacáo: 03 de Jrneito .le 2024
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Fr* Grrrail ComiÊsâo Pormanentê dê Licitação <cpl,pmin@gmail.com>

coNvocAçÃo E GoNTRATOS - Pregão Eletrônico No 2023.11.24.2
2 mensagens

Comls8ão Permanente d€ Licitação <cpl@iuazeiro.ce.gov.bÊ
Para: sampaioolopes@hotmail.com

TERMo DE CONVOCAÇÃO

5 de janoiro ds 2024 às 08:44

P regáo N' 2023.1'1.24.2

Razão Social: SAMPAIO E LOPES LTDA
CNPJ: 09.316.208/0001 -99
Endereço: Estrada do Fio - Km M, no 4040, Coaçú, Eusébio/CE

A PÍefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por lntermédio das Unidadôs Gestoras, no uso dê suas Íunções, vem
CONVOCAR a empresa SAMPAIO E LOPES LTOA, para assinatura do lnstrumento Contrâtuâ|, em ânêxo, referente
ao procedimento licitatório na modalidade Pregâo no 2023,11.24.2, cujo objeto é a Aquisição de combustÍveis
(Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza) destinados ao atendimenlo das necêssidades da Írota de veículos
pertencente a Prefeitura Municipal dê Juazeiro do Norte/CE, através de suas unidades gestoras.

O representanto da emprêsa, acimâ convocada, devêrá âssinar o lnstrumento Contratual proferencialm6nle por
CertiÍicado Oigital no prazo máximo dê 02 (dois) diâs útêis, contados a partir do recebimento deste, e ôncaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o rocsbimento.

At.te.

Sêtor de Licitâções

:l CONT SAMPAIO - PÉ 2023.11.24.2 - Combustívêls (Juazeiro e FoÉaleza).pdf
1334K

- CaÍlosAugusto Dantas Sampaio <sampaioelopês@hotmail.com>
\-/ Parâ: Comissáo Permanenlê de Licitagão <cpl@juazeiro.cê.gov.br>

5 de janeiro de 2024 às 09:47

Bom dia!

Segue em anexo contratos assinados!

Dê: Comissão Permanente de Licitação <cpl@luazeiro.ce.gov. br>
Enviâdo: sexta-feira, 5 de janeiro de 2024 09:44
Parâ: sampaioelopes@hotmail.com <sampaioelopes@hotrnail.com>
Assunto: CONVOCAçÃO E CONTRATOS - Prêgão Eletrônico Ne 2023.71.24.2

Ílêxlo dás Í:leisagens ânlerioíes ocultol

:l CONT SAMPAIO - PE 2023.11.24.2 - Combustíyêis (Juezêiro 6 Fortalêza).pdÍ
1973K
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TERMO DE CONVOCAÇAO

Pregão N" 2023.11.24.2

Razão Social: S.A. PETROLEO COMBUSTíVEIS LTDA
CNPJ: 43.555.201/000 l-68
Endereço: Rua Sargento José Marcolino Brasileiro, QD 10, Jardim Gonzaga, Juazeiro do Norte/Ctj

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intennódio das Unidades
GestoÍas, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa S.A. PETRÓLEO
COMBUSTÍVEIS LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento
licitatório na modalidade Pregão no 2023.11.24.2, cujo objeto é a Aquisição de combustíveis
(Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza) destinados ao atendimento das necessidades da frota de
veículos pertencente a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através dc suas unidades
gestoras.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a
assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE. 03 de Janeiro de 2024
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Secíetaria Municipal de Esporte e

Juventude

cto Lopes Pereira
Ordenador de Despêsas

Secretaria Municipal de Cultura

Recebido em: 03101/2024.

a. prrnólro cotrlsustÍvrrs LTDA
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TERMO DB CONVOCAÇÃO

Pregão N' 2023.11.24,2

Razão Social: AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS L]'DA
CNPJ: 36.768.5741000 I -5 I

llndercço: Rua São Damião, n' 387, Santa Terez.a. .llazeiro do Norte/CE

A Prcfeitura Municipal dc Juazeiro do Norte, por interrnédio das Unidades
Cestoras, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a ernpresa AMORIM PETROLEO
COMÉRCIO DE COMBÚSTMIS LTDA, para assinatura do Instrurnento Contratual reÍbrcnle
ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.11.24.2, cujo ob.jeto c a Aquisição dc

combustíveis (Perímctro Juazeiro do NoÍte e Fortaleza) destinados ao atendimento das necessidades

da Íiota de veículos pertencente a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CIl, através de suas

un idades gestoras.

O representante da empresa, acima convocada, deverá sc apresentar no praz\
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para procedel conr a',
assinatura do reÍbrido instrunrento.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Janeilo de 2024

vai nte de Lima Francisco lio Alves da Silva
Ord ado dê sas OÍdenadoÍ de Despesas

Secretariâ Munrcipel de Administraçáobinete do P to

dré aia Land m
rdenadora de Despesas

Pergentina
Orden

cretaria Municipal de Saúde SecÍetaria lrlunicipal de Educaçáo

José Adarlton da Silva
OÍdenador de Despesas

Departamento Munrcipal de Írânsrto

Josi e ereiÍa de Sousa Lim
o'k*,,r,,r*"

Marcelo de Sousa Pinheiro
Ordenador de Despesas

te SecÍetaria irunicipal de Agricultura e
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Recebido em: t0U2024.
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c0NTRATO No 2024.0í.03-0002

Contrato que entre si Íazem, de um ledo o MunicÍpio d6

Juazeio do Noíe/CE, através do(a) Autârquia Municipal do

Meio Ambiente e do outro S/üIPA|o E LOPES LTDA, para os

Íns que nele se declara.

O ilunicípio de Juazeiro do iloíê, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de dkeito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001í 4, através do(a) Aularquia Municipal do Meio Ambi6ntê, nêste alo

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente o
domiciliado(a) na Cidadê de Juazeiro do NoÍte/CE, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de outro lado

SAMPAIO E LoPES LTDA, estabêlecida na Estrada do Fio - Km 04, n0 4040, Coaçú, Eusébio - CE, Contato:
(85)98M4-8713 e E+nail: sampaiolopes@ho[nail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09.316.20810001-99 e
C.G.F. sob o no 06358064{, neste ato representada por Carlos Augusto Dantas Sampaio, poíado(a) do CPF n"

209.611.54349, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conkato, tendo em vista o

resultado da Licitaçáo na modalidade Pregão no 2023.11.24.2, tudo de amrdo com as normes gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações postenores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregáo, na

íorma das cláusulas € condiçÕes seguintês.

CúUSULA PRIIUEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í . Procosso de LicitaÉo na modalidade Prcgáo no 2023.11.24.2, dê acordo com es normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações postoÍiores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). José EÍaldo Oliveira Costa, Ordenado(a) de Despesas do(a) Autarquia

l\,1unicipal do Moio Ambi6nt6.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.'l - 0 presente lnstrumenlo tem como objeto a Aquisição de combustívêis destlnados ao atendimento das

necessidades da hota de vsÍculos pertencente a Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juâzeiro do Norte/CE

conforme especiÍicações constanles no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada ,.gror-ru
vencedona, confurme discriminado no quadro abaixo:

Lotg: 03. Gelolln. Comum (P.rlmelro Fortal€z!)

Itêm E!p.ciíicâçlo Unid. Merc! Otdê.

Valoa
Eatimado

(co r.teçIo)
RS

Peacontual
dc Dôsconlo

%

í G6solina comum (P6alrh6tro Fonaleza) L SHELL 1.000 R$ 5.290,00 0,í0%

CúUSUIá TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIo EcoNÔMIGo-FINANcEIRo
3.'l - O objeto contÍatualtêm o valor total dâ R$ 5.290,00 (cinco mil duzêntos o noventa reais), com percontual ds
desconto oÍertado pela CONTRATADA de 0,10% (zero vírgula dez por cento), a ser pago em conÍormidade com

íomecimento dos pÍodutos/combustíveis efetivamenb consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado
pela CoNTRATADA, mnsiderando as disposições do Termo de Referência ê da proposta adjudicada.
3.2 - O Percentual de desconto, oÍerecido na proposlâ vencedora, será fixo e ineajustável durante toda a vigência

contratual.

3.3 - Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrêr variação, tomando por base a divulgação
do preço medio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

Nacional do Petóleo - ANP, que seráo obtidos atavés de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e SeNiços do Município.

3.3.í - Em caso de indisponibilidade do portd de divulgaçâo das pesquisas da Agêncie Nacional do Petólêo -
ANP, seráo realizadas pesquisas de preços em no mínimo s(cinco) postos de combustível sediados em Juazeiro

il :.i'i í.1, []* :i"i i] {.,fi.ê É-*:
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do Norle/CE. A média do levantamento de preps realizados pelo Setor de Compras e Serviços do Município

serão encaminhadas a contÍatada dê forma oficial ou corrEio elokônico, com a dovida justificativa.

3,,í - Os preçc unitários (Perimetro Fortaloza) poderáo sofrer variação, tomando por base a divulgaçáo do preço

mádio dos combustlveis praticados no MunicÍpio de Fortalôza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -

ANP, quê serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, p6lo S6tor dê Compras e

SêNiços do MunicÍpio.

3./í.1 . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão considsrados os úJtimos valor€s diwlgados e já encaminhados pêlo SeloÍ de CÁmpras e Serviços do

Municipio a contrâtâda de forma oÍicial ou conêio Elêtrônico, com a devida justiÍicativâ.

3.5 - Poderá ser restabelscida a ÍelaÉo que as parte6 pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da AdminisúaÉo para a jusla remuneração do fomecimento, desde que objetivando a mânulençâo do

equilibrio econômico-financeiro inicial do contÍato, na hipótese de sobreürem íatos imprevisíveis, ou previsíveis

poÉm de consequôncias incelculáveis, retardadores ou impediüvos da execuÉo do ejustado, ou ainde, em câso

de Íorça maior, caso fortuib ou Íato do principe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser íormalizado através d€ ato administrativo.

cúUsUI.A OUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O prêsênte Contrab terá vigência alé 31112J2024, a contar da data de sua assinatura, ou onquanto decorrêr
o fomêcimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúUSULA QUINTA - DO FoRNEGIMENTO DOS PRoDUTOS/CoMBUSTÍVEIS
5,í - O fomecimento dos combustíveis deveÉ estar disponibilizado à CONTRATANTE imediatamênte após a
assinatura do CONTRATO.
5.2 - O abastocimsnlo será realizado dirotamento nas bombas de combuslÍv€l da CONTRATADA, no endêreço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTPÁTANTE encaminhará seus veículos oflciais até o posto de abastecimento, denho do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao int€Ívalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

S.tl . O combustÍvel será recusado no caso de donsidâde foÍa dos padrôes, eÍTo quanto ao produto solicitado,

volume mênor que o solicitado, contaminaçáo pr quaisquer elementos náo permitidos em sua composiSo ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autoÍizados em sua composição.
5.5 - 0 combustívêl recusado devôrá sêr substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa p6la CONTRATANTE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa operaçáo, indusive os de Íeparação.
5,6 - Para o abastecimonto dos voiculos, d6v6rá sor êsp6cifcado o quantitativo €m litros do combustivol íomeqdo,
bem como d€veÉ ssr fornocido o deüdo comprovante.

5,7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decomência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, Íalta do combustível, casos foÍtuitos ou de furça maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçóes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da Íormalizaçáo de desconlinuidade dos serviçoo emitida pela CONTRATANTE, sob pêna de

sofrer as sanções previslas no contrato.

cúusurá sExrA. DA oRtcErrt Dos REcuRsos
6,1 . As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotaçao Orçamentária:

ómEo Unld. Orc. Prol€to/Atlvld.de tr€mênto dê Dê5DCaa
L7 01 18. r22.0003.2. r24.@«) 33903000

cúUSULA SÉTIMA. Do PAGAÍIENTo
7.í . O pagamento dos produtos/combustÍveis Íomecidos será eÍetuado pela AdministraÉo, monsalmonte,
obedecidas as requisi@es, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e

. lt1l, l' 1t't t'-1,. .-:.,:,' ,:,,-.r,
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cerliÍicado pelo s€lor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos financeiros do Têsouro Municipal, êm prazo não superioÍ a 30 (tíinla) dias.

7.2 - O pagamento seÉ efetuado atravós de Transfêrência Bancárie.

GúUSUI-A oITAvA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATAoA
8.1 - A Contratada para fomecer os produtos/combustlveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á â:

8,í,í - Cumprir integralmente as disposiçôes do lnstrumento Convocatório e do Conhato;
8.1.2 - ResponsabilizaFse psla pêrfêição dos produtos/mmbustiveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou matoíais, inclusive contrc tsrcêiros, oconidos durantê seu
Íornscimento.
E.'1.3 - Responsabilüâr-se e zelar pelo pagamento dê suas dívidas em hvor de terceiros envolvidos na execuÉo
do objeto contratual, em particular no que se referê às contÍibuições devidas à Prêvidência Social, Obrigações
Trabalhistas, SeguÍos e ao6 Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.t[ - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obígaçÕes por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificâÉo exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade os pÍodutos/combustÍveis objeto deste Contrato;

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes conhatuais, acréscimos ou supÍôssóes que se Íizerem necessários na
Íorma estabdecida no Aí. 65, § 10 da Loi n' 8.ô66/93, altêÍada e consolidada

cúusul-A r{oNA - DAs oBRtcAçôEs DA CoMTRATANTE
9.í - A Contratants obrigar-s+á a:

9.1,1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de ReÍeÉncia e deste Contralo, bem como zelo na prestaçao do
Íomecimento e o cumprimento dos prazos.

9,1,2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquêr irrogularidade no íornecimonto dos produtos/combustiveis objeto
d6ste Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizarjunto à Contratada a execução do objeto contratual;
9.'Í.4 - Efefuar os pagamontos devidos nas condi@s estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pêlo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉcilA. DAs sANçÔEs
Í0.í - À contratada total ou parcialmênte inadimplente serão aplicadas as senções dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93, e suas demais alterações.
10.2. A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanÉes: .

10.2.1 . AdvoÍtôncia
'10,2.2 . Multas nêcessárias, conforme segue:

10,2,2,1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da
fatura p6lo atraso na ontrêga do(s) pÍoduto(s).
10,2,2,2 - 20Vo (vinte por cento) sobre o valor total Íaturado no mês antedor, pelo descumprimento de qualquer
item do Edital ou Cláusula Contratual.
í0,2.3 - Suspênsâo tomporária do dirgito dê participar em licitaÉos 6 impodimento d€ contratar com a Prefeilura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
í0.2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinanles da punição, ou até que seja promovida Íeabilibção, perante a própria autoridade que

aplicou â penalidade.

cúUsUu DÉc[4A PRIMEIRA. DA RESCISÃo
'lí.1 - Est6 contrato poderá ser rescindido unilâterdmênte pela Contratante, poÍ conveniência administraüva ou por
infringêncie de qualquer das condiÉes pactJadas.
íí.2 - O nâo cumprimento das disposiÉes especificadas neste ContÍato implicará automaücamente em quebra de
ContÍato, enseiando rescisão administrativa prBvisb no art. 77 da Lei Fedeíal 8.666/93, roconhecidos desde já os
direitos dâ Administraçáo, com relaçáo as normas contratueis e âs previstas em Lei ou Rogulam€nto dispostas no
presente lnstrumento

ir:ú ',.,rn,!ó., ): L/tl; - :.' -,r;-r.
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íí.3 - O presente contrato é rescindÍvel aindâ, independentemente de qualquer inteípelaçâo Judicial ou

Eírajudicial, nos casos de:

íí.3.1 - Omissão dê pagamento pela CONTRAT/NTE;
'lí.3,2 - lnadimplência de qualquor de suas dáusulas por qualquer uma das partes;

íí,3.3 - Aceíto em mmum acordo por iniciâüva de uma das paÍt6s, mêdiante aviso poÍ escÍib com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11,3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contÍato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindilo sem que se faça necessário uma mmunicação por escrilo com a antêcedância dêfinida no

subitem anterior.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA . DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
'12,í - Quaisquer alteraÉês quê venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão eÍêtuâdas mediantê Termo Aditivo.

cúUSULA DÉGIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃo
í3.í - Este mnkato deverá ser publicado por afixação em local de costumo, até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequênte ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCI[4A QUARTA - DOS ANEXOS
í4.1 - lntegram o presentê contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a pÍoposta

apresentada pela Contratada, bem mmo eventuais corÍespondências trocadâs entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA - Do FoRo
í5.'l - O Foro compet6nt6 para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presonte Conhato é o da Comarcâ de
Juazeiro do Norte - CE.

Dedaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o presênte Contrâto iuntamente com as testêmunhas âbaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Janeiro de 2024

Jos
0 a pesas

Au do Meio

{l
o-,-

SAI\ilPA|O E LOPES LTDA
COI{TRATADA
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coNTRATO No 2024.01.0$0003

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiío do Norte/CE, através do(a) Controladoria e Ouvidoria

Geral do Município e do outro SAMPAIo E LoPES LTDA, para

os lins que nele se declara.

O Município dê Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de dirêito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, atÍâvés do(â) Controladoria e ouvidoria Geral do Municipio, nostê ato

representada por sou(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, residente e

domiciliado(a) na Cidads de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
SAIIPAIO E LOPES LTDA, estâbelecida na EstÍada do Fio - Km 04, no 4040, Coaçú, Eusébio - CE, Conhto:
(85)98644-8713 e E<nail: sampaiolopes@hofnail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 09.316.208/0001-99 e

C.G,F, sob o n0 063580644, neste ato representada por CaÍlos Augusto Dantas Sampaio, portado(a) do CPF n"

209.6í1.54349, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presênte Contrab, tendo em vista o

resultado da Licitaçao na modalidadê Pregão no 2023.11.24.2, tudo de a@rdo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraÉes postenores, bem mmo com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregáo, na

foíma das cláusulas ê condi@s seguintes.

cúUsUI.A PRIMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í . Processo de Licitação na modalidado Pr6gão n0 2023.11.24,2, dê acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente hornologado pelo(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, Ordenado(a) de Despesas do(a) Controladoria e
Ouvidoria Geral do l\,lunicípio.

CúUSUI.A SEGUNDA - DO OBJEÍO
2.í - 0 presente lnskumênlo tem como objeto a Aquisição de combustivêis destinados ao alendimento das

necessidades dâ Írota de veículos pertencente a Confoladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações conslantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos queis â Conkatâda segÍou-
se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Loi.: 03. G..ollha Comum (Peím€tro Fortalezr)

Itêm E!pêcific.çáo Unid. arc5 Qtd..

V!lol
E.tlmado

(contÍ.t!çào)
RI

Percenluel
de Daaconto

%

1 G6olna comum (P€ÍÍm€tro Fort6lo26) L SHELL ô00 R$ 3.174,00 0,í0%

CúUSUI.A TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIo ECONÔMICo.FINANcEIRo
3,í . O objeto contratual t6m o valor total d6 R$ 3.174,00 (üês mil cênto ê setenta e quako raâis), com percentuâl

de desconlo oÍertado pela CONTRATADA de 0,10% (zêro vírgula dez por cento), a ser pago em conformidade

com íomecimento dos produtoícombustíveis efelivamente consumiios, deduzido o percentual de desconto
oÍertado pela CONTRATADA, considerando as disposições do Termo de Referência e da proposta adjudicada.

3,2 - 0 Percentual de desconto, oÍerecido na proposla vêncedora, será fixo e ineajuslável durante tode a vigência

contratual.

3.3 - Os preços unitários (Perímêtro Juazeiro do Noíte) poderão soírer variação, tomando por base a divulgação
do preço májio dos combustiveis praticados no Município de Juazêiro do Noí6/CE, publicado pêla Àgência

Nacional do Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e Sêrviços do l\4unicípio.

3.3.í - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgaçao das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão realizadas pesquisas de prêços em no minimo s(cinco) postos de combustível sediados em Juazeiro
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do Norte/CE. A média do levanlâmento de preços realhados pelo Setor de Compras e Serviços do Município

serão encâminhadas a contÍatada de forma oÍicial ou correio elêtónico, com â devida justificativa.

3.4 - Os preços unitáÍios (Pêrím6tro Fortaleza) poderào soÍrer variaÉo, tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustlveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -
ANP, que serão obtidos através de pesquisa a sêÍem r€alizadas QUINZENALMENTE, pelo S6tor de Compras e

Serviços do Municlpio,
3.,1.í . Em câso de indisponibilidade do portal de divulgçáo das pesquisas dâ Agência Nacional do PetÍoleo -
ANP, serâo considsrados os úllimos valorês diwlgados e já encaminhados p€lo Setor de Compras e Serviços do
Município a conkatada de forna oílcial ou correio eletrônico, com a devide justificativa.

3.5. Poderá ser restabelecida a relação que as paítes pactuaram inicialmente entre os encarg6 do contEtado e a

retribuição da AdministÍação para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manulenÉo do

Euilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese dê sobreürem fatos imprevisiveis, ou previsÍveis

poÉm de consequâncias incalculáveis, rstardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso

de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e eúacontÍatual, nos

teÍmos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93, devendo ser foÍmalizado atrâvés de ato administrativo,

CúUSULA QUARTA. Do PRAZO DE VIGÊHC|A coInarual
4.1 . O presonte Contrato têÉ vig6ncia alá 3111212024, a contar da datâ de sua assinatura, ou enquanto docoÍrer
o fomecimento dos pÍodúos dentro da úgência do mesmo.

CúUSUIá OUINTA. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COI'BUSTÍVEIS
5.'l - 0 Íomecimento dos combustíveis deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE imediatamente após a

assinatura do CONTRATO.
5.2 - O abastêcimsnlo s€rá realizado dirotamenle nas bombas de combustívêl da CONTRATADA, no endorêço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhaÉ seus veículos oíiciais ate o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento destê, o qual náo poderá ser infenor ao intervalo de hoÍário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 . O combustÍvel sêrá recusado no caso de densidâde Íora dos padrões, êrro quanto ao produto solicitâdo,

volume menor que o solicitedo, contaminação pr quaisquer elementos não pêrmitidos em sue composiçâo ou a
presença de outras substàncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.
5.5 - O combustível rodJsado dêv6rá seÍ substituido no prazo máximo de 24 (vinte e quetro) horas, contado a
partir do r€cebimênto pela CONTRATADA da Íormalizaçâo da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CoNTRATADA com os custos dessâ opera@0, inclusive os de reparaçáo.

5,6 - Para o abastecimento dos v6ículos, deverá ser especifrcado o quantitativo em litros do combustlvel fornêcido,

bem como dêveÉ s6r Íomocido o devido comprovanle.
5.7 - Não s6rá admitida recusa dô abastecimento em decon€ncia de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, Íalta do combustível, casos íortuilos ou de Íorça maior, a CONTRATADA deveÉ
providenciar altemativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidâde dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

soÍrer as san@s previstas no contÍato.

CúUSUIá SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.'1 . As despesâs deste Contrato conÊrâo por conta de Íecursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação OÍçamêntária:

Elômênto ds
04. 124.0003.2.008.0000 33903000

cúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMEI.ITO
7.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fomecidos será eÍetuado pela AdministraÉo, mênsalmentê,

obedecidas as requisiÉos, em moeda conente, conÍorÍne o vâlor epresentedo na Íatura conespondente e

órq5o Unld. OrG Pror6to/Atlvld.dê
04 0l
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cedificado pelo selor compebnte limitando+e o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de

recursos financeiros do TosouÍo Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dies.

7.2 . O pagamonto será êÍotuado através de TransÍerência Bancária.

cúusuLA otrAvA - DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fomecêr os produtos/combuslíveis, objeto do presênte Contrato obrigarseá a:

8.1.í - Cumprir integrâlmgnte as disposiçóes do lnstrumento Convocatório e do Confato;
8.1,2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustiveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsávol por quaisquer danos pessoais ou matoriais, inclusive contre lEÍceiÍos, ocorddos durante seu

Íomecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na execuÉo
do objeto contratual, em particular no que se Íefere às contribuições devidâs à Prêvidência Social, ObÍigações
Trabalhistas, Seguros e âos Tributos à Fazendâ Públicâ em gerel,

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compaübilidade com as obngaçóes por ele
assumidas, todas as condiçôes de habilitaÉo ê qualificaÉo exigidas na licitaçâo.
8,í.5 - Fomecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;

E.1,6 - AceitaÍ nas mesmas condiçôes contrâtuais, acréscimos ou supressões que se ,izerem necessários na

forma estabdêcida no Art. 65, § 10 da L6i n' 8.666/93, altoÍada 6 consolidada

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA COI{TRATANTE
9.'l - A Contratante obÍigeÍ-sê-á a:

9.í.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de ReÍerência e desle Contralo, bem como zelo na prestaÉo do

fomecimento e o cumprimento dos prazos.

9.í.2 - NotiÍicar a C0NTR TADA sobre qualqugr irregularidade no fomêcimânto dos produtos/combustíveis objoto

destê Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fscalizar junto à Confatada a execuçáo do objeto contratual;
9,í.4 - Efetuar os pagamêntos devidos nas condições eslab€lecidas nêste lnstrumento Conlratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉCIMA. DAs SANçÔES
10.í - A contratada total ou pârcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 â 88 da Lei

8.666/93, e suas demais allerações.
'10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, flcará sujeita às seguintes sanÉes:
í0.2.1 - Advêrtência
í0.2.2 - Multas nêcêssádas, coníorme segue:
10.2.2.1 - 0,5Y0 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10/o (dez por cenlo), sobre o valor da
Íatura pelo atraso na enkega do(s) produto(s).

10,2,2,2 - 2V/" (vinte por cento) sobre o valor total Íaturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Contralual.
í0.2,3 . Suspsnsão bmpoÉria do direito de paÍticipar âm licitaçõss € impedimento dê contratar com a Pr6f6itura

I/unicipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

í0.2.tÍ - Dedaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinanles dâ punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autondade que

aplicou a penalidade.

cúUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃo
1í.,l . Este contrato pod6rá sêr rêscindido unilaterdmênte pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

inÍringôncia d6 qualquer des condiçôês pactuadas,

íí,2 - O não cumprimento das disposiÉes especificadas neste ContÍato implicará aulomaücamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão edministrativa prevish no arl. 77 da Lei Federal 8.666/93, remnheddos desdê já os
direitos da Administraçáo, com relâçâo as nomes contrafuais e as previstas em Lei ou Rêgulemento dispostas no
presente lnstrumento

l:l .?
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11,3 - O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelaÉo Judicial ou

EíÍajudiciâ|, nos casos de:
11,3,í - omissão do pagamonto pola CONTR TINTE;
'1í.3.2 - lnadimplência de qualquor de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

íí.3.3 - Acêíto em comum acordo por iniciatva d€ uma das paíes, mediante aüso poÍ escÍib com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1í,3.4. No caso de não qJmprimento de qualquer das dáusulas deste contrato, a parte que se sentir preiudicada

podeíá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicaçáo por escrito com a antecedência definida no

subitem antêrior.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12,í . Quaisquer alteraÉes que venham a ocorêr n6st6 lnslrumento serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERCEtRA. DA puBlrcAçÃo

í3.'l - Este contrato dêv€rá sêr publicado poÍ afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA . DOS ANEXOS
í4.í . lnlegram o pr6sênte contrato todas as peças que formaram o procêdimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais @respondências trocadas entre as partes,

independontêmêntê de transcriçã0.

CúUSULA DÉCMA QUINTA. DO FORO

15.í - 0 Fom compotênl6 para dirimir quaisquêr dúvidas oriundas do presentê Conhato á o da Comarca de

Juazeiro do Norl6 - CE.

Declaram as partss quo esto Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presentê Contrâto juntamênte com as têstemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Janeiro de 2024

çP.44....
lva
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n ueiroa Pontes

ordenado(a) dê Despesas

ContÍoladoria e Ouüdoria Geral do Município

CONTRATANTE
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OúÉ

SAMPAIO E LOPES LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:','i 
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c0NTRATO No 2024.01.03-0004

C,ontrato que enúe si fazem, de um lado o Município de

Juazeim do Norte/CE, através do(a) Departamento Municipal

de Tránsito e do outro SAMPAIO E LoPES LTDA, para os fins
que n6le se declara.

0 Município dê Juezeiro do NoÍtê, Estado do Ceará, pessoa juridica dê dkeito público inteÍno, inscíla no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/000'lí4, akavés do(a) Deparlamento Municipal de Trânsito, nêst6 ato

repíesentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Adailton da Silva, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apênas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

SAÍtlPAlO E LoPES LToA, estabêl€cida na Estrada do Fio - Km 04, no 4040, Coaçú, Eusébio - CE, Contato:

(85)98M4-8713 e E-mail: sampaiolop6s@hotmâil.com, inscÍita no CNPJ/MF sob o n.o 09.316.208O00'1-99 e

C.G.F. sob o no 06358081-0, neste ato representada por Carlos Augusto Dantas Sampaio, portado(a) do CPF no

209.611.í&49, apenas denominada de CoNTR TADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o

resultado da Licita@o na modalidade Pregão no 2023.11.24.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenla o Pregão, na

Íorma das cláusulas o condiçoês s6guintos.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FU]iIDAÍIIENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.24.2, de amrdo com as normas gerais de Loi n0

8.666/93, e suas altêrações posteriores, bem como com a Lei n0 í0.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). José Adailton da Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a) Departamento

Municipal dê Trânsito.

CúUSUIá SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidedes dâ Írota dê veidllos pêrtencente ao Dêpartamento l,lunicipal de Tránsito de Juazeko do NoÍte/CE,

conÍorme especiÍlcaçôês constantês no Anexo I do Edltal Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedona, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lot : 03. G.3ollna Comum (Perímôlro Foíal.rt)

Item E p.ciÍc.çáo Unld. MâTC€ Qtdê.

V!lor
Eitiín.do

(contÍ.t.çlo)
RI

Porcehtuâl
d6 Oôsconto

I G6olinE comum (Púimelro Fortolsza) L SHELL 300 RS 1.587.00 0,10%

cúUsUIá TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo ECoNÔTICo.FINANcEIRo
3.1 . O obieto contratual tem o valor total de R$ 1.587,00 (um mil quinhentos ê oitenta e setê r6ais), com
percontual dê desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,10% (zero vÍrgula dez por cento), a ser pego em

conÍormidade com fornecimento dos pÍodutos/combustíveis efetivamente consumidos, deduldo o percentual de

desconto oÍertado pela CoNTRATADA, considêrando as disposÍ@s do Termo de Referência e da proposta

adjudicada.

3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irÍeajustável durante toda a vigência

contratual.

3.3 - Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão soírer variaçã0, tomando por base a divulgação

do preço médio dos combustíveis praticados no MunicÍpio de Juazeko do Norte/CE, publicado pela Agência
Nacional do Petróleo - ANP, que sêrão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZEIIALMENTE, pelo

Setor de Compras ê Sêrviços do MunicÍpio.

3.3.í - Em caso de indisponibilidade do porlal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petóleo -
ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no mínimo 5(cinco) postos de combustÍve sediados em Juazeiro

.:i._ir '-.,1- rr 1_
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do Norte/CE. A media do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do Municipio

serão encaminhadas e contratada de íorma oficial ou conBio elelrônico, mm a devida iustificativa.
3.4 - Os preços unitários (Porímêtro Forlaloza) poderão soÍrer variação, tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustlveis praticados no MunicÍpio de Fortaleza/CE, publicado pela Agância Nacional do Petroleo -

ANP, que seÍâo obtidos atravós dê pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de C,ompras e

Serviços do Município.

3.4,í . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo -
ANP, seráo considerados os últimos valores diwlgados e já encaminhados pelo Selor de Compías e Serviços do

Município e contratada dê Íorma oÍicial ou conêio eletrônico, com a devida justificativa.

3,5 - Poderá ser reslabelecida a relaÉo que as parles pactuaram inicialmente entro os encargos do contlatado e a

retribuiÉo da Administração para â justa rêmuneraÉo do fomêcimênto, desde quê objetivândo a manutenção do

equilíbrio €conômico-Íinancêiro inicial do contrato, na hipótesê de sobreürem Íâtos imprevisíveis, ou previsÍveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ejustado, ou ainda, em caso

de furça maior, caso fortuib ou fato do pÍíncipe, configurando álea emnômica eíraordinária e extracontratual, nos

termos do Aí. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93, devendo ser íoímalizado através de ato administÍativo.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊHCII CONTMTUII
4.í - O presente Contrato terá vigêncid alé 31h42024, a contar da data dê sua assinatura, ou onquanto decorror

o Íomecimento dos produtos dentro da úgência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. Do FoRNECIMENTO DOS PRODUTOS/COi,BUSTÍVEIS

5.'l - 0 fornêcimento dos combustíveis deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.
5.2 - O abastscimento s€rá roalizado diretaments nas bombas d6 combuslívêl da CONTRATADA, no endoreço

indicado na proposta.

5.3 - A CoNTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

íuncionamênto deste, o qual não poderá ser infeÍior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e urna) horas.

5.4 - 0 combustível será recusado no câso dê densidâdê Íora dos padrÕês, ero quanto ao poduto solicihdo,
volume menor que o solicitado, contamineção por quaisquer elementos náo permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçáo.
5.5 - 0 combustÍvel Íêcusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas, contâdo a
partrr do recebimento pela CONTRATADA da foÍmalização da r€cusa pela CONTRATANTE, arcando a

CoNTRATADA com os custos dessa operaçáo, Índusive os de reparaÉo.
5,6 - Para o abastecimênto dos veículos, dev6Íá s€r osp6cificado o quantitalivo em Iitros do combuslível fomêddo,
bem como deveÉ ser fomecido o devido comprovante.
5,7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decoíência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5,8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos foÍtuitos ou de furça meior, a CONTRATADA dev6rá
provkJenciar altemaüvas de abastecimento nas mesmes condiçóes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalizaçáo de descontinuidade dos serviços €mitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sançô6s pÍevistas no conlralo.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS REGURSOS

6,1 - As despesas deste Conkato conerâo por conta de r€cursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, preüslos na

sêguinte Dotaçáo orçementária:

órqão Unld. Orc. Prolrto/Aüvld.d. E€mqrto dc Dúpaaa
20 01 04.122.0(x)3.2. 128.0000 33903000

CúUSUIá SÉTIMA. DO PAGAiIENTO
7.1 . O pagamento dos produtos/combustíveis Íomecidos será êfetuado pela Administração, mensalmente,

obedecidas as requisiÉes, em moeda conente, conÍorme o valor apresentado na fatura coÍrespondente e

r..t', :- 
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cerlificado pelo setor compebnte limitando€e o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7,2 . O pagamento será efetuado atnavés dê TransÍerência Bancária.

cúusuLA otrAvA. DAs oBRtGAçÕEs DA GoNTRATADA
8.í - A Contratada para Íomecer os produtos/combustlveis, objoto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8,í,í - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatório e do ConEato;

8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustiveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquêr denos pessoais ou maleriais, inclusivê conlra terceiÍos, ocorridos durante s6u

Íomecimento.
8.í,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamenlo de suas dívidas em íavor de terceiros envolüdos na execução

do objêto contÍatual, sm pârticular no que se rêÍerê às contÍibuiçõês dêvidas à Previdência Sociâ|, Obrigâções

Trabalhistas, Seguros e aoa Tdbutos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execuÉo deste Contrato, em compatibilidade com as obdgagões por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação.

8.1,5 - Fomecer com presteza e dignidade os prcdutos/combustíveis objeto destê ContÍalo;
E.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem nec€ssános na

íorma êstabêlscida no Art. 65, § '10 da Loi n' 8.666/93, altêÍada e consolidada

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA COilTRATAI{TE
9.í - A Contratante obrigaÊse-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Temo de ReÍeÉncia e deste Contrato, bem como zelo na prestaçâo do

Íomecimento e o cumpÍimento dos prazos.

9.í.2 - Notiíicar a C0NTRATADA sobr6 qualquêr irrogularidadâ no íornocimênlo dos produtos/combustlveis objBto

deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizarjunto à Contratada a execução do objeto contratual;

9.1,4 - Efetuar os pagamsntos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Conkatual, bem como zelar
pêlo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulá DÉoMA. DAs sANçôEs
í0.1 . À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicâdas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alteraçoes.
í0.2 - A Conlratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanÉes:
í0.2.1 - Advortência
í0.2,2 - i,lultas necessárias, conforme segue:
10.2,2.1 - 0,5o/o (cinco décimos por cento) por dia de akaso, ate o limite de 10% (dez por conto), sobre o valor da

Íatura pelo akaso na entrega do(s) produto(s).

10,2,2,2 - 200/0 (vinte por cento) sobre o valor tolal falunado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Edihl ou Cláusula frntralual.
í0,2.3 - Susp€nsão t€mporária do direito d€ paffcipaí em licitaFes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçâo, ou até que seja promovida reabilihçã0, perante a própria autoridâde que

aplicou a penalidade.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESqSÃO
'lí.í - Este contrato poderá sêr Íescindido unilaterâlmente pôla Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência d6 qualquor das condições pectuedas.

í.l.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamenle em quebra de
Contrato, ensejando Í€scisão administÍativa previstâ no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, remnhecidos desde já os
direitos da AdministraÉo, com rêleção as noÍmas conlratuais ê as prêvistes em Leiou Reg
presente lnstrumento,

mento dispostas no
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11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemenle de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudiciel, nos câsos de:
'11.3.í - omissão de pâgamento pela CoNTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das paÍtes;

íí.3,3 - Acorto em oomum acodo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1í,3.r1 . No caso de não dJmprimento dê qualqueÍ das dáusulas deste contrato, a pâíe que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a anl€cedência definida no

subitêm antorioÍ.

CúUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO GoNTRATUAL
'12.1 - ouaisquer alteraÉês que venham a ocorrer nesle lnstrumenlo sêrão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusur-A oÉctrirA TERCE|RA. DA puBltcAÇÂo

í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA . DOS ANEXOS
í4.1 - lntêgram o pr6s6nte contrato todas as pêç€s quo foÍmaram o procedimento licitatório, a proposta

aprcsentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências tmcadas entre as partes,

indopendentemente d6 transcriçã0.

CúUSULA DÉCilA OUINTA. DO FORO
'15.í . 0 Foro compotênte para dinmir quaisquêr dúvidas oriundas do presentê Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norle - CE.

Declaram as partes que este Conhato con€spondo à manifestação final, complêta e exclusiva de acoÍdo enke
elas celebrado, assinando o prês6nte Contrdto iuntamente com as testemunhas abâixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Janeiro de 2024

José Adailton dâ Silva

Ordenado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE

i;
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SAMPAIO E LOPES LTDA
CONTRATADA
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CoNTRATO N" 2024.01.03-0005

Conkato que entro si Íazem, de um lado o Município de

Juazeio do Noíe/CE, atmvés do(a) Guardâ Civil Metropolitana

e do outro SAMPAIO E LOPES LTDA, para os fins que nele se
declara.

O unicípio de Juazeiro do Norte, Estâdo do Ceará, pessoa jurídica de direito público inteÍno, inscítâ no

CNPJiMF sob o n.0 07.974.0820001í4, através do(a) Guarda Civil M€tÍopolitana, nesto ato ropresontada por

seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Coreia dos Santos, residente e domiciliado(a) na Cidade

de Juazeiro do Norto/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outÍo lado SAÍúPAIO E LOPES LTDA,
êstabelocida na Estrada do Fio - Km 04, n0 4040, Coaçú, Eusébio - CE, Contato: (85)98644€7'13 e E-mail:
sampaiolopes@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 09.316.208/0001-99 e C.G.F. sob o no 0ô358064{,
neste ato representada por Carlos Augusto Dantas Sampaio, portado(a) do CPF n0 209.611,54349, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvêm firmar o presenle Contrdto, têndo em vistâ o resultado da Licitação na

modalidade Prcgáo no 2023.11.24.2, tudo d6 acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraÉes
posterioÍes, bem como mm a Lei no 10.520n2 - Lei que Regulamenla o Pregão, na forma das dáusulas e
condiÉ6s soguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
í.í . Pocesso de Licitaçao na modalidado Prcgáo no 2023.11.24.2, de aco,t,o com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas afterações posteriores, bem como com a Lei no 10,520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenado(e) de Despesas do(a) Guarda
Civil M€tÍopolitana.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - O presente lnstÍumento tem como objeto a Aquisiçâo de combustíveis desttnados ao alendiment0 das
necessidades da hota de velculos peÍtencente a Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discÍiminado no quadro âbaixo:

Lob: 03 - Garollnr Comum (Pêímolro ForLl€za)

It!m E3p.clÍlcaç5o Unld. MaÍca Qtd6.
Velor Eltlmedo (contratação)

R5
Pe.confual dg
Dêaconto oÁ

1 G6olin€ comuln (P€Íímetro Fortalez6) L SHELL 300 Rl 1.587,00 0.10%

Lot : 04. Di.sêl S-í0 (P.rímotro FoÍt.l.z.)

hem E.p.cific.ção Unld. MErcâ Qtd.. Valor Eatlmâdo
(contrEt!çâo) Rl

Pârcêntu.l d.
D.úcoÍúo Yo

I Dies€l S-'10 (PêrÍmelro Fútal€za) L SHELL 300 RS 1.806,00 0,10%

cúUsUI.A TERCEIRÂ. Do vAToR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo ECoNÔIIIICO.FINANcEIRo
3.1 . O objeto conkatual tem o valor total de R$ 3.393,00 (três mil tÍezôntos e noventa e três rears), com percentual

de dêsconto oÍêrtado pela CONTRATADA de 0,10% (zero vkgula dez por cento), a ser pago em conÍormidade
com Íomecimento dos produtos/combustlveis efetivamente consumidos, deduido o percentual de dêsconto
ofertado p6la CONTRÂTADA, considerendo as disposiçÕes do Termo de Referência e da proposta adjudicáda.
3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposla vencedora, será Ílxo e ireaiustável durante toda a vigência

contratual.

3.3 - Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) podeÍão soír6r variaÉo, tomando por base a divulgação
do preço médio dos combustlveis praticados no Município de Juazêiro do Norte/CE, publicado pela Agência

i i,, -t '.:\ -,. -i'
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Nacional do Petóleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

S6lor de Compras e Sarviços do MunicÍpio.
3.3,í . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petóleo -
ANP, serâo realizadas pesquisas de preços em no mlnimo S(cinco) postos de combustÍvel sediados em Juazeio
do NoÍtê/CE. A média do levantamento dê proços rêalizados pelo Setor de Compras e Sêrviços do l\,lunicÍpio

serão encaminhadas a contratada de forma oÍicial ou correio eletÉnlco, com a devida justificativa.

3.rl - Os preços unitiários (Perímetro Forlaleza) podeÉo soírer variação, tomando por base a divu§ação do preço

módio dos combustÍveis praticados no MunicÍpio de Fortaloza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -

ANP, que serão obtidos através de pesquisa a seÍem rêálizadas oUINZENALMENTE, pelo Setor d€ Compras e
Serviços do Municlpio.
3.4.í . Em caso de indisponibilidade do portd de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serào considsrados os últimos valores divulgados e já êncâminhados pelo Setor de Compras e Serviços do
MunlcÍpio a contratada de forma oÍcial ou correio elehônico, com a dêvide justiÍicativa.

3,5. Poderá ser Íestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e â
retribuiçâo da Administração para a iusta remuneração do foÍnecimênto, desde que objetivando a manutenÉo do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotsse dê sobreürem fatos imprevisíveis, ou previsÍveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustâdo, ou ainda, em caso
dê Íorça maioÍ, caso Íortuib ou Íato do principe, configurando álêa êconômica extraoÍdinária e extramntratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado akavés de ato administrativo.

cúusuLA oUARTA. D0 pRAzo DE vtcÊrcn coNmlrult
4.í . O presente Contrab teÉ vigência alé 3111212024, a contar da data de sua assinalura, ou enquanto decorrer
o fomecimento dos pÍodutos dentro da vigência do mesmo.

CúUSUIÁ ouINTA. Do FoRNECIMEl{Ío DoS PRooUTos/coTBUSTIVEF
5.í - 0 Íornecimento dos combustíveis deverá eslar disponibilizado à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CoNTRATO.
5.2 - O abastecimento será rêalizado diretamente nâs bombas da combustÍvel da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CoNTRATANTE encaminhará seus veículos oÍiciais até o posto de abaslecimento, dentro do hoÉrio de
Íuncionamento deste, o qual não poderá ser infêrior ao intervalo dê horário das 7 (sote) às 21 (vinte e uma) horas.
5.4 - O combustívêl sêrá redJsado no caso de densidade fora dos padl6es, eno quânto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminaçâo por quaisquer elementos nâo permitidos em sua composiÉo ou a
prêsença de outrcs substáncias, €m porcêntuais alóm dos autonzados em sua composiÉo.
5.5 - O combustÍvel recusado deveÉ ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
parth do recebimonto pela CONTRATADA da fomalizaçáo da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa operação, indusive os de reparação.
5.6 - Para o abastecimento dos veiculos, deverá ser especificado o quantitativo em lrtros do combustivel Íomecido,
bem como deveÉ ser íomecido o devido mmprovante.
5,7 - Não sBrá admitida r6cusa d€ abastocimento em demnência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, Íalta do combustível, casos fo uitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,
após o recebimento da íormalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CoNTRATANTE, sob pena de
sofrer as sanções previstas no contrato,

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DoS REGURSoS
6.í - As despesas destê Contrato corÍeÍão por conta de recunos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na
seguinte DotaÉo Orçarnentária:

órtão lrnirl. Orq Prolêto/Atividad. EcmC odc Dêapcaa
l9 0l 06,122.0003.2. 127.0000 33903000
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CúUSUIá SÉTIMA - DO PAGAÍIIENTO
7,í. O pagamento dos produtos/combustÍveis fomecidos será eíetuado pela AdministÍaÉo, mensalmente,

obedecidas as requisi@es, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado p6lo setor competente limihndo.sê o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

rocuÍsos financsiros do Tesouro Municipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamênto será eÍetuado atnavés de Transferência Bancária.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕE§ DA CONTRATADA
8,í - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presonte Contrato obdgaÍ-sê-á a:

8.í.1 - Cumprir intsgralmente as disposi@s do lnstrumento Convocatório € do Contrato;

8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pêssoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu

Íomecimento.
8,í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolüdos nâ execuÉo
do objoto contÍâtual, em particular no que se reÍere às mntribuições devidas à Previdência Social, ObrigaçÕes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execuçâo doste Contrato, em compatibilidade com as obrigaÉes por ele

assumidas, todas as condições do habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaÉo.
8.í.5 - Fomec€r com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto dêste Contrato;

8,í.6 - Aceitar nas mesmas ondiçóes mntratuais, acÉsdmos ou supressóes que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no tu|. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alteÍada e consolidada

CúUSULA I{ONA. DAS OBRIGAçÔES DA COMTRATAIÚTE

9.í - A Contratanto obngar-s+á a:

9,í.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Reíerência e deste Conlrato, bêm como zelo na prestaÉo do

Íomecimento e o cumpdmento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidadê no fornecimonto dos produtos/combustív€is objeto

dêste ContÍato.
9.1,3 - Acompanhar e fiscalizarjunto à Contratada a exêcuçáo do objeto contralual;
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulá DÉcrMA - DAs sANçóEs
í0.í - À contratada total ou parcialmantô inadimpl€nte s€rão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93, e suas demais alterações.
í0.2. A Contralada, no caso de inadimplemento, Íicârá sujeita às seguintes san@es:
10,2.í - Advertência
í0.2.2 - I/ultas necessárias, conforme segue:
10,2,2,1 .0,5'1" (cinco dócimos por cento) por dia de atÍaso, até o limite de 1tr/o (dez por cento), sobre o valor da
íatura pelo atraso na êntÍ€ga do(s) produto(s).

10,2.2,2. 200/" (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer
Item do Edital ou Cláusula Contntual.
'10.2.3. Suspensão temporáÍia do direito de paíicipar em licitaÉes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do NoÍte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
í0.2,4 . DeclaraÉo de inidonêidade para licilar ou contÍatar com Administraçao Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçâ0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidâde.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃo
1í,í . Estê contÍato poderá ser rescindido unilaterdmente pela

infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.
te, por conveniência administrative ou por
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í í,2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contralo, ensejando rescisáo administrativa prevista no art. 77 da Lei F€d€ral 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da AdministraÉo, com rdaÉo as normas conlratuais e as previstas em Lei ou Regulamento disposhs no
presênte lnslrumento.
'lí.3 - O presente contÍeto é rescindÍvBl ainda, independentêmento dê qualquer intêrpolaçâo Judicial ou

Extraiudicial, nos casos de:

íí,3.í .Omissão de pagemento pela C0NTRATANTE;
í í.3.2 . lnadimplência de qualquer de suas dáusulas por qualquer uma das parles;

íí.3.3. Acêrto êm mmum acordo por iniciativa dê uma das partos, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

dê antecedência, sem ônus para ambas as partes.

íí.3,4. No caso de não cumprimenb de qualquer das cláusulas dsste contrato, a parle que se senlir pÍejudicada
podêrá rescindi-{o sem que sê faça nêcessário uma comunicâção por escrito com a antocedência definida no

subitem anterior.

cúusuu oÉcfiirA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í2.'l - Quaisquer altera@es que venham a oconer nesle lnstrumento seráo eÍetuadas mediante Termo Aditivo.

CúUSU|á DÉCIilA TERCEIRA. DA PUBUCAÇÃO
í3.'l . Este contrato deverá ser publicado por âfrxaçáo em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCHA QUARTA. Dos ANExos
í4,'l - lntegram o presente contrato todas as peças que foÍmaíam o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pêle Contratada, bem como eventuais correspondências trocedas €ntre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

í5.í . O Foro competênte para diímir quaisquêr dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Dêclaram as partês que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acoÍdo êntre
elas celebrado, assinando o presentê Contrato junhmente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Janeiro de 2024

Jozima ia dos Santos

0rden ) de Despesas

Gua I Metropolibna
TANTE {

4
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SAMPAIO E LOPES LTDA
CONTRATADA

TEST MUN

1)

2) â ^

CPF

CPF

Á,,. te:;o 53tnpà;o. rr) 1743 ri/ arlJ.ri. i.t!r(1 Sgr - ( r:ir. jrt rl..irrlili jl.r.rj,\ra atc : i)i !l I

É - i:rii ilr q:i !l lU a;. rr i ,. C4, itlo .,. ! r - !, i : !ir!l,i 1,t.,.:.:j:.)íióriiili .,_,: I'

036[439QtD
iqiEü 4;;-i;i



colllt§so t)E
1 Êo(;,c Ii o

í^l;:TÁÍ3i] ítr{l {f ís*ef(

Pgã.§FEETLt!{Á {'4LJf;Icfi}ÁL $Fj J(-}§qã[3ffL riij rqt]lr. fi:
fSp.l, 4 ã"9?4"il$.il,:{i'.1l " I.1

CoNTRATO No 2024.0í.0!000ô

C,onlrato que enúe si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, alravés do(a) Secretaria Municipal de

Agricultura e Abastecimento e do outro SAMPAIo E LoPES
LTDA, para os fins que nele se dêdara.

O ilunicípio dê Juazêiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08U0001-14, através do(a) SecretaÍia l\4unicipal de Agricultura e Abastêcimonh, nêste

ato represontada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, 0(a) S(a). l\4arcelo de Sousa Pinheiro, rosidente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazêiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

SAilIPAIO E LoPES LTDA, estabelecida na Estrada do Fio - Km 04, n0 4040, Coaçú, Eusébio - CE, Contato:

(85)98644-8713 e E<nail: sampaiolopes@ho[nail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 09.316.208/0001-99 e

C.G.F. sob o no 063580644, neste alo representada por Cados Augusto Dantas Sampaio, portado(a) do CPF n"

209.611.54349, apenas denominada dê CONTRATADA, resolvem firmar o presenle Contrato, tendo em vista o

resullado da LicitaÉo na modalidade Pregão no 2023.11.24.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na

forma das cláusulas o condições sêguint€s.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMEI{TO LEGAL
í,1 - PÍocesso de Licitação na modalidade Prcgã/o no 2023.11.24.2, de acordo com as normas geÍais da Lei no

8.ô66/93, ê suas alterações posleriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregâo,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro, OÍdenado(a) de Despesas do(a) Secretaria

i/lunicipal de Agricultura 6 Abastscimênto.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - 0 presento lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao âtendimento das

necessidades da fÍota de veÍculos pertencente a SecretaÍia lvlunicipal dê ÂgÍiculturâ e Abastecimento de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificaÉês constanles no AnBxo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratadâ
sagrou.se vencedora, conÍorme discÍiminado no quadro abaixo:

Lote: 03. Gaaollna Comum (Porímotao Fortdora)

It!m E!pcciÍic.9áo Unid. llarca Otd6.

Vrlor
Estlmâdo

(contrat!çlo)
RT

P.rcontual
da Daaconto

1 Gasolin6 comum (PsÍmoko Fortãl€zâ) L SHELL 500 RS 2.645,00 o,10%

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoilÔMIco.FINANcEIRo
3.1 - O objêto contratual tem o valor tohl de R$ 2.645,00 (dois mil soiscentos e quarênta e cinco reais), com
percentual de desconto oferlado pêla CONTRATADA de 0,1ü/o (zero vírgula dez por cênto), a ser pago em
conformidade com fomecimento dos produlos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de
desconto ofercdo pela CoNTRATADA, considerando as disposiçÕes do Termo de Referência e da pÍopostâ

adjudicade.
3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será Íixo e ineajustável durante toda a vigência
contratual.

3,3 - Os preços unitários (PerimetÍo Juazeho do Norte) poderáo sofrer vanaçâo, tomando por base a divulgaçâo
do preço medio dos combustíveis praücados no Municipio de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência
Nacional do Pstróleo - ANP, que seráo obtidos atavés de pesquisa a serem realizadas QUINZEi,IALMENTE, pelo
SeloÍ de Compras e SêNiços do Municipio.
3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do poíal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petóleo -
ANP, serão roalizadas pesquisas de pr€ços em no mínimo S(cinco) postos de combustÍvel sediados em Juaz€iro

4
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do Norte/CE. A média do levantamento de preps realizados pelo Setor de Compras e Serviços do Município

sêráo encaminhadas a contmtada de brma oficial ou coneio eletÍônico, com a d€vida jusüficativa.

3.4 - OB prêços unitários (Perímeko Forhleza) podeÉo sofrer variação, tomando por base a divulgaçáo do preço

médio dos combustÍveis praticados no MunicÍpio de FodalezalCÊ, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -

ANP, que serâo obtidos através de pesquisa a sorem r€alizadas QUINZENALiTENTE, pelo Setor de Compras e
Serviços do Municlpio,
3.,1í . Em caso de indisponibilidade do portal dê divulgaçáo das pesquisas da Agência Nacional do Petoleo -
ANP, sorão considerados os úllimos valores divulgados e já encaminhâdos pelo Setor de Compras e Serviços do

Munlclpio a contEtada de fonna oíicial ou coneio eleÍônico, com â dovida justificativa.

3.5 - Podeftí sor reslabelocida a r€hÉo que as panes pactuaEm inicialmente ente os encargos do contratado e a

rotribuição da AdministÍaçâo para a justa remuneraçâo do fomecimento, desde que objetivando â manutençâo do

êquilíbÍio econômico-financeiro inicial do contÍato, na hipótese de sobreürem Íatos imprevisíveis, ou prêvisíveis

porem de mnsequências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuib ou fato do príncipe, configurando álea econômicâ extraordinária e extramntratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser foímalizado através de ato administrativo.

cúUsutÂ QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL
4,í . O presênto Contrato terá vigôncia alé 3111ü2024, a contar da data d€ sua assinatura, ou €nquanto d6correr
o fom€cimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA - DO FORNECIMETTO DOS PRODUTOS'COTIBUSTÍVEIS
5.1 - O fomecimento dos combustÍveis deverá eslar disponibilizado à CoNTRATANTE imediatamente após a

assinatura do CONTRATO.

5,2 - O abastecimenlo s€rá rêalizado dir€tamenl€ nas bombas de combustível da CONTPÁTADA, no endâreço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o po6to de abastecimento, dentro do hoÉrio de
funcionamento dostê, o qual não poderá s8r inferior ao intervalo dê horário das 7 (sote) às 21 (vinte € uma) horas.

5,4 - 0 combusttvel ssÍá recüsado no caso de densidade Íora dos padrões, erÍo quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, mntaminação por quaisquer elementos náo permitidos em sue composiçâo ou â
presença de ouhas substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.
5.5 - 0 combustível rôqrsado deveÉ ser substituído no prazo máxirno de 24 (vintê e quatÍo) horas, conlado a

paÍtir d0 recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa operaçâ0, indusive os de reparação,

5.6 - PaÍa o abastecim6nto dos v6ículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustÍvelfomecido,
bem como deverá ser Íomecido o deüdo compmvantê.
5.7 - Náo será admitida recusa ds abaslecimento em decoÍÊncia de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, fafta do mmbustível, casos íortuitos ou de força maior, a CoNTRATADA deverá
povidenciar altemativas de abastêcimento nas mosmas condiçôes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da Íormalização de doscontinuidade dos serviços emitida pela CoNTRATANTE, sob pena de
sofror as sançõos píêvistas no conlrato.

CúUSULA sExTA - DA oRIGEM Dos REGURSOS

6.í - As despesas deste Contrato conerão por conta de Íecursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na
seguintê Dotaçâo orçamentária:

ór[áo Unld. Or€. Plol.tD/Atlvld.d6 El6mênto d6 DqD§a
10 01 20. 122.0003.2.095.0000 33903000

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAÍIIEI,ITo
7.'l - O pagamênto dos produtos/combustíveis fomecidos sêrá efetuado pela Administraçâo, mensalmentp
obedecidas ãs requisiçoes, em moeda conente, mnÍorme o valor apresentado na fatura correspon"-. 
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certificado pelo setor compebnte limitando{e o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de

Íecursos Íinanceiros do Tesoum Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7,2 - O pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.í - A ContEtada pera Íomocer os produtos/combustíveis, obleto do presente Contrato obrigar{eá a:

8.í.'l - Cumprir integralmente as disposi@s do lnstrumento Convocatóíio e do Conkato;

E.í.2 - R€sponsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustÍvêis objeto deste Conhato, sêndo ainda

responsávêl por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra torcoiros, ocoÍridos durante seu

Íomecimento.
E.í.3 - Responsabil2aÍ-sê e zelar pelo pagamento de suas dívidas em íavor d€ teÍceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em panicular no que se refere às contribuiçôes devidas à Previdência Social, obÍigaÉes
Trabalhishs, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiÉ€s dê habilitação e qualificaSo exigidas na licitação.
8.í.5 - Fomocer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto dêste Contrato;

8,í.6 - Aceilar nas mesmas condições contratuais, acéscimos ou supressóes que se Íizerem necsssários na

Íorma êstabêlecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada ô consolidada

CúUSUI.A NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATAI{TE
9.í - A Contratantê obrigaÊse-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de ReÍeÉncia e deste Contrato, bem como zelo na prostaÉo do

fomecimento e o cumprimento dos prazos.

9.í.2 - Notificar a CONTRATÂDA sobre qualquer inogularidade no íornscimento dos produtos/combustíveis obJeto

deste C,ontrato.

9.1,3 - Acompanhar e fiscalizarjunto à Contratada a execução do objeto contratual;
9.1,4 - EÍefuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidâs neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs SANçôES
í0.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93, e suas demais alteraçoes.
í0.2. A ContÍatada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sanÉes:
í0.2.í . Advortência
10.2.2 . Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2,1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 107o (dez por cento), sobre o valor da
Íatura pelo atraso na entroga do(s) produto(s).

10,2,2.2 - 2úh (vintê por conto) sobre o valor tolal Íaturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer
item do Edital ou Cláusuh Contratual.
í0.2.3 - Suspensão tompoÉria do direito de participar em licÍtações o impedimênto de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeho do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
í0,2.t1. Dedaração de inidoneidads para licitar ou contÍatar com Administraçao Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, peranle a pópria autoridade que

eplicou a penâlidâde.

cúUSULA DÉcmA PRIIIEIRA. oA REscIsÃo
'lí,í . Este contrâto poderá ser rescindido unilalêrdmenle pela Contratantê, por conveniência administrativa ou por
inÍÍingência de quâlquer das condiçõês pactuedes.

íí.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificâdas neste ContÍato implicará automalicamente em quebra de
Contrato, ênsêjando rescisão adminishativa prevish no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, remnhecidos dêsde já os
direitos da Administrâção, com relaçáo as nomes conlratuais e as pÍevistas em Lei ou Rogulemento dispostas no
presente lnstrumento
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'lí.3 . O presonte conkato é rescindÍvel ainda, independenlemente de qualquer interpelação Judicial ou

EÍrajudicial, nos casos de:
íí.3.í .Omissão de pagamento pela C0NTRATANTE;
í 1,3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das parles;

íí,3.3 - Acêrto om comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escÍito com 30 (trinta) dias
de antêcedência, sem ônus pera ambas as partes.

í í,3,4 . No caso de não cumprimenb de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se senür prejudicada

poderá rescindilo sem que so faça necessáÍio uma comunicaÉo por escrito com a antecedência definida no

subit6m anterioÍ.

cúusur-A DÉctMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í2.í . Quaisquêr atteraÉes que venham a oconer nestê lnstrumento seÍão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA. DA puBLtcAçÂo

í3.1 . Este contrato doverá ser publicado por afixação êm local de costume, atá o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinetura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.í - lntogram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatóÍio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independêntemente de transcÍiçá0.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FoRo
15.1 - O Foro compet€nte para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prêsente Contrato é o da Comarca dê
Juazeim do Norte - CE.

Dedaram as partes qu6 esle Conlrato conesponde à maníostação final, completa e exdusiva de acordo entre
êlas celebÍado, assinando o presente Contrato juntam6nte com as testemunhas abâko firmadas.

Juazeiro do NoÍtê/CE, 03 de Janeiro de 2024.

sl

lt
Marcelo de Sousa Pinheiro
OÍdenado(a) de Despesas

Secrotaria Municipal do Agricultura e Abastecimento
CONTRATANTE
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coNTRATo N" 2024.0't.0&0007

Contrato que entro si faz€m, de um lado o Município de

Juazeiro do Noí6/CE, através do(a) Secretaria l/unicipal de

Esporte e Juventude e do outo SAMPAIO E LOPES LTDA,
para os íins que nele se dedaÍa.

O iilunicípio dê Juazeiro do NoÍte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de diÍeito público intemo, inscÍila no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082O001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Jwentude, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do NoÍte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
SAMPAIO E LoPES LTDA, estabâlêcida na EstÍada do Fio - Km 04, no 4040, Coâçú, Eusébio - CE, Contato:
(85)98M+8713 e E-mail: sampaiolopes@hornail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 09.316.208,000'1-99 e

C.G.F. sob o no 063580644, neste ato representada por CaÍlos Augusto Dantas Sampaio, poÍtado(a) do CPF n"

209.6í 1.54349, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo 6m vista o

resultado da LicitaÉo ne modalidade Prêgão no 2023.11.24.2, tudo de âcordo com as normas gerais da Lei n"

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 í0.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na

Íorma das cláusulas e condiçõos s€guintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUiIDAMENTO LEGAL
1.í . Processo do Licitação na modalidado PÊgã)o no 2023.11.24.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8,666/93, e suas alteÉçõês postoÍioÍês, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a), Jose Bendimar de Limâ Júnior, Ordenado(a) de Despesas do(a)

SecretaÍia Municipal de Esporte e Juventude.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2,í - 0 presente lnstrumento tem mmo objeto a Aquisição de combustíveis desünados ao atendimento das
necessidades da Írota dê veículos perloncênte a Sêcretana Municipal de EspoÍb € Juvêntudo dê Juazeiro do

Norte/CE, conforme especlfica@es constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-
se vencedora, coníorme discÍiminado no quadro abaixo:

Loto: 03. Gelolin. Comum (Porímelro FoÉalora)

It.m Esp.clícação Unld. aacá Qtdo
Valor Eltlmado (conlrrtação)

R3
Po.cantuel dc
Oo!êohto %

í Gasolina comum (PeÍlmelro Fonaleza) L SHELL 1.000 R$ 5.290.00 o,100/o

Lotê: 04. Dle.êl S-í0 (Perlm6tro Fortaloze)

hom Especifcâçâo Unid. lú.rcá Cltde.
Valor E6tlmEdo (contrâlâção)

R$
Pêrcontual dê
Dcaconto %

1 Di€sel S-10 (P6rÍmêt o Fortaloza) L SHELL 12.000 RS 72.240,00 0,10%

CúUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo EcoI{ÔMIco-FINANcEIRo
3.1 . O objeto conkatual tem o valor totâl de R$ 77.530,00 (setentâ e sete mil quinhentos e tnnta reais), com
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,1trl" (zero vírgula dez por cento), a ser pago em
conformidade com fornecimento dos produtos/combustlveis efetivamente consumÍdos, deduzido o percentual de
desconto ofertado pela CONTRATADA, mnsidêrando as disposi@es do Termo de Reíerêncta e da proposta
adiudicade.

3.2 - O Porcentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será Íixo e ineajustável duranle toda a vigência
contratual.

3,3 - Os preços unitários (Perimefo Juazeiro do Norte) podeÉo soírer variação, tomando por base a divulgação
do prêço médio dos combustÍveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

., irll .
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Nacional do Petróleo - ANP, que seÉo obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor dê Compras e Sêrviços do Município.

3.3,1 . Em caso de indisponibilidade do portal do divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petóleo -
ANP, seÉo realizadas pgsquisas de preços em no mlnimo 5(cinco) postos de combustlvel sediados em Juazeiro

do Norls/CE. A módia do levantamento de pr6ços realizados pelo Setor de Compras e SeÍviços do Município

sêráo encaminhadas a contmtada de forma oficial ou corrêio elelrônico, com a devida justiflcativa.

3.4 - 0s preços unitários (Perímetro Forbleza) podeÉo soÍrer variaçã0, tomando por base a divulgaÉo do preço

mádio dos combustíveis praticados no MunicÍpio de Fortaleza/CE, publicado pêla Agência Nacional do Petróleo -
ANP, quo sêrão obtidos através de pesquisa a s6rem r€âlizadas QUINZENALi,IENTE, pelo Setor de Compras e

Serviços do Município.

3,4.í . Em caso de indisponibilidade do portal do divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Pelóleo -
ANP, sêrão considerados os úlümos valores diwlgados e já encaminhados pelo SeloÍ de Compras e Serviços do

Município a contratada de forma oficial ou coneio eletrônico, com a devida justificativa.

3.5. Poderá ser restabelecida a relaçáo que as paÍles pactuaram inicialmente enlre os encargos do contratado e a

retribuiçáo da AdministÍaÉo para a justa remuneÍação do fomecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbdo econômico-financeiro inicial do conkato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impêditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de Íorça maior, caso íorluito ou Íâto do principê, configurando álôa econômica extraordinána e êxtraconlratual, nos

termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUARTA - Do PRAzo DE vIGÊnClA cOHrmruII
4,'l - O presente Contrato terá vigência alé 31h42024, a contar da data de sua assinatuna, ou enquanto decorrer

o Íomecimento dc produtos dentm da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DO FORNECIMENTO DOS PROOUTOS/COTBUSTÍVEIS
5.í - O Íornedmento dos combustÍveis deveÉ êslar disponibilizado à CONIRATANTE imediatamente apos a
assinatura do CONTRATO.

5.2 - O abastecimento será realizado diretamentê nas bombas d€ combuslÍvel da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CoNTRATANTE encaminhará seus veiculos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

Íuncionâmento deste, o qual nâo poderá ser inferior ao intervalo de hoÍário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 - O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanlo ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composiÉo ou a
presença de outras substâncias, €m percântuais além dos autorizados em sua composição.
5.5 - O combustível recusado deveÉ ser substituído no prazo máxirno dô 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CoNTRATADA da formalizaçáo dâ recusa pela CONTRATANTE, arcândo a

CoNTRATADA com os custos dessa operaçá0, indusive os de reparação.

5.6 - Para o abastecimento dos veÍculos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecjdo,

bem como dev6rá ser fomecido o deüdo compmvante.
5.7 - Nâo será admitida rêcusa de abastscimenlo em docoÍrência de sobracarga na sua capacidads instalada.

5,8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de Íorça maior, a CONTRATADA deverá
providenciar altemativas de abastecimento nas mesmas @ndiçoes acordadas, no prâzo mâimo de í (uma) hora,

após o recebimento da Íormalização de desconlinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no contrato.

CúUSULA SEXTA - DA oRIGEM DoS RECURSoS
6.í - As despêsas desto C,ontrato conerâo por conta de recursos onundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na
seguinte Dotaçâo Orçamenlárial

ô Unid. orq
t4 01 04.122,0003.2.113.0000 33903000
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CúUSUIÁ SÉTIIIA. DO PAGA]IIENTO
7.'l .0 pagamento dos produtos/combustÍveis Íomecidos será efetuado pela Administração, monsalmente,

obedecidas as requisiÉês, 6m mo6da corrente, coníorme o valor apr6s6ntado na fatura coÍrespondentê e

certiÍcâdo pelo setor compebntô limitândo+e o desembolso máximo em coníormidade com a disponibilidade de

recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não suporior a 30 (trinta) dias.

7,2 . O pagamento seÉ efefuâdo atmvés de TransÍerência Bancária.

cúusur-A otrAvA. DAs oBRtcAçÔEs DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada para fomecêr os produtos/combustíveis, objeto do pressnto C,ontrato obÍigaÊse-á a:

8.1.í - Cumprir intogralmente as disposições do lnslrumento Convocatório e do Contrato;

8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produlos/combustíveis objeto deste Conkato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou mateíiais, inclusive contra terceiros, oconidos durantê seu

fomecimênto.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelaÍ pelo pagamento de suas dlvidas em íavor de terceios envolvidos na execução

do objeto mntÍatual, em padicular no que se refere às conÍibuiçoes devidas à PÍêvidência Social, ObÍigações

Trabalhishs, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8,í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compalibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação ê qualiflcaÉo exigidas na licitaçào.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os prcdutos/combustíveis objeto d6sto Contrato;

8,1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acíéscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabêlecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e mnsolidada

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA COMTRATA]ÚTE

9.í - A ContÍatantê obrigar-sê-á a:

9.1.í - Exigh o fiel cumprimento do Edital, Termo de R6foÉncia e deste Contrato, bêm como zelo na prestação do
Íornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.í.2 - Notificar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimenlo dos produtos/combustiveis objeto

deste Contrâto.

9.í.3 - Acompânhar e fiscalizarjunto à Contratada a execuÉo do objeto contâtual;
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condi@s estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelaí
pelo cumprimento de todas as cláusulas contÍatuais.

cúUSULA DÉcIMA . DAS SANçÔES
10.í - A contratada total ou parcialmentê inadimplento s6râo aplicadas as sançõos dos artigos 86 a 88 da Lei

8.656/93, 6 suas demais alterações.
'10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanÉ€s:
í0,2.í - Advêrt6ncia
í0.2,2 - Multas necessárias, coníorme segue:

10.2.2.1 - 0,5"/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

falura pelo akaso na enkega do(s) poduto(s).
10,2,2,2.20ok (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Contratual.
10.2,3. Suspensão temporáÍia do direito de participar em licitaÉes e impedimenlo de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
í0.2,4 - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contÍalar com Administraçao Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçáo, ou até que seja pÍomovida reabilitaÉo, perante a própria autoridade que

aplicou a ponalidade.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
í í.í . Este contrato poderá seÍ rescindido unilaterdmento pola Contratantê, por conveniência administrativa ou por

infiingência de qualquer das condições pactuadas.
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1í.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará aulomaücamentê em quebra de

ConlÍato, ens€jando rescisão administrativa prevista no aÍi.77 da Lei Federal 8,666/93, r6conhecidos desdê já os

direitos da Administração, com rôlação as normas conkafuais 6 as previstas êm Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.
1í.3 - O presente contrato ó rescindível ainda, independentemenle de qualquer intoÍpêlação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
'lí.3,í .Omissão de pagamento pela CONTRAT/NTE;
í í.3.2 . lnâdimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partesi

1í.3.3 . Acorto em comum acordo por iniciativa dê uma das partes, mediante aüso por êscrito com 30 (trinta) dias

de antêcedência, sem ônus pera ambas as partês.

íí.3.4 - No caso de não cumprimenb de qualqueÍ das dáusulas deste conteto, a parte qu€ se sentií prejudicada

podêrá rescindi.,lo sêm quê sê faça nêcêssário uma comunicação por escrito com a antecedência deÍinida no
subitem antêrior.

cúusuLA DÉcffiA SEGUNDA . DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
12,í - Ouâisquer alterafres que venham a ocorer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Teímo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÃO
í3.1 . Este conkato deveÉ ser publicado por afixaçao em local de costume, ató o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequenle ao de sua assinatura.

cúUsUI-A DÉc[iIA QUARTA . DoS ANExos
í4.í - lntegram o presente contrato todas as peç€s que formaram o procedimento licitatório, a proposte

apresentada pela Contratada, bem como svsntuais corÍespondências kocadas êntre as partes,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA. Do FoRo
í5.í - 0 Foro mmpetente para dirimir quaisquêr dúvidas oÍiundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeio do Norte - CE.

Dêdaram as partes que este hntrato corrêsponde à maniÍestaçào Íinal, comdeta e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o presenle &ntrato junhmênte com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Janeiro dê 2024

José Bendimar de Lima Júnior
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal dê Esporte e Juvêntud€
CONTRATANTE

'. 
. :, 

-i" 
ii",,"r t".r,ij 1.... r.: |;:,,,,,.r,.

::;:.;:t-*i: i.lilâ ,r;i.i:::.{ l.Í}ir,. il,f 1i,',,... ,'i l'i-ii , ;:;,,1 r,: . l

:,':'',i ln.i ir ., t: .' :l i .li .: ,' ::a.r.l I - I .;

ofá.
SAMPAIO E LOPES LTDA

CONTRATADA

!.1.:11.1..á. lo

{

T

2

PF.,

L,d) AO+ua "..r -,.. -....,,,,... -.or..... vr r
3 do31) 3

coMr§sÁcDE
lotF<, t,

L -bi



a ':,r1 :", ': ";l

. -/ ;:.'. ,
l.:i ,i. . ..r.i;,i.:i r.

coNTRATo No 2024.01,03-000E

Contrato qu6 êntro si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, atraves do(a) Secretaria Municipal de

Desênvolvimonto Social ê TÍabalho e do ouho SAMPAIO E

LOPES LTDA, para os Íins que nele se declara.

O lúunicípio de Juazeiro do Noíe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de diÍeito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-'14, através do(a) S6cr6taria Municipal dê Dessnvolvimento Social ê

Trabalho, neste ato replesentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa

Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de C0NTRATANTE, e

de outro lado SAllPAlo E LoPES LTDA, estabelecida na Estrada do Fio - Km 04, no 4040, Coaçú, Eusébio - CE,

Conleto: (85)98644{7'13 e E-mail: sampeiolopes@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 09.316.208/0001-

99 e C.G.F. sob o no 06358064{, neste ato reprcsentada por Carlos Augusto Dantas Sampaio, portado(a) do

CPF n" 209.611.5,4349, apenas denominâda de CONTRATADA, resolvem firmar o presente ContÍato, lendo em

vista o rêsultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.11 .24.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alteíaÉes posterioÍes, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregáo, na

Íorma das cláusulas e condiçôês s6guintês.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í,í - Processo de LicitaÉo na modalidado Pregáo n0 2023.11.24.2, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, b6m como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Sâcrehria Municipal de Desonvolümento Social ê Trabalho.

CúUSUI.A SEGUNDA - DO OBJEIO
2.í .0 presente lnstÍumento tem mmo objeto a AquisiÉo do combustívsis desünados ao atendimento das

necossidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Desenvolümento Social e Trabalho de

Juezeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

ContÍatada sagrou+e vencedorâ, mnbrme discÍiminado no quadro abaixo:

Loio: 03 . Graollna Comum (Peímotro Fo.taleza)

It.m E!poclf,c.g5o Unld. llaÍca Qtde.
Vrlor Estlmedo
(cont ataçâo) R§

Porcentual d6
Desconto 96

1 Gasolln6 comum (Perlmoko Fortaleza) L SHELL 3.000 R§ 15,870,00 o,10%

Loiô: 04 - Diôsâl S-íO (PârÍmetío FoÉâl€..)

ham E.p.cifc.ção Unld, aaca Qtd6.
V.lor Esllm.do
(contrltaçto) R$

Parcanlual de
D€lcohto 96

1 Dies€l S-í0 (PêrímêEo Fútaleza) L SHELL 1,000 R$ 6,020.00 0,10%

CúUSULA TERCEIRÂ - Do vALoR, Do REÀ,usTE E Do REEQUILIBRo EGoNOMICo.FINANCEIRo
3.í - O objeto contratual têm o valoÍ total de R$ 21.890,00 (vinte e um mil oitocentos e noventa reais), com
percentual de desconto oÍertado pela CONTRATADA de 0,10% (zero vkgula dêz por cento), a ser pago em
conformidade com fomecimento dos prodúos/combustÍveis efetvamente consumidos, deduzido o percentual de
desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposiçóes do Termo de Referência e da proposta

adjudicada.

3.2 - O Percentual dê desconto, ofêrocido na proposta vencedora, será Íixo e irreajustável durante toda a vigência
contralual.
3,3 - Os prêços unitanos (Perlmetro Juazeho do Norte) poderão soÍrêr variação, tomando por base a divulgação
do preço medio dos combustÍveis praticados no MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência
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Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZEI.IALMENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Município.

3.3,1 . Em caso dê indisponibilidade do portd dê divulgação das pêsquisas da Agência Nacional do Pet oleo -
ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no mínimo s(cinco) postos de combustível sediados em Juazeiro

do Norle/CE. A mádia do lôvantamento de preços roalizados polo Setor de Compras e Serviços do Município

serão encâminhadas a contratada de Íorma oficial ou coreio eletrônico, com a devida iustiÍicativa.
3.rl - Os preços unitários (Perímelro Fortaleza) podeÉo soÍrer variaçã0, tomando por base a divulgaçáo do preço

módio dos combustívêis praticados no Município de Fortaloza/CE, publicado pêla Agência Nacional do Petróleo -
ANP, que serão obtidos atravás de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pglo SêtoÍ de Compras e

Serviços do Município.

3.4.í - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petóleo -
ANP, serão c,onsiderados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor dê Compras e Serviços do

Município a contratada de fonna oíicial ou coneio eletrônico, com a devida justiÍicativa.

3.5 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da AdministÍaÉo para a justa remuneração do fomecimento, desde quê objetivando a manutenção do

equilíbdo econômico-financoim inicial do contrato, na hipotese de sobreürem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, Íetardadores ou impeditivos da execuÉo do aiustado, ou ainda, em câso

ds força maioÍ, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando ál€a emnômica extraordinária ê extraconlratual, nos

têÍmos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado akavés de ato adminiskativo.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í - O presente Contrato terá vigência alé 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o hmecimento dos prodúos dentro da vigência do mesmo.

cúUsUIÁ QUINTA . Do FoRNECIMEIÚTO DOS PRODUTOS,COIíBUSTÍVEE
5.í - O fomecimento dos combustiveis deveÉ estar disponibilizado à CONTRATANTE imediatamente apos a
assinatura do CoNTRATo.
5,2 - O abastecimento sorá realizado diretamente nas bombas de combuslÍvel da CONTRATADA, no endeÍeço

indicado na proposta.

5.3 - A CoNTRATANTE encaminhará seus veículos oÍiciais até o posto de abastecimento, dentro do hoÍário de

Íuncionamento dêstê, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.rl - O combustível será recusado no caso de densidade Íora dos padrões, erro quanlo ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
prêsença de outras substâncias, 6m percentuais alám dos autorizados em sua composiçáo.
5,5 - O combustível rêdisedo devêÉ ser substituído no prazo máximo dê 24 (vintê ê quatÍo) horas, contado a
parlir do recebimento pela CONTRATADA da Íormalizaçáo da recusa pela COIITRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçâo, inclusive os de reparaÉo.
5,6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especiÍicado o quanlilalivo em litros do mmbuslível fomecido,

bem como deverá ser fornocido o devido comprovantô.

5.7 - Nâo será admitida recusa de abastecimento em dscorÍência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panês, Íalta do combustível, casos íortuitos ou de força maior, a CoNTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordâdas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no contralo.

cúUsUIá SEXTA - DA ORIGEM Dos REGURSoS
6.'l - As despesas destê Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, pÍêüstos na
seguinte Dotação Orçamentária:

órsao U[id, Orq ProiêtorAtividadG Elêmênto dê Dêspêaa
08 0l 08.122.0003.2.055.0000 33903000
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CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.'l - O pagamento dos pÍodutos/combustíveis Íomecidos será efetuado pela AdministraÉo, mensalmente,

obodocidas as requisiFes, em moeda corrente, coníorme o valor apresentado na Íatura conespondonte e
ceÍlificado pelo setor compebnte limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de

recursos Íinancêiros do Tesouo Municipal, em prazo nâo superior a 30 (tÍinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
8,'l - A Contratade pera Íomêcêr os produtos/combustívois, objeto do pÍosênte ContÍato obÍigaÊseá a:

8.'1.í - Cumprir integralmente as disposiçó€s do lnstrumento Convocatório e do Confato;
E.í.2 - Responsabilizar-se pela peíeição dos produtos/combustiveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra têrcêiros, ocorridos duranto seu

Íomecimento.
E.'1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de teÍceiros envolüdos na execuÉo
do objeto contratual, em particular no quê se ÍefeÍe às contíibuições dêvides à Previdôncia Social, ObíigaÉes
TÍabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

E.'1.4 - Manter, durante toda a execução deste Conhato, em compatibilidade com as obngaçóes por ele

assumidas, todas as condições dê habilitação ê qualificação €xigidas na licitaÉo.
E.'1.5 - Fomecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Conkato;
8.í.6 - Aceilar nas mesmas condiÉs contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

íorma eslabelecida no Arl. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9,í - A Contratanto obngaÍ-so-á a:

9,í.'l - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de ReíeÉncia e deste Conlrato, bem mmo zelo na prestação do

Íomecimento e o cumprimento dos prazos.

9,í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualqueÍ iÍregulandade no fomecimento dos pÍodutos/combustíveis objeto

deste Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e Íiscalizarjunto à Conlratada a execugáo do objeto contratual;

9,í,4 - Eíetuar os pagamentos devftJos nas condições eslabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento dê todas as cláusulas contratuah.

cúusuLA DÉclitA - DÂs sANçôEs
í0.í - A conúatada total ou parcialmonto inadimplonte serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93, e suas dêmais altereções.
í0,2 - A Contratadâ, no câso de inadimplemento, ficaÉ sujeita às seguintes sanSes:
'10.2,í . Advertência
í0,2,2 - Multas necêssárias, conforme segue:

10.2,2,1 - 0,5"/" (cinco dócimos por c€nto) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da
fatura pelo akaso na enkega do(s) produto(s).

10,2,2.2 - 20o/o (vinto por cento) sobre o valor total Íaturado no mês antêrior, pelo descumprimento de qualquer
item do Edital ou Cláusula Contratual.
í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contralar com a Prefeilura
Municipal de Juazeiro do Nortê por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Dedaraçâo de inldonerdade para licitar ou conkatar com Adminisúaçâo Municipal, onquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

CúUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
íí.í - Este contrâto poderá ser rescindido unilaterdmente pela Contratante, por conveniência administrutiva ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas.
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íí.2 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaücamenle em quebra de

ContÍato, enseiando rescisão adminbtrativâ pÍevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos d6sde já os

direitos da Administração, com relação as normas contEtuais e as previstas em Lei ou Regulamento disposhs no

presente lnstrumento.
íí,3.0 presente contrato é rescindÍvel aindâ, independentemente de qualquer interpelaÉo Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

íí.3.í .omissão de pagamento pela CONTtu\TANTE;
1í,3,2 . lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

í'1.3.3. Acôrto om mmum acordo por iniciativa de uma das partes, modiante aviso por escrito com 30 (kinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

íí.3.4 . No caso dê não cumprimenb de qualquer das dáusulas doste contralo, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindilo sem quê sê Íaça necessário uma comunicaÉo por escrito com a antecêdência dêfinida no

subitem anterior.

CúUSU|á DÉCIilA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
í2.í - Quaisquer alleraÉês que venham a ocorer neste lnstrumento serâo efetuadas mêdiante Termo Aditivo

CúUSULA DÉCilA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO
13.í - Este conkato deverá ser publicado pr afixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCilA QUARTA. DOS ANEXOS
14.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimenlo licitatório, a proposta

apresentada pêla Contratada, bem como êventuais @Ír8spondências trocadas €nko as partes,

indêpendentemente de kanscÍjçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15,í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conuato é o da Comarca de

Juazeim do Norte - CE.

Dodaram as partês que este Contrato mnêsponde à maníêstação final, completa ê exclusiva de acoÍdo entíe
elas celebrado, assinando o presente Conlrato iuntamente com as lestemunhas abaixo firmadas.

Juazeim do Norie/CE, 03 de Janeiro de 2024.

Pereira de Sousa Li

enado(a) de Despesas
Secrêtaria l\4unt I de Desenvolvime

CONTRATANTE
ocial ê Trabalho
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SAMPAIO E LOPES LTDA
CONTRAI
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CoNTRATO No 2024.01.0!0009

Contrato que entre si Íazem, de um lado o Município de

Juazeio do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Sorviços Públicos e do outro SAMPAIo E

LOPES LTDA, para os Íns que nele se declara.

O Município de Juazeiro do NoÍte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJiMF sob o n.0 07.974,0820001-14, através do(a) SecrêtaÍia Municipal de Mêio Ambientê e Sêrviços

Públicos, neste ato reprosenlada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Genildâ RibeiÍo 0liveira,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CoiITRATANTE, e de

outro lado SAMPAIO E LOPES LTDA, êstabelêcida na Estrada do Fio - Km 04, no 4040, Coaçú, Eusébio - CE,

Contato: (85)98644{713 e E-mail: sampaiolopes@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09.316.208/0001-

99 e C.G.F. sob o n0 063580M{, neste ato repÍesentada por Carlos Augusto Dantas Sampaio, poíado(a) do

CPF no 209.611.54349, apenês denominada de CoNTRATADA, resolvem firmar o presênte Contreto, têndo em

vista o resultado da Uciteção na modalidade Pregão no 2023.'1 1.24.2, tudo de acordo com as nornas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alteraÉes posterioEs, bem mmo com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregâo, na

Íorma das cláusulas e condições soguintês.

CúUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAÍÚENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade PÍegão n0 2023.11.24.2, dB acordo com as normas gerais da Lêi no

8.66ô/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10,520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda Ribeio Oliveira, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal d6 Meio Ambiênte 6 Serviços Públicos.

CúUSUI.A SEGUNDA - DO OUETO
2,í - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combuslíveis destinados ao atendimento das

nêcêssidades da frota dê veÍculos perbncente a Secrelaria Municipal de l\4êio Amtliente e Serviços Públicos de

Juazeim do Norte/CE, conforme espedÍicaçoes constantês no Anêxo ldo Edihl Convocâtóno, nos quais a

Contralada sagrou-se vencedora, confurme discÍiminado no quadro abaixo:

Loto: 03 - Gâaollna Comum (Po.ímotro Fo.talazrl

It.m E!p6clllcagáo Unld. irrrcâ Qtdo.
VâloÍ Eltlmado
(contÍEt.ção) R5

P€rcgntual dE
Dolconto %

1 G6olinâ comum (Peílm€tío Fortâlozê) L SHELL 1,000 Rl 5.290,00 0.10%

Lot : 0{ - Di.!.| S-10 (P.rÍmêtío Fortll.ca)

Item Especlfc.çáo Unld. lr!rca Cltde.
Valor Eallmado
(contrí.9ào) Rl

Porcohtual do
Dúconto %

1 Die6el S-10 (Pê.lmetro Fateleze) L SHELL 1.000 Rl 6.020,00 0.10%

cúUSULA IERCEIRA . Do vALoR, Do REÀ,USTE E Do REEQUILÍBRp ECoNÔMICo-FINANcEIRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 11.310,00 (onze mil trezentos e dez reais), com percentual de
desconto oíertado pela CONTRATADA de (),ltrlo (zeío vírgula dez poÍ c6nto), a ser pego em conÍormidade com
Íomecimênto dos produtos/combust[veis eÍetivamente consumidos, deduldo o percentual de desconto ofertado
pele CONTFÁTADA, considerando as disposiçóes do TeÍmo de ReÍerência e da proposta adjudicada.
3,2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, seÍá fixo e ineajustável durante toda a vigência
contratual.

3.3 - Os preços unitários (Perimêtro Juazeiro do Norte) podeÉo soÍrer variação, tomando por base a divulgação
do preço médio dos combustÍveis praticados no Município de JuazeiÍo do Norte/CE, publioado pela Agáncia
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Nacional do Petróleo - ANP, que seráo obüdos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do l\4unicípio.

3.3.í - Em caso de indisponibilidade do portal dê divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petóleo -
ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no mÍnimo s(cinco) postos de combustível sediados em Juazêiro

do Norte/CE. A mádia do levantamento de preços realizados pêlo Setor de Compras e Serviços do Município

serão encaminhadas a contratada de Íorma oficial ou coneio eletrônico, com a devida justificativa.

3.4 - Os preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderâo soÍrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustíveis praticados no l\,1unicípio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do PetÍóleo -

ANP, qu6 sêrão obtidos através de pesquisa a seÍ€m Íêalizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras ê

Sorviços do l\,lunicípio.

3,1.1 . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgaçáo das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, s6rão considêrados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de C,ompras e Serviços do

MunicÍpio â contreteda de forma oficial ou coneio elelrônico, com a dêvida justiÍicetiva.

3,5 . Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do conhatado e a

retribuição da AdministraÉo para a iusta remuneração do fornocimento, desde que objetivando a manúenção do

equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisivêis, ou previsíveis

poém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

dê Íorça maior, caso fortuib ou Íato do príncipe, configurando áloâ econômica êxtraordinária e êxkamntratual, nos

ternros do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93, devendo sêr íoímalizado através dê ato adminislrativo.

CúUSULA OUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.'l . 0 presente Contrato teÉ vigência alé 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou ênquanto decorrer

o fomecimento dos prodúos dentro da úgência do mesmo.

cúUSULA oUINTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS,COITEUSTIVEE

5.1 - 0 Íornecimento dos combustÍveis deverá estâr disponibilizado à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.
5,2 - O abestecimento será realizado dirêtamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta.

5.3 - A CoNTRATANTE encaminhará seus veículos oílciais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

Íuncionamento deste, o qual náo poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 - O combustível seÉ recusado no câso de donsidade Íora dos padrôes, eno quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos náo permitidos em sua composiÉo ou a
presença de outras substâncias, em percêntuais alóm dos autonzados om sua composiçâo.
5.5 - O combustível recusado deverá ser substjtuído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pêla CONTRAT/NTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaÉo, indusivs os d6 repaÍação.

5,6 - Para o abastecimento dos veiculos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível íomecido,
bem como deverá ser fomecido o deüdo comprovants.
5.7 - Não será admitida r6cusa d6 abastecimento em decorrência de sobrecaÍga na sua capacidad6 instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do mmbustÍvel, casos Íortuitos ou de Íorça maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela C0NTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no contrato.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í . As despesas deste Contrato coíÍêráo poÍ conta de Íecursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na
s€guinto Dotação Orçamentárie :

Ecntêpto dê DGaDCaa _óís5o Unid. O.c. Proiêto/Ativid!dê
09 01 18. 122.0003.2.086.0000 33903000
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CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAÍIIENTO
7,í . O pagamento dos produtos/combuslíveis Íomecidos será efetuado pela Administraçâo, mensalmenle,

obedecidas as roquisiFes, €m moeda corrênte, coníorme o valor aprêsentado na Íatura conespondente e

certificado pêlo setor competente limitandose o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

Íecursos financeiros do Tesouo Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 . O pagamento será ef6tuado através de TransÍerência Bancária.

GúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRÂTADA

E.í - A Contratada para fomêcsr os produtos/combustívêis, obiêto do prêsentê C,ontrato obÍigârs€é a:

8.í,.l - Cumprir integralmentê as disposiÉes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;

8,1.2 - Responsabilizar-se pela perf€ição dos produtos/mmbustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusivê contra tercêiros, ocorddos durante seu

Íornecimênto.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolüdos na execuÉo
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Prêvidência Social, Obrigações

Trabalhishs, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1,4 - Manter, durante toda a execução deste Conhato, em compatibilidade com as obngaçôes por ele
assumidas, todas as condiçÕos de habilitaçâo e qualiÍicaçâo exigidas na licitaçâo.

E.í.5 - Fomecêr com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;

E.1.6 - AcÊitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supEssões que se Íizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.ô66/93, alterada ê consolidada

CúUSUI.A NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Conhatante obÍigaÍ-so-á a:

9.'1,í - Exigir o fiel cumprim€nto do Edital, Termo de ReíeÉncia e desle Contralo, bem como zelo na prestaÉo do

fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íomecimento dos produlos/combustíveis objeto

dêste &ntrato.
9.1.3 - Acompanhar e fscalizarjunto à Conkatada a execução do objeto contratual;
9.'1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Conlratual, bem como zelar

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

GúUSULA DÉCIMA. DAS SANçÔES
10.1 - A contratada total ou parcialmônte inadimplento seÉo aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações.
í0.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficaÉ sujeila às seguintes sanÉes:
í0.2.í - Advertência
í0.2.2 - lUultas necessárias, conÍorme segue:

10.2,2,1 - 0,5V" (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 1070 (d6z por cento), sobre o valor da
fatura pelo atraso na entr€ga do(s) produto(s).

10.2,2,2 - 209/" (vinte por cento) sobre o valor total Íaturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Conkatual.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de paíicipaÍ em licitaÉes e impedimento de contratâr com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prâzo nâo superior a 02 (dois) anos.
'10,2.4 - Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanlo perduraÍem

os motivos determinanles da puníçao, ou até que seja promovida reabilitaçáo, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

CúUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - DA RE§qsÃo
íí,í . Este contrato poderá ser rescindido unilaterdmente pela Conkatante, por conveniência administraüva ou por

inhingência dê qualquêr des condiçóes pactuadas.

,..|:I
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íí.2. 0 não cumprimento das disposiçoes especifcadas nesle Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando Íescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, remnhecidos desde já os

diÍeitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as provistas 6m L6i ou R6gulemento dispostas no

presente lnstrumento.
íí.3 - 0 presentê contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer intêrpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

íí.3.1 .Omissão de pagamento pela COMTRATINTE;
'lí.3,2 . lnadimplência de qualquer de suas dáusulas por qualquêr uma das partes;

íí.3.3 . Acerto êm mmum acordo por inicialive de uma das partes, mediante aüso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

íí.3,4 . No caso de não qJmprimento de qualquer das dáusulas deste contrato, a parte que se sentir preiudicada

poderá rescindi-lo s6m quê s6 faça necessário uma comunicação por escrito com a antêcêdência dêfinida no

subitêm en16rior.

cúUsUIÁ DÉCIMA SEGUNOA. DA ALTERAçÃO CoNTRÂTUAL
í2.1 - Quaisquer atlerat'es que venham a oconer nesle lnstrumenlo serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCilA TERCEIRA. DA PUBUCAçÁO
í3.í - Este contrato deverá ser publicado por afixaçâo em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCHA SUARTA. DOS ANEXOS
í4.'l - lntegram o presente contrato todas as peças que fomaram o procedimento licitatório, a proposta

aprssgntada pela Contratada, bem como ovontuais coÍrospondôncias trocadas enho as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCfiA QUINTA - DO FORO

í5.1 . O Foro mmpetentê para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juezeiío do Norte - CE.

Dedaram as paítes que este Contrato conesponde à manifestaÉo final, completa e exclusiva de acordo enfe
elas colêbrado, assinando o prêsentê Contrato juntamente com as têstemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Janeiro de

Genilda Ribeiro Oliveira

ado(a) de Despesas

Sêcrêtaria Munr de Msio Ambte rcos
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c0NTRATO No 2024,0í,0!0010

Contrato quo 6ntr6 si faz6m, dê um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) SocretaÍia Municipal de

Turismo e Romaria o do outro SAMPAIO E LoPES LTDA, para

os fins quê nele s6 dêclara.

O Município de Juazeiro do NoÍte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intêmo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07,974.082/0001í4, atrâvás do(e) Secrêtaria Municipal de Turismo e Romaria, nests ato

rspresentada por seu(suâ) Ordenado(a) de Despesas, o(â) S(a), Renato Vvilamis de Lima Silva, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e do outÍo lado

SAtlPAlo E LoPES LIDA, estabolecida na Estrada do Fio - Km 04, no 4040, Coâçú, Eusébio - CE, Contato:

(85)98644-8713 e Eflail: sampaiolopes@hoEnail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09.316.208/0001-99 e

C.G.F. sob o no 06358064{, neste alo representada por Cados Augusto Dantas Sampaio, portado(a) do CPF n0

209.611.543-49, apenas denominada de CONIRATADA, resolvem firmaÍ o pÍosont€ Contrah, tendo em vista o

resullado da Licitaçao na modalidade Prêgão no 2023.11.24.2, tudo de ecordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteÍaÉes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregáo, na

forma das cláusulas e condiçõos s6guintos.

CúUSULA PRIijlEIRA - DO FUNDAiIENTO LEGAL
'1,í . Pocesso de LicitaÉo na modalidade PÍegáo no 2023.11.24.2, de acoído com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posterbres, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)

SêcrôtaÍia Municipal de Turismo e Romaria.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 .0 presente lnstrumento têm mmo objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da Írotâ dê veÍculos perlencente a Secretaria Municipal dê Turismo ê Romaria de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificaçõês conslanles no Anexo ldo Edital Convocatório, nos queis a Contreteda sagrou-

se vencedora, coníorme discriminado no quadro abeixo:

Lot...: 03 - G.§olln. Comum (Pcímotro Forldazâ)

llêm Espoclflcação Unld irarcr otd..
Vâlor

Eatirnado
(cont atâçf,o)

RI

Parcanlud
da Oa3conto

I Gasolina comum (P6rímotro Fort6l€za) L SHELL 300 R$ r.587,00 o,100/o

CúUSULA TERCEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
3.'l - O ob.jeto contratual tem o valor total de R$ 1.587,00 (um mil, quinhentos oitênla e sete reais), com percentual

de desconto ofertado pela CONTPÁTADA de 0,í0lo (zero vkgula dez por cento), a ser pago em conÍormidade

com Íornecimênto dos produtos/combustíveis eÍelivamonte consumidos, deduzido o peÍcentual de desconto

ofertado pela CONTRATADA, considorando as disposições do TeÍmo ds Rôfêrôncia e da proposta adjudicada.

3.2 - O Percentualde dosconto, ofêrecido na proposta vencêdora, será fixo e ineajustável durante toda a vigência

contratual.

3.3 - Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Nortê) poderáo sofrer variaçà0, tomando por base a divulgação

do preço médio dos combustÍveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pelâ Agência

Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtrdos através de pesquisa a serem reâlizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor dê Compras e SoNiços do Município.
3.3.1 - Em caso de indisponibilidadê do portal dê divulgeção das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo -
ANP, serão realizadas pêsquisas de preços em no mlnimo s(cinco) postos de combustível sediados em Juazeiío
do Norte/CE. A mádia do lovantamônto de pr6ços roalizados p6lo Sotor dê Compras e Sêrviços do/Município
serão encaminhadas e contrahda de forma oficial ou correio elotrônico, com e devida jusüficativa. 7'ln
':.,,:,t ,,.t1 .,.,....,,..t ..,,., 4
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3,rl - Os proços unitários (Perimetro Fortaleza) poderão sofrer variaçá0, tomando por base a divulgação do preço

mádio dos combustiveis praticâdos no Munrcípio de FotulezalCE, publicado pela Agência Nacional do Petólôo -

ANP, que serão obtidos através de pesquisa a ser6m Íealizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e

Serviços do Municlpio.
3.4.í - Em caso dê indisponibilidade do portal de divulgaÉo das pêsquisas da Agência Nacional do Petóleo -
ANP, serão considerados os úlümos velores divulgados e já encaminhados pelo Setor de CompÉs e Serviços do

Município a ontratada de forma oficial ou corÍsio elekônico, com a devida justificativa.

3.5. Poderá ser Íêstabelecida a rêlação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administmção para a justa rêmuneíaÉo do fomêcimonto, desde que objetivando a manutençáo do

equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótôse de sobrevirom íatos imprôvisív€is, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, r€taÍdadores ou impeditivos da ex€cução do ajustâdo, ou ainda, em caso
de Íorça maior, caso Íortuito ou íato do principe, configurando álea econômica extrâordinária e extracontratuâ|, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através d€ ato administrativo.

CúUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í . O presente Contrato tená viçncia alé 3111212024, a conhrda data de sua assinatum, ou enquanto deconer

o fomecimento dos produtos denko da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COÍ{IBUSTÍVEIS

5.í - O fornecimento dos combustiveis deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.
5.2 - 0 abastecimento seÉ realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATÂDA, no endereço

indicado na proposta.

5,3 - A CoNTRATAIITE €ncaminhará sêus vsiculos oficiais até o posto ds abastocimento, dentro do hoi'ário de

funcionam€nto d6ste, o qual não poderá ser inforior ao intedalo dê horário das 7 (sote) às 21 (vinte e uma) horas.
5,4. O combustÍvel será reüJsado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicilado, contaminação por quaisquer elemsntos não permitidos em sua composiÉo ou a
presonça dê outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.
5.5 - O combustÍvel recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte ê quauo) horas, conledo a

parlir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CoNTRATADA mm os custos dessa operação, indusivê os de reparação.

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, devorá ser sspecificado o quanlitativo em litros do combustível Íomecido,
bem como deverá ser fornecido o devido compíovante.
5.7 - Náo sorá admitida recusa dê abastgcim6nto em deconência d6 sobrecarga na sua câpacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos íortuitos ou de Íorça maior, a CONTRATADA deverá
providenciar altemativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimenlo da formalÍzação dê descontinuidade dos serviços emitida pola CoNTRATANTE, sob pena de

soÍrer as sançóes previstas no contrato.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.'l - As despesas deste Conkato conorão por conla de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, preustos na
seguinte Dotação 0rçamentária:

ôrcão Unid. Orc, PEieto/Atividrdê Eêncnto dC Ílcspêsa
L2 0l 04.I22.0m3.2.t03,0000 33903000

cúUSULA sÉTIMA. Do PAGAMENTo
7,í. O pagamento dos produtos/combustÍveis Íomecidos será ofetuado pela Administraçá0, mensalmente,
obedeodas as requisiÉes, em moeda correnle, conÍorme o valor apresentado na fatura corÍespondente e
cêrtificado pelo setor competênte limibndo6e o desombolso máximo em conÍormidadê com a disponibilidade de
recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior â 30 (trinta) dias.
7.2 . O pagamento será efefuado através de Transferência Bancária.
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CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para Íomecer os produtos/combustÍveis, objeto do presente Contrato obrigar-se{ a:

8.1.'l - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatório e do Contrato;

8.í.2 - ResponsabilizaÊse pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou maleriais, inclusive conlra terceiro§, oconidos durante seu

Íomecimento.
E,í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolüdos na êxêcuçáo

do objêb contÍatual, Em paÍticular no que s6 refêro às contribuiçõos devidas à Previdência Social, ObÍigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Públicá em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Confato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele

assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificaÉo êxigidas na licitaçã0.

8,1.5. Fomêcer com presteza e dignidade os prcdutos/combustÍvêis objeto dêsle Contrato;
8.í,6 . Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários na

íorma estabelecida no AÍt. 65, § '10 da Lêi n' 8.666/93, alterada e consolidada

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obngar-s+á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de ReÍeÉncia e deste Contralo, bem como zelo na prestaçâo do

Íomecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer iÍregularidede no fomecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizarjunto à Contratada a execuçáo do objeto contratual;

9,í.4 - EÍetuar os pagamêntos dovidos nas condiçõos ostabelocidas noste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉCIMA. DAS SANçÔES
í0.í - A contratada total ou paícialmenle inâdimplênte sêráo aplicâdas âs sânçÕês dos artigos 86 a 88 da Lêi

8.666/93, e suas demais alterações.
'10.2 - A Conkatada, no caso de inadimplemento, íicará sujeita às seguintes sanções:

10.2.í - Advertência
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10,2.2.1 - 0,50/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10/o (dez por cênto), sobre o valor da

íatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10,2,2.2 - 20"/" (vinte por cento) sobre o valor total Íaturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Contratual.
'10.2,3 . Suspensâo tBmporána do direito de paíiciper em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

í0,2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contÍatar com Adminisfação Municipal, enquanto perdurarem

os mowos detorminantos da puniçáo, ou ató que s6ja promovida r6abilitação, peranto a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

cúUSULA DÉcIilA PRIMEIRA - DA RESGISÃo
í í.1 . Este contrato podeÍá ser rescindido unilateÍdmente pela Contratante, por conveniência administraüva ou por
infringência de qualquer das condiçõês pactuadas.

íí.2 .0 não cumprimento das disposiÉes especificedas neste Contrab implicaÉ automaücamente em quebra de

ContÍato, ensoiando rôscisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, rêconhecidos desdo já os
direitos da AdministmÉo, com relaçáo es normes contrahieis e as previstas em Lei ou Regulemento dispostas no
presente lnstrumento.
íí.3. O pÍesente contrato á rescindível ainda, independentemente de qualquer intorpelaçâo Judicial ou
Extraiudicial, nos casos de:
'lí.3.í . Omissão de pagamento pêla C0NTRATANTE;

Fc,t.',ê lio-
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'11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

'1í.3.3 . Acerto êm comum ecoído por iniciatva de uma das parl6s, mediante aviso por escrib com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í í.3.4. No caso de náo cumprimenb de qualquer das dáusulas deste contÍato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindilo sem que se faça necessáÍio uma comunicação por escrito com a antecedência defnida no

subitem anterior.

CúUSUI.A DÉCTúA SEGUNDA. DA ALIERAçÃO CONTRATUAL
í2.í . Quaisqueí atteraÉes que venhem a oconêr nêste lnstrumênto serão efetuadas mediante TêÍmo Aditivo.

cúUsuu DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÂO
13,1 . Est€ contrato devorá seÍ publicado por afixaçáo em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequenle ao dê sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA . DOS ANEXOS
í4.í - lntegram o presonte contrato todas as peças quê formaram o procedimento licitetório, a proposta

apresentada pela Conhatada, bem como eventuais corÍespondências kocadas entre as partes,

independent6mont6 d6 transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

í5,í - O Foro compel€nt€ pârâ dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norle - CE.

DeclaÍam as part€s qus €stê Contrato corÍosponde à manifestação Íinal, completa ê €xclusiva de acordo sntre

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Nort€/CE, 03 de Janeiro de 2024

Sx

T UN

Rgnato Wi s de Lima Silva

0rdenad a) de Despesas

Secrêtaria Municipal de Turismo e Romaria

CONTRATANTE

e
.,,, ,-,..,.." ,:. .,..;, 0*-

SAMPAIO E LOPES LTDA

COI,ITRATADA

,lL PF .o-.$!L1.1.í1..PJ"1)
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Fotirit hloESTADO DO CEARA
PREFETTURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07 .97 4.08210001-14

cot{TRATO 1{o 2021.0í .t :t-t 0í í

Cont-ato que enúe si fazem, de um ldo o MunicÍpio de
Juazeiro do Norte/CE, atavés do(a) Secretaria Municipal de
Cútura de JuazeiÍo do NoÉe/CE e do cuüo SAÀ4PA|O E
LOPES LTDÂ, para os fins que nele se dedara.

O ilunicípio de Juazeirc do l{o e, Estado do CeaÍá, pessoa jurídica de direito púilico intemo, inscrita no
CNPJNF sob o n.0 07.974.082/0001-14, aFavés do(a) Secretada Municipalde Cultura, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderfucio Lopes Pereira, residente e domiciliado(a) na Odade
de Juazeiro do Norte/CE, apenas denoninado de GOI{IRATAilTE, e de outro hdo SAÍ{PAO E LOPES LTDA,

estabelecida na Estrada do Fio - Km 04, no 4(X0, Coaçú, Eusébio - CE, Contato: (85)986444713 e E-mail:

sampaiolopes@hofinil.coín, inscritá no CNPJruF sob o n.0 09.316.208/000í -99 e C.G.F. sob o n0 06358064-0,

neste ato representada por Cados Auguslo Dantas Sampaio, podado(a) do CPF no 209.61'1.54349, apenas

denominada de COilTRATADA, resolvem firmar o presente Conlralo, tendo em viSa o resultado da Licitaçáo na

modalidade ftegão no 2023,11.24.2, tido de acrydo com as normas gerab da Lei n" 8.666rS, e suas alteraçóes
posteÍiores, bem omo com a Lei n" '10.5ã)02 - Lei que Regdamenla o Pregâo, na fonru das dáusulas e

condipes seguinbs.

CúUSULA PRITEIRA - DO FUTIDATEiíTO LEGAT
'1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2t23.11.24.2, de acodo com as noÍÍrurs gerais da Lei n0

8.ô66/93, e suas aiteÍaÉes posterirres, bem corno co|r a Lei no 10.54/02 - Lei que RegulaÍnenta o Pregão,

deüdamente hornohgado pdo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Odenador(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de Culfura.

CúUSULÀ SEGUNDA- DO OBJETO

2,1 - O presente hsfumento lem como újeto a Aquisiçao de cornbustíveis desünados ao atendimento das

necessidades da frota de veíotlos peftenceÍlte a Secretaria MunkÍpal de Cultura de Juazdro do Norte/CE de

Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especilica@ constantes no Anexo I do Edital Convaatqio, nos quais a
ContÍatada sagror-se vencedora, mnfurme discriminado no quadro abaixo:

Lote: 03. Gôsolna CqrrlIn (P!.Ítl€to Fo.tâL!.)

It nl E5p.c!fc.çáo Urld. f,iEô 6d€.

V.br
Esümado

(co.H.ção)
RI

Parc!írtual
dê D6conto

*
1 Gaâc*na col,irm (PêrÍmeüo Fútâlea) L SHELL 300 R$ 1.5a7.00 0,í0%

cúUsULA TERCEIRA. Do vAtoR, Do REÀ,usIE E DO REEQUÚBHo EcONÔf,rcGf!}IAXCEIRO
3.t - O obieto contratral tem o vakr totd de R$ 1.587,00 (um mil quiÍüentos e oitenta e sete reais), com

percentual de desconto oíertado pela CONIRÂTADA de (),1fflo (zero vírgula dez por cenb), a seÍ pago em

conformidade coÍn íomêcimento dos prodúos/combusú\êis sÍelivarpnte consumidos, deduzido o percentud de

desconto ofertado pela CONTRATAD{ considerando as disposiçoes do Temo de RefeÉncia e da proposta

adjudicada.
3.2 - 0 Percenfual de desconto, oferecido na pmposta vencedora, seÉ Íxo e ineajuíável durante toda a ügêncía
contratual.
3.3 - Os preços unitárim (Perímeüo Juazeim do Norte) poderáo sofrer variação, tomando por base a diwlgaçáo
do preço mrádio dc combustíveis praücados no Município de Juazdro do Norte/CE, publicado @a Agênda
Nacional do Petroleo - ANP, que serão úüdos atraves de pesquisa a serem rcalizadas QUINZEI-üÂI-MENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Municí5Ío.
3,3.'l - Em caso de indbponibilidade do portd de divulgafio das pesquisas da Agência Nacimal do Peúoleo -
ANP, seráo realzadas pesquisas de píe@ em no míniím S(cinco) postoo de coíüustivd sediados em Juazeiro

Av. Leão Sempaio, no 1743 - lo aod3r, Lagoa Seca - CEP: 63.0a0-0C0 - iúaze;ro do Noíte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
E-.úail: cÉllg)lúazeiro.ce.gov.br - Ste: www.iuazei.iodonode.ce-qo\'.tr
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ESTADO DO CEAú Fotr ,; l

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÀZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07 .97 4.OA2/0001 -14

do Norte/CE. A máJia do levantamento de preços realizados pelo Setor de C,ompras e Serviços do Município
serão encaminhadas a con[atada de brma oficial ou coneio eletrônico, com a devida lustificativa.
3.tl - Os preçc uniládos (Perímetrc Fortahza) poderáo sofrer vadaçár, tomando por base a diwlgaçáo do preço

médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, puUicado pela Agência Nacional do Pelroleo -

ANP, que serão obüdos atraves de pesquisa a serem realizadas QUINZENALITENTE, pelo Seto de Compras e
Serviços do MunicÍpio-

3.4.í - Em caso de indisponibilidade do portd de divulgaçáo das pesquisas da Agência Nacimd do Petmleo -
ANP, serão consideradm c últimos valores diwlgados ejá encaminhados pelo Seto de Conpras e Serviços do
Municíjio a cmbatada de Ísma oÍicjal ot coneio eletrônico, com a deüda iustifcativa.
3.5 - PodeÉ ser restabelecida a rehção que as partes pactuaram inicialmenb entre os encargc do contratado e a
reüibuiçfu da Adminístraçáo para a jusla remuneraÉo do fomecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sokeúrem falos impreüsívds, ou preüsíveis

porÉm de consequências incalculáveis, ÍetâÍdadorts ou impeditivm da execu$o do ajustado, ou ainda, em caso

de faça maior, caso ÍoÍtuito ou fato do píncipe, confgurando álea econômica exbaodinária e extmryrtalual, nos

termos do AÉ. 65, lnciso ll, alÍnea 'd'da Leí 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CúUSUIA QUARTA . DO PRAZO DE VIGÊNCN COiITRATAI
tí.í - O presente Conbab terá üçncia alÉ 31112Í2024, a conlâr da data de sua assinafura, ou mquanto deco[er
o fomecimento dc produtos dentro da ügência do mesmo.

cLÁusuLA oulirÍA - Do FoRilEctrEl{Ío Dos PRoDuros/coflBusTtvEE
5.í - 0 fomecimento dos combustíveis dewá esbÍ disponitilizado à CONTRATANTE imediatamente apm a

assinaUra do CONTMTO.
5.2 - O abastecimento será Íealizado direlamente nas bombas de combustível da CONTRATADÀ no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o pcto de abastecimento, denEo do horário de

funcionamento deste, o qual náo poderá ser inÍerior ao intervalo de hoÉrio das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.1 - O combustível será reorsado no caso de densidade íora dm padóes, eno quanto ao prodúo solcitado,
volume menor que o sdicitado, contaminação por quaisquer elementos não penniüdos em sua composição ou a
pÍesença de outras substâncias, em percenürais dán dos autorizados em sua compci@.
5.5 - O combustível reosado deverá ser substituido no prazo máximo de 24 (vinte e quabo) horas, mnhdo a

partrr do recebimerúo pela C0NTRATADA da formalizaçáo da Íecusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa opemção, iÍdusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecimento dos vei los, deveÉ ser especificado o quantitalivo em libos do crynbustivel Íomecido,

bem como deveÉ ser fomecido o deüdo coÍnprovante.
5.7 - Náo seÉ admiüda recrsa de abastecimenlo em demÍÍência de sobrecarga na sua GrpaciJade instahda.
5.8 - Em caso de panes, falta do combustÍvel, casos Íorfuitos ou de fuça maior, a CONTRATADA deverá
proüdenciar altemativas de abastecimmto nas mesmas mndiçoes amrdadas, no gazo máximo de 1 (uma) hora,

apos o recebhnenlo da formdização de desconünuidade dos seruiçc emiüda pela CONTRATANTE, sob pena de

soÍra as sanções pevistas no conFato.

CúUSULA SEXTA - DA ORGEM DOS RECURSOS
6.í - As despesas desle Conlralo coíÍeráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, preüstos na

seguinte DotaÉo Oçamentária:

orão Un5. orr- Mcto/Atiuidrdc Elcmlr|to dê DcrDasr
13 01 13.122.0003.2.1m.m00 339Gr@0

cúUsUuSÉnTA - Do PAGATEIITo
7.1 - 0 pagarcnto dos produtos/combustíveis bmecidos seÉ efetuado pela AdministÍaçâo, memalmente,
obedecidas as requisiçoes, em moeda conenb, conÍoíme o valo apresentado na Íafura coÍÍespondente e

Av. Leáo SamFôio, no r748 - 1o andar, Lagoa Se{a - CEPi 63.040-0C0 - }uazeiro do Node - CE - Foner (83}3199-0363
E-mail; cpi(q;ju.)zeiío,ce.qov.br - Ste: www..luazeírodonorte.ce.qov,br
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certificado pelo seto competente limitando+e o desembolso máÍmo em conÍormidade con a disponitÍlidade de
recursos fnanceims do Tesouro Municipal, em pÍazo náo superior a 30 (Einta) dias.
7.2 - O pagamento seÉ eÍetuado aüavés de TransfuÉnú Bancária.

cúusur-A oÍÍAvA. DAs oBRTGAçóES DA coilÍRATADA
8.í - A Contratada para fomecer os produtos/combustiveis, objeto do presente Contato obrigar-se-á a:

&í.1 - Cumprir integralmente as disposiÉes do lnstrumento C.onvocatúio e do Conrab;
8.í.2 - Respolsabilzar-se pela peddçao dos produtoícomhstívds obieto deste Cmbato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceirm, oconidos durante seu

fomecim€nto.
8.í.3 - ResponsdÍlizar-se e zdar pelo pagamento de suas díüdas em favor de terceiÍos envdüdos na execuçáo

do objeto cofltratual, em particular no que se reÍere às contdbniçoes devidas à Previdência Social. Obdgaçóes
Trabalhistss, Segurm e ac Tributos à Fazenda PúUica em geral.

E.1.,1 - ManteÍ, durante toda a execução deste Confato, em compaübildade com as obdga@s por ele

assumidas, todas as cmdi@s de habiltaçár e qudificat'o exi$das na lilitapo.
8,1.5 - Fomecer com presteza e dignidade os produtodcombustíveis objeto deste ContÍato:
8.1.6 - Aceitar nas mesmas curdi@s cütrafuais, acréscimos ou supressôes que se lizerem necessários na

forma estabehcida no Aí. 65, § ío da Lei n" 8.666/93, altemda e consdidada

cúusurâ iroirA - DAs oBRIGAçÕES DA cor{IRATAt{rE
9.í - A Contratante obrigar-se,á a:

9.í.í - Ef$r o lid armpdmento do Edital, Temo de RefeÉncia e deste Corúrato, beín como zdo na pÍestaÉo do

funecinento e o cumprimento dos pÍazos.

9.1.2 - Noüficar a CoNTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento dos produtos/coínfustiveis objeto

deste Contsato.

9.1.3 - Acornpanhar e fiscalizar lunto à Contratada a exeoÉo do oàieto contatual;
9.1.i|- EÍetuar os pagamentos deüdos nas condiçoes estabelecidas neste lnslrumento Conlratual, bem mmo zelar
pelo cumprimento de todas as dáusulas cmEafuais.

cúusur-A DÉctÍrA. DAS sAilçôES
í0.í - À srtratada lotal ou parcialmente inadimplente seráo apliradas as sançõês dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais albra@.
í0.2 - A Conrahda, no caso de inadimplemento, fcaÉ suieita às seguintes sânçoes:
í0.2.í . Advertência
10.2.2 . Multas n€cessárias, cmforme segue:
10.2.2,1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atmso, até o limite de 1M (dez por cento), sobÍe o valor da

Íatura pelo atraso na entrega do(s) proúno(s).

10.2.2.2 - 20Á (ünte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumpdmanto de qualquer

item do Edital o.r Cláusula Contratual.
í0,2.3 - Suspemão temponária do diÍdto de parlicipar em licitaçoe e impedhnento de cglEalaÍ cfii a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo náo superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licilar cu contEtar com AdminisfaSo Municipal, enquanto perdurarem

os motivos detôrminantes da puniçàr, ou até que seia pomovida reatilitação, peranle a pógia autoridade que

aplico a penalidade.

GúUSULA DÉcmA PRII{EIRA - oA REscIsÃO
11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela ConFahnte, por cmvenência adminisFativa at por

infringência de qualquer das condi@ pactuadas.
'l'1.2 - 0 náo cumprimento das disposi@s especifcadas neste Contrãto imdicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisáo administrativa tranista no art. 77 da Lei FeM 8.66683, reconhecidos desde iá os
direitos da Administração, coín relaÉo as nomas curtratJais e as previstas em Lei qi Regulamento dispostas no
presente lnsÚumeírto.

Av. Leão Sampàio, oo 1748 - lo andôr, Lagoa Seca CEP: 63.040-CC,C - -ruàzeiio do Norte - aE' FonÊ: (88)3199-0363 -

E-mail: cplEluazerro.ce.go!.lli- - Ste: !1'!l,^.i..luazeirodonorte.ce.go\,,bí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

CNPJ: 07.97 4.082/0001-14
NORTE

'lí.3.0 presente contrato é rescindívd ainda, independentemente de qua[uer intepel4áo Judicial ou

Exbaludicial, nm casos de:

11.3.í . Omissâo de pagamento peh CONTRÂTANIE;
1í.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas dáusulas por qualquer uma das partes;

1í.3.3 . Acerto em mmum acodo por irúcialiva de uma das partes, mediante aüso por esuito com 30 (tdnta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas 6 partes.

í1.3.4 - No caso de não ormprimento de qualquer das dáusulas deste contrato, a paÍte que se senür preiudicada
poderá rescindi{o sem que se fap neccsúrio uma cununica$o por esuib com a antecedência definida no
subitem antedor.

cúusulA DÉcmA SEGUNDA - DA ALTERAçÂo coilTRAruAL
'12.'l - Quaisquer aheraçoes que venham a oconer neste lnstrumento seÍáo eÍetuadas mediante Temo Aditivo.

cLÁusuLA DÉcmA TERCETRA- DA PUBUCAçÃO
13.í - Este conbab deveÉ ser publcado por afixaÉo em bcd de costume, até o 5' (quinto) dia ulil do mês
subsequente ao de sua a§nahrra.

CúUSULA DÉGTA QUARTÀ. Dos AT{Exos
í4.1 - lntegram o pÍesente conbato todas as peças que fomaram o pÍ@diÍnento licitatorio, a prçosta
apresentada peh ContÍatada, bem como evenluais conespondências trocadas entre as partes,

independentemenle de transuifro.

CLÁUSULA OÉCMA QUINTA . DO FORO
í5.1 - O Foro cÍrnpetente para diÍimir quabquer dúvidas odundas do pÍes€mte ConEato é o da Comarca de
Juazeirc do Norte - CE.

Declaram as partes que este ftntrato conesponde à maniÍestação fnd, completa e exdusiva de acordo entre
elas elebrado, assinaÍdo o presenle Cfifato iuntamente com as teslernunhas abaixo finmdas.

Juazeim do NoíteJCE, 03 de Janeim de 2024

Vande oo Lopes Pereira
Odenador{a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura
CONTRATAI{TE

SAtr{ AI E LTDA

UN

1) ,1"-.

d.t

cPF . ... P-K.1.1 i gffi .A.....

2l CPF

Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo aÍ]d3r, Lagoa Seca - CEP: 63.040-Cü0 - luazÊ*ro do Noíre - CE - Foner (88)3199-0363 -
E-môrlr (Filidluazeirc,cÊ.gov.br - Sjte: wuyJ,junzeirodD!torte.ce-qov.ú
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CoNTRATO No 2024,01.0$00í2

Confato que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) SecÍetaria Municipal de

Educaçâo e do outro SAMPAIo E LOPES LTDA, para os Ílns
que nêle sê declara.

O llilunicípio de Juazeiro do Noíe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/000'1-14, âtravés do(e) Sêcreterie Municipal de Educêçã0, neste âto reprêsênlada
por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Pergentina Parente Jardim Catunda, rêsidente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, aponas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado

§AItlPAlo E LoPES LTDA, estabelecida na Estada do Fio - Km 04, n0 4040, Coaçú, Eusébio - CE, Contato:
(85)98644-8713 e E-mâil: sempaiolopes@hoúnail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 09.316.20U0001-99 e

C.G.F. sob o no 063580&l{, neste ato representada por Carlos Augusto Dantas Sampaio, porlâdo(a) do CPF no

209.611.54349, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o

resultado da LicitaÉo na modalftjade Pregão no 2023.11.24.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no

8.ô6ô/93, e suas alterações posterioÍes, beín como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Reguhmente o Pregáo, na

Íoíma das cláusulas ê condiçõês sêguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregáo n0 2023.11.24.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas altêrações posteriores, bem como com a Lei no í0,520/02 - Lei que Regulamenta o Prêgão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de Despesas do(a)

S€crotaria Municipel de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJEÍO
2.í.0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necêssidadês da fÍota dê vêículos pêÍtencente a Secretaria Municipal de Educâção dê Juazeiro do Norte/CE com

a utilizaÉo de recursos do FUNDEB, conforme especiÍicaçóes constentes no Anexo I do Edital Convocatório, nos
quais a Contratada sagrou-se vencedora, mnÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lot : 03 . Grrolln. Comum (Perím€lro Fortarlorá)

Itrm Eapoclncação unld. iiarc. Qtd.
V.lor Eílmâdo

(contat.ção) Rl
Poacêntual d6
Dsúêonto %

1 Gasolina comum (Pdlmêlío Fortaloza) L SHELL 1.000 RS 5.290,00 0,Í0%

Lot : 04 - Dl.t.l S-'10 (P.rÍm.tro Fortrl.za)

It.m E!poclÍlcâ9ão Unld. Íllarca Qtdo.
Velor E tlmâdo
{contÍí.Ção) R$

Percentual da
Daaconlo

1 Diesel S-í0 (Perímetro Foítaleza) L SHELL 1,000 RS 6.020.00 0,10%

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
3.1 . O objeto contmtual tem o valor total dê R$ 11.310,00 (onze mil trezenbs e dez reais), com percentual de

desconto oÍeÍtedo pelâ CONTRATADA de 0,'10% (zero vkgula dez por cento), a seí pago em conÍormidade com
fomecimento dos produtos/combustÍveis êfêtivamênte consumidos, deduzido o percentual dê dêsconto ofêrtado
pela CONTRATADA, considerândo as disposições do Termo de Referência e da proposta adjudicada.

3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e ineajustável durante toda a vigência
contratual.

3.3 - Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Noíe) poderão sofrer variação, tomando poÍ basê a divulgaçâo
do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do NoÍte/CE, publicado pela Agência

\
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Nacional do Petroleo - ANP, que seráo obüdos através de pesquisa a serem Íealizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e SeNiços do Municipio.

3.3.í . Em caso de indisponibilidado do portd de divulgaçao das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo -
ANP, seÉo realizadas pesquisas de preços em no mínimo s(cinco) postos de combustÍvel sediados em Juazeiro

do Norle/CE. A média do l€vantamento de preços realizados pelo Selor de C,ompras e Serviços do l\,lunicipio

seÉo encaminhadas a contmtsda de forma oficial ou coreio elet6nico, com a devida justificativa.

3./í - Os preços unitiírios (Perimetro Forbleza) poderão soÍrer variaçáo, tomando por base a divulgaçáo do preço

médio dos combusllveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -

ANP, que seÍão obtidos atravás de pêsquisa a serem realizedas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e

Serviços do Município.

3,4.í . Em caso de indisponibilidads do portal de divulgaÉo das pesquisas da Agência Nacional do Petóleo -
ANP, seráo considerados os últimos valores diwlgados e já encaminhados pelo Setor de Comprâs e SêNiços do

Município e contratada de forma oÍicial ou coneio eletrônico, mm a devida justiÍicetiva.

3,5. Poderá ser restabelecida a Íêlação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retÍibuição da Administraçáo para a iusta íemuneraÉo do Íomecimento, desde que objetivando a manutençâo do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisivêis, ou previsíveis

poém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

dê foÍçâ maior, caso fortuib ou fato do principo, coníiguÍando álea econômica extraordinária e exkacontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUARTA - DO PRAZO OE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.'l . 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou ênquanto dêcorrer

o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTÍVEIS
5.í - O fomecimento dos combustlveis deverá estâr disponibilizado à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.
5.2 - O abastecimento sêrá realizado diretamente nas bombas de combustivel da CONTRATADA, no endereço

indicâdo nâ proposta.

5,3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionemênto deste, o qual não podará ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 2í (vinte e uma) horas.

5,{ . O combustÍvel ssrá reoJsado no caso de densidade fora dos padrõês, êno quanlo ao produto solicitado,

volume menoÍ que o solicilado, contaminação por quaisquer elementos nâo permitidos em sua composiçáo ou a
pres6nça d6 outÍas substllncias, om p6rcêntuais além dos autorizados êm sua composiÉo.
5,5 - O combuslÍvel reoJsado deverá sêr sub6tituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas, contado a

partir do recebimento pela CoNTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANIE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de Í6paraçã0.

5,6 - Para o abastecimento dos veiculos, deverá ser especificado o quantitalivo em litros do combustivel fomecido,

bem como deverá ser Íomecido o dovido comprovante.
5,7 - Nâo s€Íá admitida rocusa d€ abastêcimento em demrÍência de sobrecarga na sua câpacidado instalada.

5,8 - Em caso de panes, falta do combustivel, casos Íortuitos ou de Íorp maior, a CONTRATADA deverá
providenciar altemaüvas de abâstecimento nas mesmas @ndiçôes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da ÍormalizaÉo de desmntinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no contrato.

GúUSULA SEXTA . oA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As d6sp6sas d€stê Contrato corÍoráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na
seguintê Dotação 0rçementárie:

órlão Unld, Orc, Projêto/Atlvid.dê
07 01 12.361.0023.2,046.0000 33903000
07 01 12.365.0023.2,052.0000 33903000

Elamellto da Dcr
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CúUSUI.A SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/combustÍv€is fomecidos será efetuado pela AdministÍaÉo, mensalmente,

obsdêcidas as requisiÉes, em moeda corrente, conÍorme o valor apresenlado na fatura correspondenle e

certifcado pêlo setor compebnte limitandose o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidadê do

rêcursos financeiros do Tesouo Municipal, em prazo não superioÍ a 30 (tínta) dias.

7.2 . O pagamento será oÍetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusur-A otrAvA. DAS oBRtGAçÔEs DA GoNTRATADA
8.1 - A Contratada paÍa ÍomeceÍ os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigaÍ{eá a:

E,1.1 - Cumprir intôgralmento as disposições do lnsüumento Convocatório e do Contrato;

8,1.2 - Rosponsabilizar€e pela peÍíeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocoÍidos durante seu

Íornecimento.

8.1,3 - ResponsabilizaÊse e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de tercêiros envolvidos na execuÉo
do objêto contratual, em particular no que s6 refere às contÍibuições devidas à Previdêncie Social, obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

E.1.4 - Manter, durante todâ a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obngaçóes por ele

assumidas, todas as condiçõ6s d€ habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.í.5 - Fomecer com prssteza e dignidado os produtos/combustÍveis objeto deste Conkato;

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes conhatuais, acÉscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabêlecide no Arl. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, allerada e consolidada

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratants obngaÍ-s6-á ai

9.í.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de ReÍerência e desle Contrato, bem como zelo na prestaçáo do

Íomecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicâr a CONTRATAoA sobrâ qualquer inegulandade no Íomecimento dos produtos/combustÍveis objêto

deste Contrâto.

9.1.3 - Acompenhar e fiscalizarjunto à Contrahda a exêcuçáo do objeto contratual;

9.1,4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelaÍ
pelo cumprimento de todes es cláusulas contratuais.

CúUSU|á DÉCIMA - DAS SANçÔES
í0.í . À contÍâtada total ou parcialmente inadimplênte serão aplicadas as sançôes dos aítigos 86 a 88 da Loi

8.666/93, e suas demais alterações.
í0.2. A Contratada, no câso de inadimplemento, ficaÉ sujeila às seguintes sanÉes:
'10.2.'l - Advertência
í0,2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2,2.1 .0,5o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 1070 (dez por cento), sobre o valor da

íatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10,2,2.2 - 2ú/" (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anlerior, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Contratuâ|.
10,2.3 - Suspensâo temporária do direito de participar em licitaÉes e impedimento de mntratar com a PreÍeituÍa

Municipal de Juazeho do Noíe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2.4 - Dedaraçâo de inldoneidade para licitar ou contatar com AdministraÉo Municipal, enquanto pêrdurarem

os motivos determinantes da puniÉ0, ou até que seja promovida reabilitaçâ0, perante a própria autoridade que

aplicou a p6nalidedê.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
í'1,í . Este contÍato poderá ser rescindido unilateÍalmente pelâ Contratante, por conveniência administrativa ou poÍ

infringência de qualquer das condições pactuadas.
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íí.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automalicâmente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no aít. 77 da Lei Fêderal 8.666/93, reconheddos desde já os

dirsitos da Administração, com relação as noímas conlratuais o as previstâs em Lei ou Regulamento disposhs no

presente lnstrumento.
'lí,3 - 0 presentê conhato é rescindÍvel ainda, independonlômente dê qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
'lí,3.í .0missão de pâgamento pela C0NTRATANTE;
í í.3,2 . lnadimplância dê qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3,3 . Acerto em comum acordo por iniciativa do uma das part6s, modiantê aviso poÍ escnto com 30 (trinta) dias

de antocedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 . No caso de nâo cumprimenb de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escÍito com a antecedência definidâ no

subitem anterior.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

í2,'l . Quaisquer alteraÉes que venham a oconer neste lnstrumento serão eÍêtuadas mediante Termo Aditivo

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBUCAçÃO
í3.1 - Este contrâto dêveÉ ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULÂ DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

í4.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apr€sentada pola Contratada, bem como ovsntuais corÍospondências tÍocadas enhe as partss,

independentemente d6 transcriçã0.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

í5.í - 0 Foro competenle para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ContÍato é o da ComaÍca de

Juazeirc do Norle - CE.

DeclaÍam as paÍtes que esle Conlrato mÍesponde à maniÍestâção Íinal, completa e êxclusiva de acordo entre

elas côlêbrado, assinando o presentê Contrato iuntamente com as tôstêmunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Janeiro de 2024

Pergentina Jardim Calunda

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal dB Educação

CONTRATANTE u
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G0NTRATO N" 2024.01.03-00í3

Contrato que entre si Íazem, de um lado o Município de

Juazeim do Norte/CE, através do(a) Secretaía Municipal de
Finanças e do outro SAMPAIO E LOPES LTDA, para os ílns
que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do NoÍle, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretâria Municipal de Finanças, neste eto rêpresêntada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Loandro Saraiva Dantas de Oliveira, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas d€nominado de CONTRATANTE, e de outro lado
§AMPAIO E LOPES LTDA, estabelecida na EstÍada do Fio - Km 04, n0 4040, Coaçú, Eusébio - CE, Contato:
(85)9864+8713 e E-mail: sampaiolopes@hotÍnail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09.316.208/0001 -99 e
C.G.F. sob o n0 06358064{, neste alo representada por CaÍlos Augusto Dantas Sampaio, poíado(a) do CPF n0

209.611.54349, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presêntê Contrato, tendo êm vista o
resullado da Licitaçao na modalidade Pregão no 2023.11.24.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lêi no

8.666/93, e suas alteÍações postenores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregâo, na

Íorma das cláusulas e condiçiês seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.11.24.2, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Leandm Saraiva Dantas de Oliveira, Ordenador(a) de Despesas do(a)
Secr€taria Municipal dê Finanças.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 .0 prssentê lnstrumenlo tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das
nêcêssidadês da frota de velculos portencente a Secretaria l\4unicipal de Finanças de Juazeiro do Nortê/CE,
conforme especiÍicaçóes constantes no Anexo I do Edital Convocâtório, nos quais a Contretada sagrou-se
vencedona, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lola: 03. Glloainâ Comum (P.rim.lÍo Fortllezr)

llaÍr Etprclflc.çlo Unld. iiarca Qtd..

Valor
EsürÍâdo

(corúírt!çto)
Rl

P.rcênturl
da Da6conlo

I G6olnâ comum (PdÍmoho Fortaleza) L SHELL 300 R$ 1.587,00 0,10%

CúUSUIá TERCEIRA . Do vALoR, Do REÀ,usTE E Do REEQUILíBRIo ECoNÔMIGo.FINANcEIRo
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total dê R$ 1.587,00 (um mil quinhentos e oitenta e sete reais), com
percentual de desconto oÍertado pela CONTRATADA de 0,10% (zero vkgula dez por cento), a ser pago em
conformidade com fomecimenlo dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de
desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposiçôes do Termo de Referência ê da proposta

adjudicada.
3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante todâ a vigência
contratual.

3.3 - Os preços unitarios (Perímêtro Juazeko do Norte) podêÉo soÍrer va açã0, tomando por base a divulgação
do preço médio dos combustiveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência
Nacional do Petrólêo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a ser6m rêâlizadas QUINZENALMENTE, pelo
Setor de Compras e Serviços do Municipio.
3.3.í . Em caso de indisponibilidade do portd de divulgaçáo das pesquisas da Agência Nacional do Petrúleo -
ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no mínimo s(cinco) postos de combustívol sêdiados em Juazeiro

§t i"Fí::LY tJHê r',i, i;.: 1, . : ir',i. . l';:. : i
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do Norte/CE. A média do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do Município

serão encaminhadas a contratada de íoÍma oficial ou coneio eletrônico, com a devidâ justiÍicâtiva.

3,4 - Os preços unikários (Perlmetro Forhleza) podeÉo softer variação, tomando poÍ basô a divulgapo do preço

médio dos combustÍveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petóleo -
ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem rBalizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e

Serviços do Município.

3.r1.í - Em c€so de indisponibilidade do portd de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo -
ANP, serão mnsiderados os úlümos valores diwlgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços do

Município a contratâda ds Íorma oíicial ou correio êlêkônico, com a dêvida justiÍlcativa.

3.5. PodeÉ ser restabelecida a relação que as partes pacluaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

rBkibuiçáo da Administração patr a justa remuneEção do íornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico.financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retârdâdores ou impeditivos da execuÉo do ajustado, ou ainda, em caso

de Íorça maior, caso foíuito ou falo do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e eíracontÍatual, nos

têrmos do tut. 65, lnciso ll, alínea'd" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CúUSUI.A QUARTA. OO PRAZO DE VIGÊICII COHTR^TUIL
4.1 . O prêsênte Contrab tôÉ vigência alé 31112n024, e contar da data dê sua assinaturd, ou onquanto deconer

o fomecimento dos produtos dontro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA - DO FoRNECIMENTO DOS PRODUTOS/COI,BUSTÍVEIS

5.í - 0 fornecimento dos combustíveis deverá estar disponibilizado à CONIRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.

5.2 - O abastecimento sorá rsalizado diretâmênlê nas bombas d€ combustível da CONTRqTADA, no endereço

indicado na proposta.

5.3 - A CoNTRATANTE encaminhará seus veiculos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do hoÍário de

funcionamenlo dêsto, o quâl náo poderá ser infeÍior ao intêrvalo de horário das 7 (sête) às 21 (vinte e uma) hoÍas.

5.,í . O combustÍvel será [ecr]sado no caso de densidadê Íora dos padÍõês, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicilâdo, contâmineção por quaisquer êlemêntos náo permitidos em sua composição ou a
presença de oukas substâncias, em peÍcentuais além dos autorizados em sua composiçáo.
5.5 - 0 combustível rocusado dêveÍá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA de Íormalizaçáo da rocusa pela CONTRATANTE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa operação, indusive os de reparação.

5.6 - Para o abastecim€nto dos veículos, devôrá sêÍ especificado o quantitalivo êm lilros do combustível fomêcido,

bem como deverá ser fomecido o deüdo comprovanle.
5,7 - Não será admitida recusa de abastecimênto em deco[ência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, Íalla do combustÍvel, casos fortriitos ou de Íorça maior, a CONTRATADA deverá
providenciar altemalivas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emiüda pda CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sançôes prêvistas no contralo.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,í . As despesas deste Contrato coÍÍerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçaínentária:

órs5o unld. Orq ProlêtorAttvld.dê Elsmqrto ds D€ap€aa
05 01 3390300004,122,0003,2.009.0000

CúUSUlá SÉTIMA. DO PAGA]IIENTO
7.í - O pagamento dos produtos/combustíveis fomocidos será êÍetuado pela Administraçâo, mensalmentê,

obedecidas as requisiçoes, em moeda conenle, coníorme o valor apresentado nâ fetura correspondente e

c0Mtss.{c
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certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo nâo supeíioÍ a 30 (trinta) dias.

7,2 - O pagamênto será eÍetuado atnavés de TransÍeráncie Bancária.

cúusuLA otrAvA - DAs oBRtGAçÔEs DA GoNTRATADA
8,í - A Contratada para Íomecer os produtos/combusllveis, objeto do presente Contrato obrigar{eá a:

E,'1.í - Cumprir integralmonte âs disposi@s do lnírumento Convocatóíio e do Contralo;

E,'1.2 - Rêsponsabilizar-sê pela perfeiçâo dos produtos/combustíveis objeto dêste Contrato, sendo ainda

rosponsável poÍ quaisquor danos pessoais ou matsriais, inclusive contÍe tercêiros, ocorÍidos durante seu

fomôcimento.
E,1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na execução

do objêto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Prêvidência Social, Obrigaçoes

Trabalhistas, Sêguros e aos Tributos à Fâzenda Pública em geral,

E.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em mmpaübilidâde com as obrigaÉes por ele

assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçâo exigidas na licitação.

E,í.5 - Fomecêr com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto desle Contralo;

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. ô5, § 1o da Lei n' 8.666/93, alteÍada e consolidada

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigaÊse-á a:

9.'1.í - Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de ReÍerência e deste Contrato, bem como zelo na prestaçáo do

fomecimenlo e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Nolificar a C0NTR TADA sobre qualquer irregularidadg no íomecimênlo dos pÍodulos/combustíveis objeto

deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscâlizarjunto à Contratada a execuÉo do objeto contratual;

9,1./t - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento Contralual, bem como zelar
pêlo cumprimento de todas as cláusulas contratuâis.

CúUSULA DÉCIMA . DAS SANçÔES
í0.1 . À contratada total ou parcialmênlê inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações.

í0.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sanÉes:
í0.2.í - Advertência
í0.2,2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2,2,1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10olo (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2,2,2 - 20"/" (vinte por cento) sobre o valor total Íâturâdo no més anledor, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Contratual.
í0.2.3 - Suspênsão tomporária do dirêito de participar 6m licitaÉes B impêdimênto de conkatar com a Prefeitura

l\4unicipal de Juazeiro do Nort€ por prazo não suporior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaraçáo de inidonêidâde para licihr ou conhâbr com Administrâçáo lrunicipâ|, 6nquanto perdurarem

os motivos deteÍminantes da punição, ou até que sejâ promovida reabilitâção, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

CúUSUlâ DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESGISÃo
í í.1 - Este contrato pod6É s6Í r6scindido unilateralment€ pela Contratante, poÍ conveni6ncia administraliva ou por

infringência de qualquêr das condições pactuadas.

íí.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste ConlÍato implicará automatcamênte em quebra de

ContÍato, ensejando rescisão âdministraúva prevista no ad. 77 da Lei Federal 8.666i93, reconheddos desde já os
direitos da Administração, com rêlação as normas conkatuais ê as previstas em Lei ou Regulamento disposhs no

presente lnstrumento.
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'lí.3 - O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Eírajudioal, nos casos de:

11,3.1 - omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

í 1,3.2 - lnadimplência de qualquer de suas dáusulas por qualquer uma das parles;

íí,3,3 - Acêrto em mmum acordo por iniciaüva de uma das partes, mediante aüso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

íí.3,4. No caso dê náo cumpdmenb de qualquer das cláusulas deste contrato, a paíe que se sentir prejudicada

poderá rescindi{o sem que se faça necessárb uma comunicação por escrito com a anlecedência definida no

subitem anterior.

CúUSUIá DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÁo CoNTRATUÂL
í2.í - ouaisquer alteraÉ€s que venham a oconer nêsle lnstrumento seÍão eÍetuadas m6diante TeÍmo Aditivo.

cúusuu DÉcttitA TERCE|RA. DA puBucAçÃo
í3.í - Este contrato deverá sor publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos ANEXOS
í4.í - lntegram o prêsênte contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposla

apresentada pela ContBtada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

indêpendentementê de transcrição.

CúUSUI-A DÉCI}IA QUINTA. DO FORO

15.1 - 0 FoÍo comp6tenl6 para dirimir quaisquer dúvidas oÍiundas do pr6sênt6 Conheto é o da Comarca de

Juazeio do Norte - CE.

Dedaram as partes que este Conlralo corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas cêlebrado, assinando o presente Contrato iuntamente com as lestemunhas abaixo firmâdas.

Juazeiro do Nortê/CE, 03 de Janeiro de 2024

de oliveira
0 enado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças
CONTRÂTANTE

'q
SAMPAIO E LOPES LTDA
i COilTRAT

A
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CoNTRATO No 2024.01.0$00í4

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeio do Norlê/CE, através do(a) Secretada Municipal de

lnfraestrutura e do ouho SAI\4PA|O E LoPES LTDA, para os
íins que nele se declara.

O Ítlunicípio de Juazêiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intBrno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.0820001í4, através do(a) Socrotâriâ Municipal dê lnÍraestrutura, nêstê ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Feneira Pontes Neto, residênte e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outÍo lado

SAMPAIO E LOPES LTDA, estabelecidâ na Estrada do Fio - Km 04, n0 4040, Coaçú, Eusébio - CE, Contato:
(85)98644-87í 3 e E+nail: sampaiolopes@hotrnail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 09.316.208/0001-99 e

C.G.F. sob o no 06358064{, neste ato representada por Carlos Augusto oantas Sampaio, portado(a) do CPF n0

209,611.54349, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presênte ContÍato, tendo em vista o
resultado da Licitâçâo na modalidade Pregão n0 2023.11.24.2, tudo dê acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações postenores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregáo, na

forma das cláusulas e condiçôes sêguintes.

CúUSULA PRIiIEIRA - Do FUNDAMENTO LEGAL
í.1 . Processo de Licitação na modalidade Prcgáo no 2023.11.24.2, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,
devidamênte homologado pelo(a) S(a). José Maria Feneira Pontes Neto, Ordenado(a) de Despesas do(a)
S6cr6taria Municipal do lnfraestrutura.

cúUsUI.A SEGUI{DA - Do oBJETo
2.í .0 presênte lnstrumento tem como objeto a Aquisiçâo de combustivêis dêstinados ao atendimento das
necessidades da frotâ dê veiculos pertencente a Secretaria Municipal dê lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE,
conforme espêdlicaçóes constantes no Anexo I do Edital Convocetório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lot : 03 - G.!olln. Comum (Poímetro Foíalozr)

li.m E.pêciIic.9ão Unid, irrrc! Otdc,

Valor
Eitlmado

(contÍ.t.ção)
RI

Pêrc€nlual
da Dcaconto

%

1 Garsol nâ comuÍh (Perím€tro Fortalezã) L SHELL 300 R$ í.587,00 0,10%

cúUSULA TERCEIRÂ. Do vAToR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRO EcoilÔilIco.FINANcEIRo
3.'l - O objelo conlratual tem o valor total dê R$ 1.587,00 (um mil quinhentos e oitênta e seto Íeais), com
pêrcôntual dê desconto ofertâdo pela CONTRATADA de 0,100/o (zero vkgula dez por cento), a ser pago em
conÍormidade mm foÍnecimento dos produtos/combustiveis efelivamente consumidos, deduzido o percentual de
desconto oÍortado pela CONTRATADA, considerando as disposiçÕes do Teímo de Referência e da proposta

adjudicada,

3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e ireajustável durante toda a vigência
contratuâ1.

3.3 - Os preços unilários (Perimetro Juazeiro do NortB) podêrão sofrer variação, tomando por base a divulgação
do preço mêdio dos combustÍveis praticados no Município de Juazeiro do Norle/CE, publicado pela Agência
Nacional do PetÍóleo - ANP, que serâo obtidos atÍavés de pesquisa a serem realizadas QUINZENALI\,IENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do l\4unicípio.

3.3.í - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petó
ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no minimo s(cinco) postos de combustível sediados em J

';:., :; '.. r'' i:.
l.;
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do Norte/CE. A média do levantamento de preços realzados pelo Setor de Compras e Serviços do Município

s6rão encaminhadas a contratada de forma oÍicial ou coneio eletrônico, com a d€vida justiÍicativa.

3.4 - 0s preços unitários (Perímotro FoÍtâleza) poderâo sofrer variação, tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustíveis praticados no MunicÍpio de Fortaleza/CE, publicado pela Agéncia Nacional do Petróleo -
ANP, que serâo obtidos âtravés de pesquisa a serem realizadas QUINZENALi/ENTE, pelo Setor de Compras e
Serviços do Município.

3.,1.í . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgaçáo das pesquisas da Agência Nacional do Petmleo -
ANP, serão considerados os útlimos valores diwlgados e já 6ncaminhados pelo Setor de Compras e Serviços do
Municipio a contratada ds forma oíicial ou corÍeio elotrônim, com a devida justificativa.

3.5. PodeÉ ser restabelecida a relaçáo que as paÍtes pactuaram inicialmente ente os encargos do contrahdo e a
retribuição da Administração para a justa remunêraÉo do íomecimênto, desde que objetivando a manutenÉo do

êquilíbrio êconômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou pr6visÍveis

poém de consequências incalculáveis, retadadores ou impeditivos de execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso
de Íorça maioÍ, caso íortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica exlraordináÍia e extracontratual, nos

têrmos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd' da L€i 8.566/93, devendo seÍ formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUARTA . DO PRÁZO DE VIGÊHCII COIrmruaL
4.í - O presonte Contrato terá vigência alé 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou onquanto decorrer
o fomecimento dos proddos dentro da vigência do mesmo.

cúUSULA OUINTA - oo FoRNEcIMENTO Dos PRoDUToS/coMBUsTÍvEIs
5.í - O fornecimento dos combuslÍveis deverá êstar disponibilizado à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.
5.2 - 0 abastecimento será realizado dirêtamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endoÍeço
indicado na proposta.

5.3 - A CoNTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentm do horário de
funcionamênto dest6, o qual não poderá ser inÍerior ao intervalo de horário das 7 (setê) às 21 (vinte e uma) horas.

5,4 - 0 combustÍvel será recusado no caso de densidade fora dos padrõês, eno quanto ao produto solicihdo,
volume menor que o solicitado, conteminação por queisquêr elemenlos não permitidos êm sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos aulorizados em sua composição.
5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quâtro) horas, conlado a
partir do Í€cêbimênto pela CoNTRATADA de ÍormalizaÉo da recusa pela CONTR{TANTE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa opeíaçâo, inclusive os de reparaÉo.
5.6 - Para o abastecimênto dos veículos, deverá ser especiÍicado o quantitativo em litros do combustível íornecido,

bem como deveÉ ser Íomecido o deüdo mmprovante.
5.7 - Não sêrá admitida recusa de abastecimento em decorÉncia de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 . Em caso de panes, Íalta do combustÍvel, casos fortuitos ou de força maior, a CoNTRATADA deverá
providenciar altemativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de I (uma) hora,

após o recebimento da íormalização de desconlinuidade dos serviços emitida pela CoNTRATANTE, sob pena de
soÍror as sanções previstas no contÍato.

CúUSUIá SEXTA. DA oRIGEM Dos REcURsos
6.'l . As despesas deste Contrato coneráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na
seguinte Dotação Oçmentária:

óto5o Unld. Orc, Prol.to/Atlvld.dc Elêmênto dr D€apCar
11 0l 04. 122.0003.2. r00.0000 33903000

CúUSULA SÉTITIA. Do PAGAiIENTo
7,í - O pagamento dos produtovcombustÍveis Íomecidos será eíetuado pela AdministraÉo, mensalmentê,
obedecidas as requisiÉes, em moede conente, conÍorme o valor apresentado na fatura coÍrespondente ê

il.ir:
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certificado pelo setor competenle limitandose o desembolso máximo em confoÍmidade com a disponibilidade de
recursos financeiros do T€souro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será eÍetuado através de TransÍerência Bancária.

CúUSUI.A OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8,í - A Contratada para Íomecer os produtos/combustÍveis, objeto do presente Contmto obrigar-s€-á a:

8,1,í . Cumprir integralmonte as disposições do lnstrumento Convocatório e do Contrato;

E,í.2 - Responsabilizar-se pela perf€ição dos produtos/combustíveis objêto deste Conhato, sendo ainda

responsável por queisquêr danos pessoais ou mateíeis, inclusive contra têrceiros, oconidos durante seu

Íornecimento.

E.1,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamênto de suas dívidas em íavor de terceiros envolvidos na execuÉo
do objeto contratual, em particular no quê se referê às contribuiçõês devidas à Previdência Social, ObrigaÉes
Trabalhlstas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

E.'1.4 - ManteÍ, durante toda a execuçáo deste Contrato, em compatibilidade com as obngaÉoes por ele

âssumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÉo exigidas na licitaçao.

8.í.5 - Fornecer com prêsteza e dignidade os produtos/combustÍveis objeto deste Conhato;
E,í.6 - Aceitar nas mesmas condiÉes contratuais, acéscimos ou supressóes que se fizerem ne@ssários na

íorma ostabelêcida no Arl. 65, § 1o da Loi n' 8.666/93, allerada o consolidada

cúusuLA r{oNA - DAs oBRtcAçÔEs DA CoNTRATAI{TE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9,í,1 - Exigir o fiel cumprimento do Editâ|, Temo de ReÍeÉncia e deste Contrato, bem como zelo na prestaÉo do

íomecimento e o cumprimento dos prazos.

9.í.2 - Notificar a C0NTRATADA sobrê qualquor inegularidade no fomocimenlo dos produtos/combustív€is objoto

deste ConFato.

9.í.3 . Acompanhar e fiscalizarjunto à Contratada a exêcução do objeto contratual;
9.í,4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumBnto ContÍatual, bem como zelar
pêlo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulÂ DÉcmA - DAs sANçôEs
í0.í . A contratada total ou parcialmêntê inadimplentê serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93, e sues demeis alteraçôes.

í0.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeía às seguintes san$es:
10.2.í . Advêrtência
10.2.2 - llullas necessárias, conforme sêgue:

10,2,2,1 .0,50/" (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 1fflo (dez por cento), sobre o valor da
íatura pelo atÍaso na entrega do(s) produto(s).

'10,2,2.2 - 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total Íaturado no mês anlerior, pelo descumprimento de qualquer
item do Edital ou Cláusula Contratual.
10.2,3 . Susp€nsáo tomporáÍia do dir8ito de paíicipar êm licitaÉes e impedimento do contratar com a PrêÍeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
'10.2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contÍatar com AdministmÉo Municipal, enquanto perdurarem

os motivos deteÍminantes da puniÉo, ou até que seja promovida reabilitação, perante a pópria autoridade que

aplicou a penalidade.

GúUSULA DÉCHA PRIMEIRA. DA REscIsÁo
1í.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela ContÍatante, por conveniência administrativa ou por

inÍring6ncia de qualquêr des condições pactuadâs.

1í.2 - O náo cumpímento das disposiçoes especificadas neste Contralo implicará automaticamente em quebra dê
Contrato, ensejando rescisão administratlva prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, Íeconhecidos d6sd6 iá os
direitos da AdministraÉo, com ÍelaÉo as noímas conlratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento
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íí.3 . O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer inteçolação Judicial ou

Extrajudicial, nos cesos d€:

í1.3,í . Omissão de pagamento psla CONTRATANTE;

íí.3,2 . lnadimplência de qualquer de suas dáusulas por qualquer uma das partes;

íí.3.3 . Acêrto em comum acordo poÍ iniciativa de uma das partes, mediante aviso por êscrib com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

íí.3,4 - No caso de não cumprimonb de qualquer das dáusulas deste contÍato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi{o s€m que sê Íaça necessário uma comunicação por escrito com a anteced6ncia definida no

subitêm anterior.

cúUsULÂ DÉGIMA SEGUNDA. DA ALTERAÇÃO CONTRÂTUÂL

í2.1 . QuaisqueÍ alteraÉ,es quê venham a ocorÍer neste lnstrumento serão efetuadas mediante TeÍmo Aditivo

cúUsuu DÉcIilA TERCEIRA. DA PUBUCAÇÃO

í3.1 . Este contrato devêrá ser publicado por afixação em local de costume, atá o 5' (quinto) dia útil do mês

subsêquente ao de sue assinaturâ.

CUUSULA DÉCIitA QUARTA. DOS ANEXOS
í4,í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

aprêsentâda peh Confatada, bêm mmo eventuais corespondências hocadas entre as partes,

independentemente dê trânscÍiçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
'15.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prosonto ContÍato é o da Comerca de

Juazeiro do Norte - CE.

Dedaram as partes que este Contrato conesponde à maniíostação Íinal, mmpleta e exclusiva de acordo êntre

êlas celebÍado, assinando o prêsêntê Contrato luntamente com as lestemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 03 dê JaneiÍo de 2024.

José Ma Neto

0rden Despesas

Secretaria Mu dE lnfra€strutuÍa
c ANTE

{

T

2

6e.tu

SAI\4PAIO E LOPES LTDA
ADA

'L
o4t439fitr)

: _i'riLil: I )l.i r,-'.r"r ; i . r'!1rr" rl

?Sssat s+ô-c,{

1)

(^ Mypm!.,l,úfuK,. r*n................'...............4.... .. 4,,,..cy,,

.)li, lli, I ., ,



LIücoÍúrssÂo t
oF t,CJ rii t.:r:lrl,!1i

i-.:r'; .,1i")* i:ü fi â,r!it i\
Êi.,.rjFIi'!'!r8,;i ,r,iil,tii;_iS*i. ílC lr;;"i{Eír,;'', :)i", \: , .,;i.ii

i -}J i:.".: :.-: ;.. r} ;; +. r.ig.} i.Ir*í.à i _ i .'

COÍ'ITRATO lf 2024,0í.0$00í5

Contrato quo entrc si Íazem, de um lado o Município de

Juazeim do Noíe/CE, através do(a) Secrctaria Municipal de
Saúde e do outro SAMPAIO E LoPES LTDA, para os fins que

nele se declara.

0 Ítlunicípio de Juaêiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de diroito público interno, inscrila no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através do(a) Secrêtaria Municipal de Saúde, nestê ato rêpr6s6nlada por

seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Andréa Maia Landim, residente e domiciliado(a) na Cidade de
Juazeio do NoÍte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de oulro lado SAMPAIO E LOPES LTDA,
estabelecida nâ Estrada do Fio - Km 04, no 4040, Coaçú, Eusébio - CE, Contato: (85)98644{7í3 e E-mail:
sampaiolopes@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09.316.208/0001-99 e C.G.F. sob o n0 06358064{,
neste ato Íepresentada por Carlos Augusto Dantas Sampaio, portado(a) do CPF no 209.611.54349, apenas
denominada de CONTRATADA, r€solvêm firmar o pÍesente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na
modelidade Prcgáo no 2023.11.24.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas attera@s
posteÍioíes, bem mmo com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o PÍegão, na forma das cláusulas e
condigoes seguintes.

CúUSUI.A PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
í,í - Processo de Licitação na modalidade PÊgáo no 2023.11.24.2, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,
devidamente homologado pelo(a) S(a). AndÉa Maia Landim, Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria
Municipalde Saúde.

cúUsUIá SEGUiIDA - Do oBJETo
2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atêndimenlo das
necessidades da tota de veÍculos pêÍtêncente a Secretaria Municipal de Saúde dê Juazeiro do Norte/CE,
conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratede sagmu-se
vencedora, conforme discÍiminado no quadro abaixo:

Lot : 03 - Galollna Comum (Perímalro Forlalazr)

Itcm EaprclÍlcsç!o Unld. ir.rcâ qtdo, ValoÍ Eltlmado
(contrrt.Éo) R$

PoÍcontual do
osaconto %

í G6olins comum (Peíímotío Fortaloza) L SHELL í5.(n0 R$ 79.350,00 0,10%

Loi.: 04 - Dl...l S-í0 (P.rlm.t.o Fortalazá)

ll.m Erpôclíc.9ão tlnld alcâ Otde.
Valor E.tlmado
(conlÍí.çáo) Rl

Porcontual dc
D€lconto %

1 Oiosel Sí0 (Pêrimero Fort6leza) L SHELL 20.000 R$ 120,400,00 0,10%

CúUSULÂ TERCEIRA. DO vAtoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBilo EcoNÔMICo.FINANCEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 199.750,00 (cento e noventa e nove mil setecentos e cinquenta
rêais), com peÍcentual de desconto ofertado pêla CONTRATADA de 0,1ff/o (zero vírgula dez por cento), a ser
pago êm confoÍmidadE mm fornecimento dos produtos/combustívêis êfetivamonte consumidos, deduzido o
pêrcentual d€ dêsconto ofertado pela CONTRATADA, considerendo es disposições do Termo de Referência e da
poposta adjudicada.

3.2 - O Pêrcenlual d6 dêsconto, oferecido na proposla vencêdora, sêrá fixo e ineajustável durante toda a vigência
contratual.

3,3 - 0s preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderào sofrer vanaÉo, tomando por base a divulgaçáo
do preço médio dos combustívêis pftrticados no Município de Juazeiro do NoÍte/CE, publicado pela Agência

', , 'j'. , , _r r.r::.. .,
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Nacional do Petróleo - ANP, que seráo oblidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZE}{ALMENTE, pelo

SotoÍ de Compras e S€Niços do l\4unicípio.

3.3.í - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgaçáo das pesquisas da Agência Nacional do Petóleo -
ANP, serão rsâlizadas pesquisas de preços em no mlnimo s(cinco) postos de combustÍvel sediados em Juazeiro
do Norte/CE. A média do lêvantamento de preços realzados pelo Setor de Compras e Serviços do MunicÍpio
serão encaminhadas a contratada de forma oficial ou coneio eletrônico, com a devida jusüfrcativa.

3.rl - Os preços unitiários (Perímetro Forlaleza) podeÉo soficr variaÉo, tomando por base a divulgaÉo do preço

médio dos combustívêis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pêla Agêncie Nacional do Petróleo -
ANP, que sêrão obtidos através de pesquisa a serom realizadas QUINZENALMENTE, polo Sêtor dê Compras e
Ssrviços do Município.

3.4.'l . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgaçâo das pesquisas da Agência Nacional do Petmleo -
ANP, serão considerados os últimos valorês divulgados e já encaminhados pelo Setor dê Compras e Sêrviços do

MunicÍpio a conhatada de íorma oÍicial ou coneio eletrtnico, com a devida justiÍicetive.

3.5. Poderá ser restabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da AdministraÉo para a justa rêmuneraçáo do Íornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbdo econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadoÍes ou impeditivos da execuÉo do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraoÍdinária s êxtracontratual, nos

termos do fut. 65, Inciso ll, alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUARTA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 . O presente Contrato tera vigência alé 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o Íomecimento dos prodúos dentro da ügência do mesmo.

CúUSUIá QUINTA. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COI,IBUSTíVEF
5.1 - 0 fornecimento dos combustÍveis deverá eshr disponibilizado à CONTRATANTE imediatamente após a

assinatura do CONTRATO.

5.2 . 0 abastecimento seÉ realizado diretrmentê nas bombas de combustível da CONTRATADA, no êndereço
indicado na propsta.
5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oÍiciais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

íuncionamento destê, o qual náo poderá ser inferior âo intervalo de horário das 7 (satê) às 21 (vinte 6 uma) horas.

5,4 - O combustívêl sorá reoJsado no caso de donsidad€ fora dos padroes, eno quanto ao produto solicibdo,
volume menor que o solicitado, mntaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substânoas, em percentuais alám dos autoízados em sua composiçâo.
5.5 - O combustível reqJsado devêrá s6r substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatm) horas, contado a
pâÍtir do recebimento pela CONTRATADA da formalizaçào da recusa pela CONTRAT/NTE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa operaÉo, indusive os dê reparaçâo.
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo êm litros do combustível fomecido,
bem como deverá ser Íomecido o deüdo comprovante.

5.7 - Não sgrá admitida rêcusa de abastecim€nto em decorrência de sobr€carga na sua capacidad€ instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustÍvel, casos fortuitos ou de íorça maior, a CONTRATADA deverá
providenciar altemaüvas de abastecimento nas mesmas condiçóes aordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,
após o Íecebimento da Íormalização de descontinuidade dos serviçls emitida pela CONTRATANTE, sob pena de
sofrer as sanções previsles no conlrato.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM OOS RECURSOS
6,í . As despêsas deslê Conkato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, preústos na
s6guintê Dotaçáo Orçamentárie:

órs5o Unid, orç ProjGto/ AtiYidrdê ElGmento dc DêrpCaa
06 01 r0.122.0003.2.012.0000 33903000

1"i ,

Fotiis !'!o*
ÜE



001!!lisí,ü |Ji '-li t_ri

;j'ij.r-'{t
Fo[.',s l!o*

i i Ê.\\z ! ui' jl^ í."..,
pÊ.LF[ÍTUEÂ tiUi;í{ifê.. i'}Í i1J;.i]:: ';:.:.' ..'

i:,tr;T:: i7.9',.'/'i ,{;} "1. 
i r^.}--i1.. I - :

CúUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis Íomecidos será efetuado pela AdministreÉo, mensalmente,

obedêcidas as requisições, em moeda corr6nt6, conÍorme o valor apresentado na fatura conespondente e

c€rtificado pelo setor competente limitando-se o dêsembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de

recursos Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo náo superior a 30 (trinta) dias,

7.2 . O pagamento seÉ eÍetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusuLA otrAVA. DAs oBRtcAçÔEs DA CoI{TRATADA
8.í - A Contratada para bmêcer os produtos/combustíveis, objeto do presentê C,oírtrato obrigar-seá a:

E.í.1 - Cumprir integralmente as disposi@es do lnstrumento Convocatódo e do Contrato;

8,1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produlos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda

Íesponsável por quaisquêr dânos possoais ou materiais, indusive contra terceiros, ocoÍidos durante seu

Íomecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em Íavor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às conhibuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

E,í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compalibilidade com as obngaçÕes por ele

assumidas, todas as condiçõ€s dê habilitação e qualificapo exigidas na licitação.

8,í.5 - Fornecer com presteza e dignidade os pÍodutos/combustíveis objeto deste Contrato;

E.í,6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, âcréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

íorma estabelecida no Art. 65, § ío da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

CúUSULA I{OtiIA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATAMTE

9.'l - A Contratante obrigaÊse-á a:

9.1.í - Exigir o fiel cumprimeflto do Edital, Termo de ReÍerência e deste Conlrato, bem como zelo na prestaÉo do

fomecimento e o cumprimento dos prazos.

9.í.2 - Notificar a C0NTRATADA sobrs qualquer irregularidade n0 íomecimento dos produtos/combustíveis objeto

destê Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizarjunto à Contratada a execuÉo do objeto contratual;

9.'1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉCIMA - DAS SANçÔES
í0,í . À contratada total ou parcialmênto inadimplente seráo aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais altêraçoes.
í0.2. A Contratada, no caso de inadimplemenlo, Íicará sujeita às seguintes sanÉes:
,l0.2,,l . Advêrtência
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2,1 - 0,5'1" (cinco décimos poÍ cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (d6z por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na enhega do(s) produto(s).

10.2,2,2 - 20y" (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês antedor, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Contratual.
í0.2,3. Suspensão temporária do direito de participar em licitaFes e impedimento de contratar com a PrefeituÍa

i/unicipal de Juazeiro do Norte por prazo nâo superior a 02 (dois) anos.

í0.2.4. Declâraçáo de inidoneidade para licitar ou contralar Gom Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaÉo, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidadê.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
'lí.í - Este contrato poderá ser rescindido unilaterdmente pela Contratante, por convoniância administBtiva ou poÍ

inÍringência de qualquer das condiçôes pectuadas.
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1í.2 - O não cumprimento das disposiÉes especificadas neste Contrato implicará automaücamente em quebra de

ContÍato, ensejando íescisáo adminisbativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administração, com rêlação as normâs contratJais e as previstas êm Lêi ou Regulamento dispostas no

presente lnstÍumenlo.
11.3 - 0 presento conhato é rescindível ainda, independentemente de qualquer intorpelaÉo Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
'11,3.í . omissão de pagamento pela CoNTRATANTE;
1í.3.2 . lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 . Acêrto êm comum acordo por iniciativa do uma das parles, mediante aüso por êscrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1í.3.4. No caso de não cumprimenb de qualquer das cláusulas deste contrato, a parto qu€ sê sentir prejudicada

poderá rescindilo sêm quê sê Íaça necessário uma comunicação poÍ escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA ALTERAçÃO CoNTRATUAL
12,í - Quaisquer ellereÉes que venham a oconer nestê Instrumenlo serão efetuadas mediante Teímo AditÍvo

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA PUBUCAçÃO
13.'l - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
í4.'l - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pêla Contratada, b€m como êventuais @nespondências trocedas enfe as partes,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

í5.í . 0 Fom competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juezeiro do Norte - CE.

Dedaram as partes que este Contrato corrêspondê à manifêstação final, complôta e exdusiva dê acordo enlre

elas celêbrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juezeiío do Norte/CE, 03 de Janeiro de 2024.

Andréâ Maia Landim

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE
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coNTRATo No 2024.0'1.03.001 6

Conhato que entre si Íazem, de um lado o Municipio de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Autaquia Municipal do
Meio Ambiente e do outro S.A. PETRÔLEO COMBUST|VEIS
LTDA, para os Íins que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.97 4.08210001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiênte, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), José Eraldo oliveira Costa, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado S.A.
PETRÓLEo COMBUSTíVEIS LTDA, estabelecida na Rua Sargento José Marcolino Brasileiro, QD 10, Jardim

Gonzaga, Juazeiro do NoÍte - CE, Contato: (88)8115-5515 e E-mail: s.a.combstiveisltda202l @gmail.com, inscrita
no CNPJ/[/F sob o n,0 43.555,201/0001-68 e C.G.F. sob o no 07.02285-2-3, neste ato representada por Salviano
Linard de Alencar, portâdo(a) do CPF n0 389,771.608-98, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem

firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.11.24.2,\udo
de acordo com as normas gerais da Lei n'8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0
'10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregá0, na íorma das cláusulas e condiçôes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.24.2, de acordo com as normâs gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriorês, bem como com a Lei n" 10,520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pêlo(a) S(a). José Eraldo oliveira Costa, ordenado(a) de Despesas do(a) Autarquia

Municipal do Meio Ambiente.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2,1 - 0 presente lnstÍumento tem mmo objeto a Aquisição de combustiveis destinados ao atendimento das

necessidades da ÍÍota de veiculos pertencente a Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagmu-se
vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lote: 02 - Diesêl S-10

Itêm E6pociÍicação Unid Marca Otd6.

ValoÍ
Estimâdo

(cont,ataçào)
R§

PcÍcêntual
do Dêsconto

1 Diesel S-10 (Perímetío Juâzerro) L PETROX 3.000 R$ Í9 800.00 1,60%

cúUSUI.A TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILiBRIO EcoNÔMTo.FINANCEIRO
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 19,800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), com peÍcentual de

desúonto oÍertado pela CoNTRATADA de 1,60% (um virgula sessenta por cento), a ser pago em conformidade

com fornecimento dos produtos/combustiveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto

oíertado pela C0NTRATADA, considerando as disposições do Termo de Referência e da proposta adjudicada.

3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência

contratual.
3.3 - Os preços unitários (Perimetro Juazeiro do Norte) poderão soÍrer variação, tomando por base a divulgação

do preço médio dos combustiveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Municipio.
3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no minimo s(cinco) postos de combustivel sediados em Juazeiro
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do Norte/CE. A média do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do Município

serão encaminhadas a contratada de forma oÍicial ou correio eletrônico, com a devida justiÍicativa.

3.4 - 0s preços unitários (Perimetro Fortaleza) poderão sofrer variação, tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustiveis praticados no Municipio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -

ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e

Serviços do Municipio.

3.4.í - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços do

Municipio a contratada de forma oÍicial ou correio êletrônico, com a devida justificativa.

3.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutençâo do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis

porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d'da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato teÍá vigência até 31/1212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decoÍTeÍ

o fornecimento dos prodúos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA OUINTA - DO FORNECIMENTO DOS PROOUTOS/COMBUSTIVEE
5.í - 0 Íornecimento dos combustiveis deverá estar disponibilizado à CoNTRATANTE imediatamente após a
asslnatura do CONTRATO.

5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustivel da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veiculos oÍiciais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

Íuncionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4.0 combustivel será recusado no caso de densidade fora dos padÍoes, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não peÍmitidos em sua composição ou a
presença de outras substânoas, em percentuais além dos autorizados em sua composiçá0.
5.5 - 0 combustivel recusado deverá ser substituido no prazo máximc de 24 (vinte e quatro) hoías, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalizaçâo da rêcusa pela CONTRATANTE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa operação, rnclusive os de Íeparaçào.

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especiíicâdo o quantitativo em litros do combustivel Íornecido,

bem como deverá ser fomecido o devido mmprovante,
5.7 - Náo será admitida recusa de abasteclmento em decorrência de sobrecârga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustivel, casos íortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas mndições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

soÍrer as sanções previstas no conhato.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro lvlunicipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

Elêmento de Des
33903000

CúUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTo
7.1 . O pagamento dos produtos/combustiveis fomecidos será efêtuado pela Administraçã0, mensalmente,
obedecidas as requisições, em moeda conente, conÍorme o valor apresentado na fatura conespondente e
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certiíicado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo náo superior a 30 (trinta) dias.

7.2.0 pagamento será efetuado akavés de TransÍerência Bancária.

CúUSULA oITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para íornecer os produtos/combustiveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatório e do Contrato;

8,,l.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustiveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu

fomecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificação exigidas na Iicitação.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustiveis objeto deste ContÍato;

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessáíos na

forma estabelecida no Art.65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestaçâo do

fomecimento e o cumpnmento dos prazos.

9.í.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉCIMA. DAS SANÇÔES
'10.í . A conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artrgos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações.

í0,2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sanções:

í0.2.1 - Advertência

10.2.2. Multas necessárias, conÍorme segue:

10.2.2.1 - 0,50/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 1fflo (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s),

10.2.2.2.200/o (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês antenor, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Contratual.
í0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a Prefeitura
lVunicipal de Juazeiro do NoÍte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
í0.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração [/unicipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou ate que seja promovida reabilitaçã0, perânte a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃo
í í.'l . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por convenrência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

íí.2.0 não cumprimento das disposiÉes especificadas neste Conhato implicará âutomaücamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão adminishativa prevista no ad.. 77 da Lei Federal 8.6ô6/93, reconhecidos desde já os
direitos da Administração, com relaçáo as normas conhatuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento
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1í.3.0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpêlação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.í - 0missão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo poÍ iniciatlva de uma das partes, mediante aviso por escnto com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus pâra ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prqudicada
poderá rescindi-lo sem que se faça nêcessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
í2.í - Quaisquer alterações que venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão eíetuadas mediante Termo Aditivo

cúUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO
í3.í . Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5'(quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatuÍ4.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
í4.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas enke as partes,

independentemente de transcriçá0,

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
'15.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declâram as partes que este Contrato coÍesponde à manifestação Íinal, completa ê exclusúa de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Conkato juntamente com as testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Janeio de 2024

J

Auta

S.A. PETRÓLEO COMBUSTiVEIS LTDA
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coNTRATO No 2024.0í.03.00í 7

Contrato que entre si Íazem, de um lado o Municípío de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Departamento Munlcipal

de TÍânsito e do outro S,A. PETROLEO COMBUSTÍVEIS
LTDA, para os Íins que nele se declara.

O Município de Juaz'eiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica dê direito público interno, inscrita no

CNPJ/IVF sob o n.o 07.97 4.08210001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Adailton da Silva, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas dênominado de CONTRATANTE, e de outro lado S.A.

PETRÓLEO COMBUSTIVEIS LTDA, estabelecida na Rua Sargento José lVarcolino Brasileiro, OD 10, Jardim

Gonzaga, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)8115-5515 e E-mail: s,a,combstiveisltda202l @gmail.com, inscrita

no CNPJ/MF sob o n.o 43.555.201/0001-ô8 e C.G.F. sob o n" 07 .02285-2-3, neste ato representada por Salviano

Linard de Alencar, portado(a) do CPF no 389.771.608-98, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem

Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.24.2,ludo
de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0

10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.24.2, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). José Adailton da Silva, 0rdenado(a) de Despesas do(a) Departamento

Municipal de Trânsito.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - 0 prêsente lnstrumento tem mmo objeto a Aquisição de combustiveis destinados ao atendimento das

necessidades dâ frota de veiculos pertencente ao Depa amento lilunicipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiÍicações constantês no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conlratada sagrou-se

vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Loto: 02 - ologgl S-í0

Itom Eapecilicâção Unld mercâ Qtdo

Valo,
Estimado

(contrataçào)
RS

Porcoítual
do Degconto

./.

1 Diesêl S-10 (Perímctro Juazeiro) L PEIROX 7.000 R$ 46 200,00 1,60%

cúUSULA TERCEIRA - DO VALOR, Do REAJUSTE E DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.í . 0 objeto conkatual tem o valor total de R$ 46.200,00 (quarenta seis mil e duzentos reais), com percentual de

desconto ofertado pela CoNTRATADA de 1,60% (um virgula sessenta por cento), a ser pago em conformidade

com fornecimento dos produtos/combustívêis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto

ofertado pela C0NTRATADA, considerando as disposiçóes do Termo de Referência e da proposta adjudicada.

3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será Íxo e irreajustável durante toda a vigência

contratual.
3.3 - 0s preços unitários (Perimetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer vanaçã0, tomando por base a divulgação

do preço médio dos combustíveis praticados no Municipio de JuazeÍo do Norte/CE, publicado pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALN/ENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do lVunicipio.

3.3.í - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgaçâo das pesquisas da Agência Nacional do Petóleo -
ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no minirno s(cinco) postos de combustível sediados em Juazeiro
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do Norte/CE. A média do levantamento de preços realizâdos pelo Setor de Compras e Serviços do Município

serão encaminhadas a contratada de forma oÍicial ou coneio eletrônico, com a devida justiíicativa.

3.4 - 0s preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofreÍ variação, tomando por basê a divulgação do preço

médio dos combustiveis praticados no MunicÍpio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -

ANP, que serão obtidos ahavés de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo SetoÍ de Compras e

Serviços do Municipio.

3.4.'l . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petóleo -
ANP, serão considerados os últrmos valores divulgados e 1á encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços do

Municipio a contralada de Íorma oÍlcial ou correio eletrônico, com a devida justificativa.

3.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desdê que objetivando a manutenção do

equilibno econômico-íinanceiro inicial do contrato, na hiptese de sobrevirem íatos imprevisíveis, ou previsiveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alinea'd" da Lei 8.66ô/93, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í . 0 presente Contrato terá vigên cia alé 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer

o fomecimento dos prodúos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTÍVEIS

5.í - O fomecimento dos combustiveis deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.

5.2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustivel da CoNTRATADA, no endereço

indicado na proposta.

5.3 - A CoNTRATANTE encaminhará seus veiculos oÍiciais até o posto de abastêcimento, denko do horário de

Íuncionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horáno das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 - 0 combustivel será recusado no caso de densidade fora dos padrôes, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

5.5 - 0 combustivel recusado deverá ser substituido no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da Íormalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

5.6 - Para o abastecimento dos veiculos, deverá ser especiÍicado o quantitâüvo em litros do combustível Íornecido,

bem como deverá ser Íomecido o devido mmprovante.
5.7 - Não será admitida [ecusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidadê instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustivel, casos fortuitos ou de força maior, a CoNTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nâs mêsmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no contrato,

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro lVunicipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

eto Atividade
04.r22.0003.2.128.0000 33903000

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.í. O pagamento dos produtos/combustíveis Íornecidos será efetuado pela Adminiskação, mensalmente,

obedecidas as requisiçoes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e
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certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2. O pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária,

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para íornecer os produtos/combustiveis, objeto do presente Contrato obngar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatório e do Contratoi

8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição dos produtos/combustíveis objeto deste Conhato, sendo ainda

responsável por quaisqueÍ danos pessoais ou matenais, inclusive contra terceiros, ocorndos durante seu

Íornecimento.

8.'1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Conkato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, bdas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade os pÍodutos/combustíveis objeto deste Contrato;

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.í.í - Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de ReÍerência e deste Conkato, bem como zelo na prestação do

fomecimento e o cumprimento dos prazos.

9.í.2 - NotiÍicar a CONTRCTADA sobre qualquer irregularidade no íornecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto à ContÍatada a execução do objeto contratual;

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Conkatual, bem mmo zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas conkatuais.

CúUSULA DÉCIMA. DAS SANçÔES
'10.í . A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8,666/93, e suas demais alterações.

í0.2 - A Contratada, no caso de inadrmplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:

í0.2.1 - Advertência

í0.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - 0,5"/" (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10,2.2.2.20"/" (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês antenor, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Conkatual,
í0.2.3 . Suspensâo temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

í0,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçáo Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçá0, ou até que seja promovida reabílitação, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

í 1.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

1í.2 - O náo cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ênsejando rescisão administrativa prevista no art, 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Adminiska
presente lnstrumento.

çã0, com relação as normas contratuais e as previstas Lei ou Regulamento disposta n0
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'lí.3 - O presente contrato é rescindivêl ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos del

lí.3.í .0missão de pagamento pela CONTRATANTE;

í í.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

í í.3.3 . Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escnto com 30 (trinta) dias

dê antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1í.3.4 . No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudrcada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência deÍinida no

subitem anterior.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.'l . Quaisquer alteÍações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão êfetuadas mediante Termo Aditivo

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA PUBLICAçÃO
í3.'l - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5'(quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
í4.'l . lntegram o presentê contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatóÍio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais coÍrespondências trocadas entre as partes,

independentemente de hanscnção.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

í5.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo fiÍmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Janeiro de 2024

José Adailton da Silva
Ordenado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE

S,A, PETRÓ COMBUSTIVEIS LTDA

CONTRATADA

NHTEST l"ü1) pF ...036-4k3.:íi5-b
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coNTRATO N" 2024.01.03-00í I

Contrato que entre si Íazem, de um lado o Municipio de

Juazeiro do NorteiOE, akavés do(a) Guarda Civil Metropolitana

e do outro s.A. PETRÓLEo coMBUSTivEls LTDA. para os
Íins que nele se declara.

0 Município de Juazêiro do Nortê, Estado do Ceará, pessoa juridica de diÍeito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07,974.082/0001-'14, através do(a) Guarda Civil l\iletropolitana, nestê ato represêntada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na Cidade

de Juazeiro do Noíte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado S.A. PETRÓLEO

CoMBUSTIVEIS LTDA, estabelecida na Rua Sargento José Marcolino Brasileiro, QD 10, Jardim Gonzaga,

Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)8115-5515 e E-mail: s.a.combstiveisltda202l @gmail.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n," 43.555.201/0001-68 e C.G.F. sob o no 07.02285-2-3, neste ato representada por Salviano

Linard de Alencar, portado(a) do CPF n0 389.771,608-98, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem

íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçâo na modalidade Pregão no 2023J1.24.2,l.udo
de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteÍaçóes posteriores, bem como com a Lei n0

10,520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.11.24.2, de acordo com as normas gerais da Lei n"

8.666/93, e suas alteraçôês posteriores, bem como com a Lei no 'í0,520/02 - Lei que Regulamenta o PÍegão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenado(a) de Despesas do(a) Guarda

Civil Metropolitana,

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçáo de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da Írota de veículos pertencente a Guarda Civil lVetropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiíicações constantes no Anexo I do Edital ConvocatóÍio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Loto: 02 . Olo3ol s-í0

Itom Especlflcação Unld Marcâ Qtdo.

ValoÍ
Estimado

(contratação)
RS

Percontuel
do Desconto

1 Diesêl S-10 (Pêrimêtro Juazeiro) L PETROX 7 000 RS 46 200 00 1,600Â

cúUSULA TERCEIRA. Do VALoR, DO REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo EcONÔMrco-F|NANcEIRo
3,í .0 objeto conlratual tem o valor total de R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais), com percentual

de desconto ofertado pela CONTRATADA de 1,60% (um virgula sessenta por cento), a ser pago em conformidade

com fornecimento dos produtos/combustiveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto

oÍertado pela C0NTRATADA, considerando as disposições do Termo de Referência e da proposta adjudicada,
3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será Íixo e irreajustável durante toda a vigência

contratual.
3.3 - Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão soÍrer variaçã0, tomando por base a divulgação

do preço medio dos combustiveis praticados no Municipio de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência
Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Municipio.
3.3.í . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgaçâo das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -

Fc,t',; L:o.-
coiútlqÁclÜt

ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no mínimo S(cinco) postos e combustivel sediados em Juazeiro
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do Norte/CE. A média do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do lvlunicipio

serão encaminhadas a contratada de forma oÍicial ou correio eletÍônico, com a devida justiÍicativa.

3.4 - 0s preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão soÍrer variação, tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustíveis praticados no lvlunicípio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Pekóleo -

ANP, que seráo obtidos através de pesquisa a serem realizadas 0UINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e

SeÍviços do Municipio.

3.4.í - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços do

Município a contratada de Íorma oficial ou correio eletrônico, com a devida justificativa.

3.5. Poderá ser restabêlêcida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutençáo do

equilibÍio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hiÉtese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de Íorça maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d'da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado akavés de ato administrativo,

CúUSULA QUARTA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í - O presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinâtura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUST|VEIS

5.í - O fomecimento dos combustiveis deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE lmedialamente após a
assinatura do CONTRATO.

5.2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustivel da C0NTRATADA, no endereço

indicado na proposta.

5.3 - A CoNTRATANTE encaminhará seus veiculos oÍiciais até o posto de abastecimento, dentro do horário de
Íuncionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 2'l (vinte e uma) horas.

5.4 - O combustivel será recusado no caso dê densidade fora dos padrôes, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação pr quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

5.5 - 0 combustivel recusado deverá ser substituido no prazo máxinn de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CoNTRATADA da formalização da recusa pela CoNTRATANTE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especiÍicado o quantitativo em litros do combustível Íornecido,

bem como deverá ser Íomecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos Íortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar altemativas de abastecimento nas mesmas mndições acordadas, no prazo máximo de '1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

soÍrer as sanções previstâs no contrato.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, pÍevistos na

seguinte Dotação Orçamentària:

AtiYidade Elêmento dê Dês
06.r22.0003.2.127.0000 33903000

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.í - O pagamento dos produtos/combustíveis Íomecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,

ão Unid. o
19 0l

obedecidas as requisi@es, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespo ndente e
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certiíicado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidadê de

recursos financeiros do Tesouro lVunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA oTTAVA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustiveis, objeto do presente Contrato obngar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatófio e do Contrato;

8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustiveis objeto deste Conhato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contÍa terceiros, ocorridos durante seu

Íornecimento.

8.í,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à PÍevidência Social, Obrigaçoes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatrbilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustiveis objeto deste Contrato;

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art.65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

CúUSULA NONA.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1,í - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do

fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Conkatada a execução do objeto contratual;

9.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉCIMA. DAS SANçÔES
10.í . A conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666i93, e suas demais altêraçóes,
'10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:

í0.2.í - Advertência

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - 0,5y" (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de '10% (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s),

10.2.2.2 - 20y" (vinte por cento) sobre o valor total Íaturado no mês antenor, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Contratual.
í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de partrcipar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

lVunicipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

í0.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminishação l\ilunicipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

1'1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçóes pactuadas.
'l '1.2 . O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Conhato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administração, com relação as normas cont
presente lnstrumento.

as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
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11.3 - 0 presente contrato é rêscindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

í'1.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3,2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus paÍa ambas as partes.

í í.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das clàusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.í - Quaisquer alterações que venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO
í3.í - Este conhato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
í4.1 . lntegram o presentê contrâto todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA.DO FORO

15.í - 0 Foro competente paÍa dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente ContÍato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Janeiro de 2024,

Jozimar C0 OS Santos

spesas

olitana
Ordenador De

Guarda Ci

CONTRATANTE

S.A. PETR COMBUSTIVEIS LTDA
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coNTRATO N" 2024.0í.03.001 9

Contrato que entre si Íazem, de um lado o lúunicipio de

Juazeiro do Norte/CE, akavés do(a) Secretaria l\ilunicipal de

Agricultura 
. 
e Abastecimento e do outro S.A, PETRÓLEo

COMBUSTIVEIS LTDA, para os fins que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/[/F sob o n," 07.974,082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de AgricultuÍa e Abastecimento, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro, residente e
domiciliado(a) na Cidade de JuazeiÍo do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado S.A.

PETRÓLEO COMBUSTÍVEIS LTDA, estabelecida na Rua Sargento José lr/arcolino Brasileiro, QD 10, Jardim

Gonzaga, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)8115-5515 e E-mail: s.a.combstiveisltda202'l@gmail.com, inscrita

no CNPJ/MF sob o n.o 43,555.201/0001-68 e C.G.F. sob o no 07 .02285-2-3, neste ato Íepresentada por Salviano

Linard de Alencar, portado(a) do CPF no 389.771,608-98, apenas denominada de CONTRATAoA, resolvem

firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregáo no 2023.1í.24.2,lrudo
de acordo com as normas gerais da Lei n" 8.666/93, e suas alterações postenores, bem mmo com a Lei n0

10.520/02 - Lei que Regulamenta o PÍêgão, na forma das cláusulas e condições seguintes,

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1,í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.24.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamenle homologado pelo(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçáo de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da Írota de veiculos pertencente a SecÍetana Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lotc: 02 - DiêselS-í0

Item EBpêciíicação Unid Marca Qtdo.

Valor
Estlmado

{coítrâtação}
RT

Percontual
de Dêsconto

1 Diêsel S-10 (Perimêlro JuazêiÍo) L PEIROX 150.000 R$ 990.000,00 1.60%

cúUSULA TERCEIRA - Do VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILiBRIo EcoNÔMIcO.FINANcEIRo
3.'l - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais), com percentual de
desconto oferlado pela CONTRATADA de 1,60% (um virgula sessenta por cento), a ser pago em conformidade
com Íornecimento dos produtos/combustiveis efetivamente bonsumidos, deduzido o percentual de desconto

oÍertado pela CONTRATADA, considerando as disposições do Termo de Referência e da proposta adjudicada.
3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência
contratual.
3.3 - 0s preços unitários (Perimetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação
do preço médio dos combustiveis praticados no Municipio de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência
Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do lvlunicipio.

3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo -
ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no mÍnimo s(cinco) postos 

" 
*rO;J:,vel sediados em Juazeiro

0



do Norte/CE. A média do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do Municipio

serão encaminhadas a contratada de forma oficialou coneio elekônico, com a devida justificativa,

3.4 - 0s preços unitános (PerÍmetÍo Fortaleza) poderão sofrer variação, tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustíveis praticados no Municipio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo-

ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e
Serviços do Município.

3.4.í . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petóleo -
ANP, serão consideÍados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços do

Municipio a contratada de forma oÍicial ou correio eletrônico, com a devida justificativa,

3.5. Poderá ser íestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do Íomecimento, desde que objetivando a manutenção do
êquilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem Íatos imprevisiveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado akavés de ato administrativo.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNCA CoNTRATUAL
4.í . 0 presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUST|VEIS

5.í - O Íornecimento dos combustiveis deverá estar disponibilizado à CONTFÁTANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.

5.2 - 0 abastecimento seÉ realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta,

5.3 - A C0NTRATANTE encaminhará seus veiculos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horáno das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5,4 - O combustivel será recusado no caso de densidade Íora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

5.5 - 0 combustivel recusado deverá ser substituÍdo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CoNTRATADA da Íormalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

5.6 - Para o abastecimênto dos veiculos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido,

bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustivel, casos fortuitos ou de foÍça maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas mndições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela C0NTRATANTE, sob pena de
sofrer as sanções previstas no contrato.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato correráo por conta dê recursos oriundos do(e) Tesouro l\ilunicipal, previstos na

seguinte Dotação 0rçaÍnentária:

_ Projeto/Atividãde
20. 122.0003.2.095.0000

Elêmênto de
10 33903000

CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.í - 0 pagamento dos produtos/combustiveis fomecidos será eíetuado pela Administração, mensalmente,
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,..-r..!:l:..i.,;

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,

7.2.0 pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para íornecer os produlos/combustiveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmênte as disposiçóes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;

8.'1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustiveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fomecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execuçáo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustiveis objeto deste Contrato;

8,í.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art.65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

CLÁUSULA NONA.DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í - Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de ReÍerência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do

fomecimento e o cumprimento dos prazos.

9.í.2 - NotiÍlcar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no Íornecimento dos produtos/combustÍveis objeto

deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizarjunto à Contratada a execução do objeto contratual;

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste Instrumento Contratual, bem como zelar

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúUSULA DÉcIMA. DAS SANçÔES
'10.'l . À contratada total ou parcialmente inadimplente serâo aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8,66ô/93, e suas demais alterações,

10.2. A Contratada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sançóes:

10.2.í . Advertência
'10.2.2 - l\,4ultas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - 0,5'/" (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de '10% (dez por cento), sobre o valor da

Íatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20'/" (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês antenor, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Contratual.
'10.2.3 . Suspensáo temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

l/unicipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

í0.2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração [/unicipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida íeabilitaçâo, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

í1.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

í1.2. O não cumprimento das disposi@es especiflcadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.ô66/93, reconhecidos desde já os
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1'1.3 - O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

1 í.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

íí.3.4 - No caso dê não cumprimento de qualquer das clàusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rêscindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

cúUsUI-A DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CoNTRATUAL
í2.'l . Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento seráo efetuadas mediante Termo Aditivo

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA. DA PUBLIcAÇÃo
13.1 . Estê contÍato deverá ser publicado por aíixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSUI-A DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 . Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedirnenlo licÍtâtório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais @rrespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcnção.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

í5.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas onundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Conlrato juntamente com as testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Jan eio de 2024

d\,*aL L_ ç,*?*yr
lllarcelo de Sousa Pinheiro

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

S,A. PETRÓLEO COMBUSTíVEIS LTDA

CONT

TEST
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c0NTRATO No 2024.0í.03.0020

Contrato que enke si fazem, de um lado o Municipio de

Juazeiro do Norte/CE, atÍavés do(a) Secretaria lVunicipal de

Esporte e Juventude e do outro S.A, PETRÓLEO

COMBUSTíVEIS LTDA, para os íins que nele se declara.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa luridica de direito público interno, rnscrita no

CNPJ/N/F sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, residente e
domiciliado(a) na Cidade dê Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado S.A.

PETRÓLEO COMBUSTíVEIS LTDA, estabelecida na Rua Sargento José Marcolino Brasileiro, QD '10, Jardim

Gonzaga, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)8115-5515 e E-mail: s,a,combstiveisltda202l @gmail,com, inscrita

no CNPJ/MF sob o n.o 43.555.201/0001-68 e C,G.F. sob o no 07 .02285-2-3, nestê ato representada por Salviano

Linard de Alencar, portado(a) do CPF no 389.771.608-98, apenas denomrnada de CONTRATADA, resolvem

íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregáo no 2023.11.24.2,ludo
de acordo com as normas gerais da Lei no 8,666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei n0

10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na Íorma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNOAMENTO LEGAL
í.í - PÍocesso de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.11.24.2, de acordo com as normas gerais da Lei n"

8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente hornologado pelo(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçào de combustiveis destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veiculos pertencente a Secretaria i/unicipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do

Norte/CE, coníorme especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-

se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Loto: 02 - Diesol S.í0

Itom EspâclÍlcação t nid Marca Qtdo

Valor
Estimado

(contrâtação)
R§

Pêrcentuâl
de Dosconto

1 Desel S-10 (Peíímetro Juazeiro) L PEÍROX 20 000 R$ 132.000.00 1.600/ô

CúUSULA TERCEIRA - DO VALoR, DO REAJUSTE E oo REEQUILIBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ '132,000,00 (cento e trinta e dois mil reais), com percentual de
desconto oÍertado pela CONTRATADA de 1,60% (um viçula sessenta por cento), a ser pago em confoÍmidade
com fornecimento dos produtos/combustrveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto
ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposições do Termo de ReÍerência e da proposta adjudicada.
3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência
contratual.
3.3 - Os preços unitários (Perimetro Juazeiro do Norte) poderâo sofrer vanaçã0, tomando por base a divulgação
do preço médio dos combustiveis praticados no Municipio de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência
Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALIVENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Municipio.
3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portal dê divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no minimo s(cinco) postos de combustÍvel sediados em Jr

-/Z(/
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do Norte/CE. A média do levantamento de prêços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do l.4unicipio

serão encaminhadas a contratada de íorma oficial ou correio eletrônico, com a devida justificativa.

3.4 - 0s preços unitários (Perimetro Fortaleza) poderão soÍrer variação, tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustiveis praticados no Municipio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -

ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e

Serviços do Municipio.

3.4.1 . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços do

Municipio a contratada de forma oÍicial ou coneio elekônim, com a devida justificativa.

3.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entÍe os encargos do contratado e a

retribuição da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculàveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso foÍtuito ou Íato do pÍíncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alinea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado através de ato administÍativo.

CúUSUI.A QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í - O presente Contrato terá uigência alé 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dêntro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA OUINTA. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTÍVEIS

5.1 - O fornecimento dos combustiveis deverá êstar disponibilizado à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.

5.2 - 0 abastecimento seÉ realizado diretamente nas bombas de combustivel da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veiculos oÍiciais até o posto de abastecimento, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inÍerior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 - 0 combustivel será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçâ0.

5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituido no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da íormalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecimento dos veiculos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustivel Íornecido,

bem como deveÉ ser fomecido o devido comprovante.

5.7 - Não seíá admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.E - Em caso de panes, falta do combustivel, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçôes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela C0NTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no contrato.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.'l - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

'-6!ã0
Unid. Orç. Projeto/Atividade Elcmê[to de

t4 01 04.122.0003.2.1 r3.0000 33903000

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.í - O pagamento dos produtos/combustíveis fomecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,

W

obedecidas as requisiçoes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspo ndente e
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certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a drsponibilidade de

recursos fnanceiros do Tesouro Municipal, em pÍazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - 0 pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustiveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposiçôes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;

8.1.2 - ResponsabilizaÊse pela perfeição dos produtos/combustiveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fomecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na êxecuçâo

do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhisbs, Seguros e aos Tributos à Fazenda Püblica em geral,

8.í.4 - Manter, durante toda a execução dêste Contato, em compatibilidade com as obngações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaqão exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustiveis objeto deste Contrato;

8.í.6 - AceitaÍ nas mesmas condiçóes conlratuais, acréscimos ou supÍessões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art.65, § 1o da Lei n" 8.6ô6/93, alterada e consolidada

cúusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigaÊse-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do

fornecimento e o cumpnmento dos prazos.

9.1.2 - Notiíicar a CONTRATADA sobre qualquer rrregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizarjunto à Contratada a êxêcuçâo do objeto contratual;

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CúUSUI-A DÉcIMA. DAS SANÇÕES
10.1 . A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações.

10.2. A Contratada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sanções:
'10.2.í - Advertência
10.2,2 . Multas necessárias, conÍorme segue:
10.2.2.1 .0,50/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de '10% (dez por cento), sobre o valor da
fatura pelo atraso na entrega do(s) pÍoduto(s).

10.2.2.2.200/0 (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês antenor, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Contratual.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contÍatar com a PreÍeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou alé que seja promovida reabilitaçã0, perante a própÍia autoridade que

aplicou a penalidade,

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃo
í í.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por convenência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas,

1í.2 - 0 não cumprimento das disposiSes especiíicadas neste ContÍato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no ar'.. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os
direitos da Administração, com relação as noÍmas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

W
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íí.3. O presentê contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Exkajudicial, nos casos de:

íí,3.1 .0missão de pagamento pela CONTRATANTE;

í í.3.2 . lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partesi

11.3.3 . Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 . No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anteÍioÍ.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.í . Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnshumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA. DA puBLrcAçÂo
'13.í . Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
í4.1 . Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela ContÍatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente dê transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

í5.í . 0 FoÍo competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conkato conesponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de acordo entÍe

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testêmunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Janeiro de 2024

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

CONTRATANTE
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